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Faço saber que o CongreSso -N-acfõnal aprovou, nos termos do art. 44, inciSo III, da COnstituição, e eu, Moacyr Da lia, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 03, DE 1984 

Autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se do País na primeira quinzena do mês de abril de 1984. 

Art. I• É o Senhor Presidente da República, João Baptista de Oliveira Figueiredo~ autorizado a ausentar-se do País 
em visita oTicfaf ao Reino do Marrocos e à Espanha, na primeira quinzena do mês de abril de 1984. 

Art. 29 ... Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 29 de março de 1984:- Senador Moacyr Dalla, Presidente. 

I- ATA DA 22• SESSÃO, EM 29 DE MARÇO 
DEl- . 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficio do Sr. 1~'-Secretárlo da C~ara dos 
Deputados 

1.2.2- Encaminhando autógrafo de pr.oj.eto de tei 
:>ancionado. 

- Comunicação da Presidência 

-Arquivamento do Projeto de Lei da Câmara nl' 
36/81 (n'~ 198/79, na Casa de origem), por ter recebi~ 
do pareceres contrários, quanto ao mérito, das -co­
missões a que foi distribuído. 

I .2.3 --Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n~> 39/84, de autoria 
do Sr. Senador Itamar Franc_o, que "denominaAero~ 
porto Inte-rnacional Presidente Juscelino Kubitscheck 
de Oliveira o Aeroporto Internacional de Confins, no 
Município de Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 40/84, de autoria 
do Sr. Senador-Nelson Carneiro, que autoriza a emis-

SENADO FEDERAL 

·SUMÁRIO 
são especial de selos em beneficiO dos trabalhadores 
desempregados. 

-Projeto de Lei do Senado n9 41/84, de autoria 
do Sr. Senador Fernando Henrique Cardoso, que dá 
nova redação ao item III do art. Jjf dã Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

1.2.4- Requerimentos 

- N9 20/84, solicitando tenham tramitação em 
conjunto os Projetos de Lei do Senado n~'s 253 e 
255/83. 

....,.....N9 21/84, de autoria do Sr. Senador Fernando 
Henrique Cardoso, solicitando informações ao Poder 
Executivo relativas ao Projeto de Lei do Senado n~> 
31/84. Deferido. 

- N9 22/84, de autoria do Sr. Sen:idor Itanlar 
Franco, solicitando informações ao Poder Executivo 
relativas ao Projeto de Lei do Senado n9 16/83. Defe­
rido. 

1.2_.5- Comunicações das Lideranças do PMDB 
na Câmara e do PDS no Senado -Federal -

- De substituições de membros em comissão mis­
ta. 

-De subSút~Tção de membro em comissão parla­
mentar de inquérito.-

1.2.6- Comuniciação da Presidência 

- Convocação de sessão extraordinária a realizar­
se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.2.7- Discursos do Expediente 

SENADOR ALMIR PINTO- Problemática da 
irrigação do Nordeste. Tecnologia adotada pelo 
DNOCS em estações de piscicultura do Nordeste. 
brasileiro. 

SENADOR NELSON CARNEIRO, como Líder 
- Considerações a respeito da posição .do PDS em 
relação à apreciação da Emenda Dante de Oliveira e 
da supressão do instituto da sublegenda em proposta 
governamental a ser enviada ao Congresso Nacional. 

SENADOR CID SAMPAIO- Carta de S. Ex• ao 
Ministro Danilo Venturini, Secretário-Geral do 
CSN, relativa a importância estratégica do nióbio. 
Análise do colégio eleitoral. 
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AIMAN GUERRA NOGUEIRA DA GAMA 

Diretor-Geral do Senado Federal 

ALOISIO BARBOSA DE SOUZA 

Diretor Executivo 

LUIZ CARLOS DE BASTOS 

Diretor Industrial 

RUDY MAURER 

Diretor Administrativo 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara nQ 17/83 (n9 3.862/80 
na Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 
I l da Lei n9 6.683, de 28 de agosto de 1979- Lei de 
Anistia, relativamente aos servidotes_que não foram 
condenados pelo Poder Judiciário. Aprovado, após 
usarem da palavra os Srs. Humberto Lucena, Ale­
xandre Costa, Aloysio Chaves, Nelson Carneiro e 
Itamar Franco. Á sanção. 

-Requerimento n'1 851/83, de autoria do Sr. Se~ 
nadar Itamar Franco, solicitando, a criação de uma 
Comissão Especial, composta de 7 membros, para, 
no prazo de 90 dias, examinar e avaliar denúnciaS 
publicadas na Imprensa Brasileira sobre fraudes nos 
fretes de distribuição de derivados de petróleo, bem 
com a extensão de subsídios c-oncedidos ao setor pe­
trolífero. 'VOtação aâi.adit por falta de quorum, após 
parecer oral proferido pelo o Sr._ HéliO Gueiros, ten~ 
do usado da palavra os Srs. Aloysio Chaves, Hum~ 
bcrto Lucena, Itamar Franco e Roberto Saturnino. 

-Projeto de Resolução n'~ 117 (82, que aprova as 
conclusões e recomendações do relatório da Comis­
sào Parlamentar de Inquérito instituída pela Reso­
lução n9 69/78. Votação adiada por falta de qÜorum. 

-Requerimento n'~ 6/84, de autoria dos Srs. Se­
nadores Aderbal Jurema e Jutahy Magalhães, solici~ 
tando a convocação do_ Sr. Ministro Jarbas Passari­
nho, do Ministério da Previdência e Assistência So­
cial, a fim de que, perante o Plenário, preste infor­
mações sobre a crise econômicã. e tinanceTra ·da Pr-evi: 
déncia c Assistência Social. Votação adiada por falta 
de quorum. 

- Requerimento n'~ 896/83, da Sr' Senadora Euni-. 
ce Michi!es, solicitando a criação de uma ComisSão 
Especial Mista, composta de 5 Senadores e 5Deputa­
dos, para no prazo de 90 dias avaliar os resultados da 
Zona Franca de Manaus bem como propor medidas 
de reorientação de sua política, examinando ainda os 
motivos e causas da fragilidade do modelo da Zona 
Franca de Manaus. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

-Requerimento n'~ 15/84, do Sr. Senador Josélg~ 
nácio, soliciüiiido a constituiçãõ de ComiSsão Espe-­
cial Interna, composta de 7 membros, para no prazo 
de um ano, estudar aspectos relacionados com a 
agropecuária brasileira. Votação adiada por falta de 
quorum. 
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-Projeto de lei do Senado n'~ 16/82, que dispõe 
sobre a proibição de importar alho. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n'~ 280"/80, deterrili­
nando que a Ordem dos Advogados do Brasil opine 
sobre a escolha de magistrados que devam integrar 
Tribunas com jurisdição em todo o território nació~ 
na!. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de lei do Senado n9 21/83, que dispõe 
sobre a redução do preço do _álcool para venda a pro­
prietários de veículos de aluguel empregados no 
transporte individual de passageiros, mediante subsí­
dioS, nas condições que especifica. Votã.ção adiada 
por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 156/82, que deno­
mina Rodovia Euclides da Cunha a Rodovia Federal 
8~-364 que liga as cidades acreanas de Rio Branco-e 
Cruzeiro do Sul-- Fronteira com o Peru. Aprovado, 
em 2"' turno. A CoffiTSSão de_Redação. 

1.4- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR MUR!LO BADARO- falecimento 
do Sr. José Quaresma da Costa e do dr. Edilson La~ 
martine Mendes. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Reformu~ 

!ação da legislação de amparo aos ex-combatentes. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÀES- Repasse 
de verba orçamentária estabelecida por emenda cons~ 
titucional ao Ministério da Educação e Cultura. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Discurso dO 
Sr. Onofre Braga Faria, presidente do CONFEA, em 
defesa dos interesses maiores da engenharia naCionaL 

SENADOR RAIMUNDO PARENTE;_ Reno­
vando apelo ao Ministro do Interior, no sentido do 
restabelecimento de beneficios previstos para as áreas 
de e,stiagem, por mais 60 dias. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA 
DA PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2-ATA DA 23•SESSÃO, EM 29 DE MARÇO 
DE 1984 

2.1 -ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Ofício do Sr. ]'~-Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Comunicando aprovação e remessa à sanção do 
Projeto de Lei do Senado n'1 278/76 (n'~ 1/79, na Câ­
mara dos Deputados, de autoria do Senador Vascon· 
celas Tôrres, acrescentando dispositivos à Lei ntt 
5.988, de 14-12-73, que regula os direitos autorais. 

2.2.2 - Requerimento 

N"' 25/84, de autoria dos Srs. Senadores Nelson 
Carneir_o, Humberto Lucena e_ Roberto Saturnino, 
requerendo urgência, nos termos do art. J?l, alínea 
··c" do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da 
Câmara n"' 62/83. 

2.2.3 - Apreciação de matéria 

Redação final do Projeto de Decre~o Legislativo n'~ 
31, de 1983 (n"' 19/83, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo Comercial entre o Go~ 
verno da República Federativa do Brasil e o Governo 
do Reino do Marrocos, conclufdo em Brasília, a 17 
de fevereiro de 1983. Aprovada, nos termos do Re­
querimento n"' 26/84, À Câmara dos D_eputados. 

2.2.4- Discurso do Expediente 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Homena­
gem de pesar pelo falecimento do jornalista Murilo 
Marroquim. 

2.3-0RDEM DO DIA 

-Substitutivo do Senado -ao Projeto de Decreto 
Legislativo n'~ 15/82 (ni"I34f82: na Câmara dos De­
putados), que aprova o texto do Acordo Básico de 
Cooperação Científica e Tecnológica entre o Gover­
no da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Cooperativista da Guiana, conclufdo em 
Georgetown, a 29 de janeiro de 1982. Aprovado em 
turno suplementar. A Câmara: dos Deputados. 

-Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n'~ 53/84 (n'~ 59/84, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da RepúbfiCa submete 
à deliberação do Senado a escolha do Sr. Luiz Fer~ 
nando do Coutto Nazareth, Ministro de Segunda 
Class~, da Carreira de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do BrasH junto à República 
da Nicarágua. Apreciado em sessão secreta. 
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- Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem nl' 55/84 (n9 66/84, na origem), 
pela qual o Senhor Prc.:siJente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Sr. Ovídio de 
Andrade Mello, Embaixador do Brasil junto uo Go­
verno da Jamaica, para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil em Antígua e Bar­
buda. Apreciado em sessão secreta. 

-Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n~' 56/84 {n~' 74/84, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete 
â deliberação do Senii.Qo i escolha do Senhor João 
Augusto de Médicis, -Embriixador do Bfasil jUnto à 
República do Quêniã, ·para, curinllativamente, ex.er­
cer a função de Embaíxudor do Brasil em Maurício. 
Apreciado em sessão secreta. 

2.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA 
DA PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO 

. :f- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SES­
SOES ANTERIORES 

~Do Sr. Itamar Franco, proferido na sessão de 
27-3-84. 

-Do Sr. Aloysio Chaves, proferido na sessão de 
28-3-84. 

-Do Sr. Humberto Lucena, proferido na sessão 
de_ 28-3-84. 

-Do Sr. Aloysio Chaves, proferido na sessão de 
28-3-84. 

-Do Sr. Humberto Lucena, proferido na sessão 
de 28-3-84. 
- --Do Si. BenC:dito Fér'reira, proferido lia sessão 
de 28-3-84. 

-Do Sr. Octávio Cardoso, proferido na sessão de 
28-3-84. 

-Do Sr. Aloysio Chaves, proferido na sessão de 
28-3-84. 

-Do Sr. Benedito Ferreira, proferido _na sessão 
de 28-3-~4: . . . - . · 

Bexta-feira 30 0395 

- Do -Sr. JOsé Lins, Proferido na sessão de 28-3-84 . 

-_Do Sr. Humberto Lucena, proferido na sessão-
oe 28-3-84. 

-.:....._Do S(, Aloysio Chaves, proferido na sessão de 
28-3-84. 

- __ Do_Sr. Virgílio Távora, proferido na sessão de 
28-3-84. 

4- PORTARIA DO SR. !•-SECRETÁRIO 

- N• 25. de !984 

5-MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI-
DOS . 

7- COMPOSIÇÃO DAS. COM!SSOES PER­
MANENTES. 

Ata da 22~ Sessão, em 29 de março de 1984 

2~ Sessão ·Legislativa Ordinâria, da 47~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Moacyr Dalla e Lomanto Júnior. 

ÃS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SÉ PRE: 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Raimundo Parente- Odacir Soares 
- Aloysio Chaves - Gabriel Hermes...,....,. Hélio Gueiros 
-Alexandre Costa- José-Sarney- Alberto Silva-
Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Virgílio 
Távora- Carlos Alberto- Martins Filho- Humber­
to Lucena - Marcondes Gadelha - Milton Cabral -
Cid Sampaio -Luiz Cavalcante- Lourival Baptista­
Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- João CUJmon 
-José Ignácio Ferreira --Moacyr Dalla -:-.Nelson 
Carneiro - Roberto Saturninõ - Itamar Frãnco -
Murilo Badaró- Fernando Henrique Cardoso -_ Hen­
rique Santillo- GaStão Müller- Roberto Campos­
José Fragelli - Marcelo Miranda - Affonso Camargo 
- Lenoir Vargas- Pedro Simon- Octávió- Cardos-o. 

O SR. PRESIDENTE (Mc)aeyr Dalla) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 40 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta 11 sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos-nossos_ trabalhos. 
O Sr. 1"- S-ecretário procedCrá à leitura do Expediente. 

f: lido o seguinte 

EXPED,IENTE 

OFICIO 
Do Primeiro-Secretário da Câmara dos neputad()s 

N" I04/84, de 29 do corrente, encaminhando autógrt.­
fo do Projeto de Lei do Senado n~' 202, de 1977 (n~' 

s-.802/78; na Câniara dos Deputados). de autoria do Se· 
nhor Heitor Dias, que dâ nova redação ao parágrafo Ú· 

nico-do art. 4~' da Lei n~> 4.591, de 16 de dezem-bro de 
1964. (Projeto que se transformou na Lei n~> 7.182, de 27 
de março de 1984). 

O SR. PRESIDENTE (Moaeyr Dalla)- O Expedien-
te lido vai à publicação. -

O S"R. PifESID.~N:TE (Moacyr Dalla) ~A PresüÚn­
cia comunlca que, nos termos do art. 278 do Regimento 
Interno, por ter recebido pareceres contrários, quanto ao 

_mérito, das comissões a que foi distribuído, determinou 
o arquivamento do Projeto de Lei da Câmara nl' 36, de 

-~-1981 (n9 198/79, na Casa de origem), que assegura direi­
tos aos empregados no caso de falência ou concOrdata da 
empresa. 

O SR. PRESID~NTE (Moacyr Dalla)- Sobre a me­
sa, projetos de lei que vão ser lidos pelo Sr. }'l-Secretário. 

São lido-S os seguintes 

PROJET() .DE LEI DO SENADO N• 39, DE 1984 

D~n_omina-se "Aeroporto Interrutcional Presidente 
Juscelino Kubitscheck de Oliveira" o Aeroporto 1 ... 
temadonal de Confins, no Município de Lagoa San­
ta, Estado de Minas Gerais. 

O .COng'resso)\facional -decreia; 

Art. 19 Passa a denominar-se "Aeroporto Interna­
cional Presidente Juscelino Kubitscheck de Oliveira" o 
Aeroporto Internacional de Confins, no Município de 
Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais, 

ArL 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições --em contrário. 

Justificação 

o_ Estado de Minas Gerais vem de ser enriquecido com_ 
um aeroporto de nível internacional, situado no Munic1-
pio de Lagoa ~anta, próximo à cidade de Belo Horizon­
te. 
--o- Ministro da Aeronáutica, Tenente-Brigadeiro Délio 
Jardim de Mattos, grande entuasiasta da obra, 
expressando-se sobre a sua construção - que recebeu 
total apoio e recursos do Governo Federal-ressaltou a 
relevân~ia ~_o pQvo _aeródromo ao dizer que "comporta­
rá uma-progressiva ampliação de capacidade em função 

do aumentO da demanda, pois foi construído dentro das 
técnicas fiais inodernils de- atendimCnto ao usuário- de 
transporte aêreo", 

Outro aspecto considerável refere-se à preservação do 
sítio ecológiCo onde se lOcaliza o aeroporto, assinalado 
pelo Ministro- da Aeronáutica, ao reconhecer a "justa 
preocupação da comunidade em uma demonstração de 

•amor e respeito à natureza dadivosa das Minas Gerais". 
Pen-sãffiOs tambénl que é chegada a ocasião de home­

nagearmos a personalidade do eminente estadista brasi­
leiro Juscelino Kubítscheck de Oliveira, vinculando o 
seu-nome a essa importante obra de engenharia, que ser­
vii-á a tOda a nacionalidade, como pólo de desenvolvi­
mento sócio-econômico. 

Nesta ocasião, julgamos dispensável enaltecer os méri­
tos do extraordinário homem público _da mais reconheci­
da _estatura moral e intelectual de nosso País. 

Esse preito de admiração e reconhecimento, estamos 
certos, representa unânime consenso da opinião nacio­
nal, independentemente de qualquer inclinação ideológi­
ca ou partidária, sobretudo à vista do notório carisma 
que envolve a personagem marcante desse eminente bra­
sileiro. 

Nossa terra, nossa gente mantêm presente, nos co­
tações e rtaS mentes, a figura querida do Presidente Jus­
celino Kubitschek de Oliveira. 

Sala das Sessões, 29 de mar_ço de 1984. -Itamar Fran­
co. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Edu­
cação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 40, DE 1984 

Au~oriza a emissão especial de selos em benefício 
dos trabalhadores desempregados. 

O Congresso Nacional_ decreta:. 
Art. I(! É o Poder Executivo autorizado a realizar, 

por intermédio da Empresa Brasileira de Corre-ios e Telé­
grafos - ECT -, atualmente a partir da promulgação 
desta lei, durante os meses de maio e novembro, com du-
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ração de 5 (cinco) anos, a emissão de selos da taxa adi­
cional de dez cruzeiros {Cr$ 10,00), para serem aplicados 
à correspondência que transitar pelo território nacional. 

Art. 2.,. O produto da venda dos selos a que se refere 
esta lei sera transferido à conta Especial Empi'ego e Sa­
lário, do Ministério do Trabalho e por esse repassado às 
entidades sindicais para distribuição aos trablaha<;{ores 
desempregados de todo o País, na forma e segundo os 
critérios a serem estãbelecidos em regulamento, 

Art. 3~> O valor do selo referido nesta lei será reajus­
tado a cada ano, com base na variação nominal das 
Obrigações Reajustáveis do Te_§õouro Nacional 
(ORTNs). 

Art. 4"' O Poder E~ecutivo regulamentará esta l~i 

dentro do prazo de noventa (90) dias. 
Art. 5~> Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 6<:> Revogam~se as disposições ein ·coritrário. 

Justificação 

Ao elaborar a presente proposição, insp1ramo-nos na 
Lei n~' 909, de 8 de nOvembro de 1949 e na Lei n~> 1.113, 
de 6 de julho de 1983 (esta resultante de projeto de nossa 
autoria), através das quais se tem autorizado a emissão 
de selo de correio de taxa adicional, em favor dos filhos 
sadios dos .hansenianos, com valor que se reajusta a cada 
ano. 

Ocorreu-nos, entretanto, agora, de aprOveitar a idéia 
da fonte de recurso proporciona-da por taxa Postal adi­
cional, através da qual se arrecadam somas vultosas me­
diante encargo quase insignificante para cada usuário 
dos serviços postais, visando à finalidade específica de 
acudir os milhares e milhares de trabalhadores desem~ 
pregados no País, um Problema social de grande monta. 

A escolha dos meses de maio e novembro de cada ano, 
para emissão do selo, foi motiVada Pelõ fato de haver 
nesses meses maior número de demissõeS em virtUde da 
vigên-cia de novo __ s_afá(io-mfnimo. 

Nosso projeto determina, por isto, que o roduto da ar­
recadação dos selos emitid_os segundo suas disposições 
será transferido para a conta especial Emprego e_Salário 
do Ministério do Trabalho, que se encarregará de 
repassá-lo aos sindicatos e esses de dístribullO-aos deserri~ 
pregados, tudo em conformidade com critérios a serem 
estabelecidos em regulamento. 

Sala das .Sessões, 29 de março ct'ê 1984. -NelsOn Cai-­
neiro. 

Às Comissões de Constituição e Jusilça;·de Legis­
lação Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 41, DE 1984 

D~ nova redaçio ao item 111 do art. 131 da Conso­
lidaçio das Leis do Trabalho. 

O Co_ngresso N acionai decreta: 
Art. I 9 Passa a vigorar com a seguinte redaçã.o o 

item I II do_art._ L31 da Consolidação das Leis do Traba~ 
lho, aprovada pelo Decreto-leLnl' 5.452, de Jl' de maio de 
1943: 

"I li- por motivo de acidente do trabalho ou 
enfermidade atestada pelo INPS, excetuada a hiPõ­
tese do inciso IV do art. 133;". 

Art. 29 Esta lei entrará em vigõr na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Justificaçilo 

Eram as seguintes as disposições do art. 134 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho que vigoraram até maio de 
1977: 

Não serão descont_ados do período "Art. 134. 
aquisitivo do. dir(;!ito ~- fé_ri<ts: , ,o • _ • 

a) a ausência do empregado por mot1vo de aCI­
dente do trabalho; 
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b) u ausência do empregado por motivo de 
doença atestada_ pelo INPS, excetuada a hipótese da 
alínea "_d" do artigo anterior; 

c) a ausência do empregado, devidamente justi­
fi-cada, a- Critério da empresa; 

d) o tempo de suspensão por motivo de inquéri­
to administrativo, quando o mesmo for julgado im­
procedente; 

e) a ausência na hipótese do art. 473_e s_eus pa~ 
rágrafos; 

f) os dias em que, por conveniência da empresa, 
não tenha havido trabalho, excetuada a hipótese da 
-alínea "c" do art. 133". 

Alterou, entretanto, o Decreto-lei n~' 1.535, de 13 de 
abrii -de 1977 e que entrou em vigor no dia li' de maio da­
quele ano, todo o Capítulo IV do Tít_ulo li da Consoli­
dação das Leis do Trabalho e_ a matéria anteriormente 
objeto do art. 134, antes transcrito, passou a constar do 
art. 131, nestes termos: 

"Art. 13 I. Não será considerada falta, para os 
efeitos do artigo anterior, a ausência d_o empregado: 

I - nos casos referidos no art. 473; 
Il -durante o licenciamento compulsório da 

empregada por motivo de maternidade ou aborto 
_ ~_ào criminoso, observados os requi$itoS para per­

cepção do salário-maternidade custeada pela Previ­
dência Socíal; 

III -por motivo de acidente do trabalho ou de 
incapacidade que propicie a concessão de auxílio­
doença pela Previdência Social, excetuada a hipóte­
se do inciso IV do art. 133; 

IV- jUstificada pela empresa, entendendo-se 
como tal a que não tiver determinado o desconto do 

_ correspondente salário; 
_V- durante a suspensão preventiva para res­

ponder a inquérito administrativo ou de pris"âo pre­
vetltiva, quando for impronunciado ou a6solvid0; e 

Vl-__ nos dias em que não tenha havido serviço, 
salvo na hipótese do inciso III do art. 133". 

Desse modo, as ausências do emp~egado ~o serviço, 
por motivo de doença que, em qualquer hipótese, não 
eram descontadas do período aquisitivo do direito a 
fé~ias_, só, na forma da legislaçãO atual, deixaram de ser 
quando "propicie a concessão do auxilio-doença pela 
Previdéncia Social" (Item HI do art. 13 I da CLT). Ora, o 
auxílio-doença, consoante os artigos 24 e 25 da Lei Orgâ­
nica da Previdência Social só é devido quando a enfermi­
dade do trabalhador provoca o seu afastamento do tra­
balho por período superior a 15 dias. 

Cons_eqüentemente,_ a legislação atual instituiu si­
tuação realmente paradoxal: as faltas ao trabalho só não 
são descontadas do período aquisitivo do direito a férias 
que ê, como sabemos, de doze meses, quando tais ausên­
cias se prolongam por mais de uma quinzena. 

É, efetivamente, indeft:nsável tal critério que, por"isso 
mesmo, deve ser abolido. 

Este o claro objetivo do presente projeto de lei. 
Sala das Sessões, 29 de março de 1984. - Fernando 

Henrique Cardoso. 

LEGISLAÇÃO ciTADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Art. D3. Não terá direito a férias o empregado que, 
no curso do período aquisitivo: 

·I - deixar o emprego e não for readmitido dentro dos 
60 (~essenta} dias subseqUent_es à sua saída; 
li- permanecer ·em gozo de licença, com percepção 

de salários, por mais de 3-0 (trinta) dias: 
UI -deixar de trabalhar, com percepção do salário, 

por mais de 30 (trinta) dias em virtude de paralisação 
parcial ou total dos serviços da empresa; e 
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IV- tiver percebido da Previdéncia Social prestações 
d_e acidente de trabalho ou de auxilio-doença por mais de 
6 (seis) meses, embora dcscontinuos. 

# ]<:> A interrupção da prestação de serviços deverá 
- seT anotada ila Cartciru de Trabalho e Previdêncitl So­

cial. 
§ 2Y Iniciar-se-á o decurso de período aquisitivo 

quando o empregado, apús o implemento de qualquer 
dm; condições previstas neste artigo, retornar ao serviço. 
..................................... ·~·· ·-· ......... -.. . 

(À.ç Comissõe.ç de Constiwirào c• Jusrica e d(' Le­
gislação Soda!.) 

O SR. PRESID~NTE (Moacyr Da!la)- O~ projetos 
que vêm de ser lidos serão publicados c remetidos às co­
missões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
l~'-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 20, DE 1984 

Nos termos do arL 282 do Regimento Interno, reque­
remos que tenham tramitação conjunta os seguintes pro­
jetos: Projeto de Lei do Senado n~' 253, de 1983 e Projeto 
de Lei do Sen:Jdo n~' 255, de 1983. 

Sala dus Sessões, 21 de março de 1984.- Murilo Ba­
d~!ó, Presidente da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dulla)- O requeri­
mento lido será publicado e posteriormente incluído em 
Ordem do Dia, nos termos do art. 279, 11, c, n~' 8, do Re­
gimento Interno. 

Sobre u mesa, requerimentos que vão ser lidos reto Sr. 
!~>-Secretário. 

São _lid_os c deferidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 21, DE 1984 

Requeiro, nos termos do art. 239 do Regimento Inter­
no, sejam solicitadas ao Poder Executivo - Ministério 
da Fazenda e Secretaria de Planejamento da Presidência 
da ~epüblica, as seguintes informações: 

a) quais os valores escriturados, mês a mês, no 
período de setembro de 1983 a m-arço de 1984, a 
título de Imposto sobre Produtos IndustrialilUdos e 
de Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer 
natureza? 

b) quais os montantes creditados, mês a mês, no 
mesmo período, do Fundo de P~:~rticipação dos Es­
tados e no Fundo de Participação dos Municípios? 

Esclareço que, na forma do inciso I li do art. 239 refe­
rido do Regimento Interno, o presente requerimento de 

- iilfOI-mações yj$ã -a subsidiar a decis-ão desta Casa na 
apreciação do Projeto de Lei do Sena~~ n~' 31/84. 

Justificação 

É do conhecimento público a controvérsia surgida 
sobre a correção dos valores recentemente creditados 
pelo Governo Federal nos Fundos de Participação dos 
Estados e dos Municípios. 

Esta polêmica é agravada pelo fato de que-()S--valores 
qUe servem de base à fixação das quotas-partes desses 

-Fundos não serem, imediitame1ite, do conhei:Jtnento 
público, aSsim çomo não o são os valores efetivamente 
creditados. 

Este desconhecimento permite a manipulação desses 
valores de acordo com os interesses do Governo Federal, 
em detrimento dos verdadeiros donos dos mesmos- os 
Estados e Municípios. 

O pr~Cnte requerimento ViSa á -o6tei, para o pedodo 
setembro de 1983 a março de 1984, os valores da arreca:~ 
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dação e de crédito nos Fundos, permitindo ao Senado 
avaliar as discrepâncias porventura existentes para ajui­
zar so_bre a conveniência de aprovação do -Projeto de Lei 
do Senado n» 31/84. 

Sala das Sess_õ_es, 28 de março de 1984. - Fermmdo 
Henrique Cardoso. 

REQUERIMENTO N• 22, DE 1984 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 239 do Regimel'!to Interno do 

Senado Federal. solicito de V, Ex• as necessárias provi­
dências no sentido de encamiOhar ao Podei. EXecutivo o 
seguinte requerimento de informações: 

l. QUara metodologia utilizada _durante o ano de 
1983 para o cálculo do lndice Nacional de Preçc:ls ~-? _ 
Consumidor e quaís os elemeiltos básicos que servi­
ram de base para a fixação do INPC dos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 198~ ~ja"neiro ~e 
1984? 

Justificação 

O lndice Nacional de Preços ao Consumidor, aplicá­
vel à política salarial, deve ser metodologicamente defiw 
nido tendo em vista captar, com a máxiina pre_cisão, a 
exata variação dos preços crtl cada área representativa, 
de forma a evitar prejuízos ainda maiores aos trabalha­
dores, vítimas de um proCeSSo inflacionário deVastador e 
da errônea interpretação o ficta! das ciusas e origens ~es~ 
se processo. 

Considerando, p"oréril., os dados do INPC, calculados 
pela FIBGE, comparativamente a outras índices, verifi~ 
camas que o índice nacional de preços apresenta sempre 
uma tendência para menos, cjualquer que -seja a região 
do País escolhida. Ainda aceitando que o INPC seja ore­
sultado de uma ponderação e significa um termo médio, 
fica difícil entender de que lnodo a média -po.~Sa ficar até 
abaixo do extremo menor, lssQ é, no mínimo, -uma aber­
ração lógica. 

Por isso é importante o coithecimcnto da sua metodo­
logia de cálculo, bem assím das possíveis modificações 
que tenha sofrido ao longo de 1983. Igualmente é impor­
tante o conhecimento dos elementos básicos utilizados 
para a fixação, em determin-ados meses, do índice referi­
do. 

Só assim ftca possíVcf a comparação com outra~ meto­
dologias e outros dados de preços obtidos em regiões 
geograficamente determinadas. 

Nos termos regimentais, o presente requerimento de 
informações prende-se à tramitação, na Casa, do Projeto 
de Lei do Senado n9 16, de 1983, qUe "revoga o DecrCto~ 
lei nl' 2.012, de 25 de janeirO de' 198"3, que dá !lO~~ re: 
dação ao artigo 2"' da Lei nl' 6.708; de Jo âe oUtubro de 
1979, que_dispàe sobre a correção automãt!~"?õ"S" sa­
lários e modifica a política salarial, e dá ou f rãs providênw 
cias", apresentado pelo senador Pedro Simon. 

Sala das Sessões, 18 de março de 1984: Itamar Franco 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Oalla)- Serão reque-
ridas as informaçÕes solicitadas. · 

Sobre a mesa, comunicações que v~o ser lidfts J?elo Sr. 
!"'-Secretária. 

S São lidas as seguintes 

Ofício n"' 30/84. Brasília, 29 de março de 1984, 
Senhor Presidente:_ 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

os Deputados Irajá Rodrigues e OsW"âldo Lima Filho fow 
ram indiCildoS- po"r esta Lideiançapara substituirem os 
Deputados Coutinho Jorge e Sérgio Moreira, respectiva­
mene, na Comissão Mista encarregada -de estudar e dar 
parecer sobre a mensagem n» 12, de 1984-CN, que "auto­
riza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais até o 
limite de Cr$ 7' 130.000.000.000,00; e' dá outras Providên­
cias". 
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
U:nc_ia protestos d~ alto apreço_ c; distinta consideraçã_o. 
- Freitas Nobre. 

29 de março de 1984 
Senhor Pre.sidente 
Nos termos do artigo 86 do ~egimento Interno, tenho 

a honra de comunicar a Vossa Excelência, para os devi­
dos fins, que esta Liderança deliberou propor a substi­
tuição do nobre senhor Senador Lomanto Júnior pelo 
nobre senhor Senador João Calmon, na Comissão Parla­
mentar de in(jUérlto' criada pela Resolução n» 52, i:le 
1980, destinada a investigar o funcionamento do Merca~ 
do Financeiro no País. _ 

APrõv~fio ~ oPOrtunidade Rara renovar a Vossa Exce­
lénci<i meus protestos de elevada estima e distinta consi­
deração. -Jutahy Magalhães, Vice-Líder do PPS; no 
-exercício da Liderança. 

O S~._PRESIPENTE (Moacyr Da lia)- Serão feitas 
as substituições solicitadas. 

O SR. PRESIDENTE {Moacyr Dalla) -A-Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se ho}e, às 
18 horas c 30 minutos, destinada à apreciação das se­
guintes matérias: 

-Substitutivo do Senado ao Projeto de Decreta Le-_ 
gislativo n» 15, de 1982; 

- Mensagem n» 53, de 1984, referente à escolha do Sr. 
Luiz Fernando do Coutto Nazareth, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República da 

.Mcarágua; 
-Mensagem n"' 55, de !984, referente à escolha do Sr. 

Ovídio de Andrade Mello, Embaixador do Brasil junto 
-ao Governo da Jamaica, para, cumulativamente,_exercer 
a função de Embaixador do Brasil em Antígua e Barbu­
da; e 

- Mensagem n"' 56, de 1984, referente à escolha do Sr~ 
João Augusto de Médicis, Embaixador do Brasil junto à 
República do Quênia, para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil em Maurício. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dali a)- Há oradores 
inscritas. 

Concedo a palav"ra ao nobre Senador Almir Pinto. 

O SR. ALMIR PINTO PRONUNCIA DISCUR­
SO QUE, ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORA­
DOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Concedo a 
palavra ao eminente Senador Nelson Carneiro, na quali­
dade de Líder. 

O SR. NELSON CARNEIRQ (PT - RJ. Como 
LÍder._Pronunçj_a o-seguinte discurso,)- Sr. Presjd~nte, 
Srs. Senadores: Duas noticias, divulgadas largamente 
pela Imprensa, justificam a minha presença nesta Tribu~ 
na c todas dizem respeito ao momento polítíco nacio!laL 

A primeira, que acho realmente digna de_ reparo e até 
de uma revisão, se verdadeira, é a de que o Partido De­
mocrático Social, ao menos estã noticiado, pretenderia 
não dar número para a votação da Emenda Dante de 
Oliveira. Ora, acho que até o dia 25 de abril o Partido já 
terá uma posição. A pior solução é a prot~lação do d,eba~ 
te. Acho mais ju-Sto qUe, se o PD8_ _não quer aprovar a 
em-Cnda;-Corri.Pãl-eÇa e dê número para rejeição encerrao~ 
do esta fa~e para que outra se l"nicie. Mas faço votos para 
-que, ao Cúntrário, o PDS reveja a sua posição e leve o seu 
voto a favor das eleiçõcs-Ciireiasjá, restabelecendo a prá~ 
tica· rep:U.bflcanã fnteriÜÍnpid·a em !966: · · --

Sr. Presidente, se -esta é uma má e desagradável notíw 
cia, porque acho que a pior solução que se pode encon~ 
trar é a eternizaÇão de um debate que tem agitado .todo o 
País, há uma boa nOtÍcia -que se espalha, que é a de que 
na propos_ta- governamental virA a condenação da sublew 
genda. Retirarwse--á do qua~ro pol_ítico brasileiro essa_fiw _­
gura da sUblegerida, que já não se justificava antes, mas, 
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em todo o ca~o. !iC compreendia quando apenas dois par­
tidos disputavam as eleições neste País, que eram a 
ARENA e o MDB. Mas, depois que se criaram cinco 
partidos e se luta pela consolidação do pluripartidaris­
mo, a presença da sublcgenda é um desestímulo aos pe­
quenos partidos e um crescimento até prejudicial, por­
que é falso, aos grandes partidos. Todos nós, que vive­
mos o dia-a-dia da luta partidária, sabemos das conrpe­
tições e das graves divergências que a sublegenda cria 
dentro dos partidos. A noticia de que a proposta gover­
namental ir_ia_retirar do quadro das instituições brasilei­
ras esta maldita sub legenda, deve ser exaltada e aplaudi­
da. 

São estes, Sr. Presidente, os rápidos comentários que 
desejava fazer sobre duas notícias publicadas nos jorw 
nais, largamente divulgadas, e que devem, certamente, 
merecer- espero- o estudos e a compreensão dos ilus­
tres representantes do Partido Social Democrático. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Cid Sampaio. 

O SR. CID SAMPAIO (PMDB- PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão da orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores; 

Pretendo, hoje, fazer um pronunciamento com relação 
ao Colégio Eleitoral. Mas antes, quero fazer a leitura de 
uma carta que enviei ao Excelentfssimo Sr. Ministro Da­
nilo Venturini, como Secretário-Geral do Conselho de 
Segurança Nacional. Vou fazer a leitura dessa_carta para 
que o Senado e o Congresso Nacional tomem conheci­
mento do seu teor, que acho de muito interesse para a 
própria Nação: 

Brasilia, 28 de fevereiro de 1984. 
Excelentíssimo Senhor 
Ministro Danilo Venturini 
Sccretârio-Geral do 
Conselho de _Segurança _Nacional (CSN) 

- -PaÜcio do Planalto 
Brasília, DF 
"Senhor Ministro; 
O Brasil, Pelas suas potencialidades, pode e, es~ 

tou certo, vai vencer a grande crise depressiva que o 
envolve. 

Não podemos, no entanto, ca_mo conjunto e iso· 
ladamerite, COmeter o Crime de omissão ou negligên~ 
cia. Qualquer um e todos nós temos o dever de alerw 
tar o País, de não deixar dissolver-se no desconheciw 
menta uma informação e uma advertência que nos 
ajudem a preservar o que temos, em beneficio dos 
brasileiros. 

É _essa informação que, chegando ao meu conhe­
cimento, pretendo divulgar a transmitir aos organisw 
mos capazes de ação e providências, que lhes incum­

-be e pelas quais tornam-se responsáveis perante a 
coletividade nacional. 

Como sabe V. Ex•, na era da informática, dos cir­
cuitos integrados, da revolução da supercondutivi­
dadc, onde a resistência elétrica torna-se nula, cer­
tos minerais raros passaram a ter um valor estratégi~ 
co incalculável. O Brasil ocupa uma posição privile­
giada nesse contexto, em virtude de possuir grandes 
reservas de silício metálico, essencial à produção 
dos circuitos integrados, e de nió'bio, necessário 
para se conseguir a supcrcondutividade. 

Infelizmente, não estamos valorizando devida­
mente esses minerais_ pois estamos exportando-os 
como se fossem uma matéria-prima qualquer, na 
ânsia de aumentarmos o saldo da nossa balança co­
mercial. 

Atualmente, o Brasil produz 98% do silício me­
tálico do mundo, cuja matéria-prima é o quartzo 
hlalino. Este material é a base dos circuitos integra~ 
dos e dos semicondutores. 
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be importância estratégica ainda maiOr-e o riió­
bio, cuja liga com o filâOio permite fabric-ar mate-­
riais possuidores de supercondutividade a tempera­
turas de até 189 Kelvin ( - 255 grãus-cy, --ou -s-eja, 
bastante acima da temparatura do hélio líquido. 
Cãlcllla-Se que, no·s p-róximOS aiiOS, ·ape-ifeTçoar-s-e~a--­
a tecnologia, de modo a obter-se a supercontuvida­
dc à temperatura de nitrogênio líquido, tornando as 
suas aplicações muito mais generalízadas. 

O fenóiiieilo dit. -supcrcondutividadejá é conheci­
do há ma-is de duas décadas, consistiildo na elimi­
nação total da resistência elétrica de um metal quan­
do ele atinge o zero absoluto (- 2739 C). A novida­
de consiste em se conseguir r = O~ em terllpetatllrás 
acima ·de zero absoluto, o que vem sendo obtido 
com as ligas de nióbio e titânio. 

Esse prinéíp10-llsico já está tendo aplicação na 
tomografia nuClear_ magriética~ ·baseada na resso~ 

nânciil do álQmo de hidrogênio, permitindo um per­
fil tomográfico perfeito, de muito maior precisão, 
de nitidez incomparavelmente superior à atual e dis­
pensando o uso de contrastes. Neste ramo estão in­
vestindo maciçamente a IBM, fabricando os com­
putadores que controlam a tomografia, a GE, a 
SIEMENS e a O X FOR, produtoras de máquinas de 
raio-X. 

Calculam os especialistas que as reservas com­
provadas de nióbio não serão suficientes para satis­
fazer as encomendas nos próximos cincO- ã.nos~ 

Além disso, começam a ter aplicação as memórias­
permanentes de computadores baseadas em .. bo­
lhas" magnéticas, também utilizando o princípiO de 
supercondutividade e_m temperaturas afastadas do 
0<;> Kelvin aumentando as aplicações do Nióbio. 

Do Rio Grande do Norte está sendo exportado 
Tantalita com 30% de Columbita (óxido de nióbio) 
e nas exportações não se faz qualquer referêOcia ao 
nióbio o que equivale, em termos reais, ao contra­
bando desse raro e estratégico mineral. 

Como o Brasil detém 80% das re_servas mundiaiS 
comprovadas de nióbio e provavelmente deve pos­
suir uma quantidade bem maior, ainda não detecta­
da, quero alertar esse Conselho, subordinado ao 
qual se encontra a Secretaria Especial de Informáti­
ca, assim como as demais autoridades do País, para 
que se realize un inquérito urgenie de modo a evitar 
que o Pafs seja, mais uma vez, ludibriadO em ma­
téria de tal magnitude, de tanta importância estraté­
gica." 

Acrescentaria ainda Srs. Senadores, que as maiores re­
servas-do nióbio, no _Brasil, estão em Araxâ e essas reser~ 
vas de nióbio estão sendo exportadas por uma firma bra­
sileira e outras estrangeiras~ St!llOs-COil.tlri"üárffiõSaex·-- ~--. 
portar o nióbio, va:t"<icontecer o que talvez ocorreu com 
os minérios-que existiam no Espírito Santo e que tam~ 
Jêm foram exportados como areia. Caso se prever,-patã 
os próximoS 5 anos, tomógra[os ·rabricadOs"à base_de su-
per condutividade o nióbio do Brasil está certamente 
sendo armazenado para assegurar às empresas, que vão 
fabricar eSsas má(JiiimiS, a utilização do nióbiO a -fiie-Ço 
de areia. 

Portanto, era a advertência que fiz ao Secretário do 
Conselho de Segurança Nacional, e estou comunicando 
a esta Casa. 

O Sr. Itamar Franco - Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. CID SAMPAIO- Pois não, com muita honra, 

O Sr.ltamar Franco- Senador Cid Sampaio, mais do 
que oportuna a advertência de V. Ex• Quando se refere, 
por ex-emplo, ao problema do nióbio, cujo maciço princi­
pal estã na reg1áo de Araxá e também na região de Itapi­
ra, V. Ex• mostra a importância do nióbio para o mun­
do, hoje utilizado não apenas nos motores de propulsão, 

mas tarribém em reatores atômicos, -e foguetes espaciais. 
O Brasil detém praticamente 60% das reservas mundiais 
de nióbio. E o nosso Estado, o Estado de Minas Gerais, 
pi"atic:.imen_te 90% das reservas brasileiras. A Companhia 
Sr;,~sileira de Metalurgia e de Mineração de Araxâ é 

--quem exporta o nióbio, e ê hoje, -Senador Cid Sampaio, a 
maior empresa exportado~a de nióbíó do mundo, não só 
na exportação mas no processamento, na industriati~ 

zaçãO e na comercialização. Essa. empresa se situa exata­
mente no munidpío de Araxá, em Minas Gerais: Portan­
to; a adverfência de V. Ex• é por demais importante e te­
mos certeza de que o Governo brasileirO- há de estar 
atento ao problema da exportação do _r:li6bio. Hoje, nos 
próprios reatores atômicos- de que o Brasil tanto fala e 
necessita- o nióbio se faz presente, ele que apareceu na 
nal.ufCza, pela primeira vez detectadO, nO-ano de !SOL 
Era o aparte que eu Quiria dar a V. Ex f 

O SR. CID SAMPAIO - Agradeço a V. Ex~ pelo 
aparte esclarecedor e valioso que recebo. Ainda acres­
centaria um pouco mais: em função da aplicação indus­
trial da supercondutividade, o nióbio v ar ser enipregado 
em toda máquina que tenha circuitos eletrônicos ou elé­
tricos, porquanto, como nos tomógrafos que estão sendo 
fabricados pela SIEMENS e controlados por computa~ 
dores da G E, eles permitem, inclusive, _fazer. uma tomo~ 
grafia sem contraste, o _que constltuí hoje- um -grave peri­
go, em medicina, quando utilizado em tomografias, prin-­
cipalmente cerebrais, de forma que a importância do 
nióbio, como bem salientou V. Ex~. -é vital para o BraSil, 
e espero que o Governo tome providências~ que Suspen­
da a exportação de nióbio, que está sendo exPoriãdo 
realmente, por esta firma que manda em estado semi~ 
refinado para ser refinado nos países exportado!-es. 

Sr. Presidente, Srs. Seiladores, após esta ·cõmllilícaçãO, 
pretendia fazer uma lígeira análise sobr~ o que represen~ 
t3, na Constituição brasileira, o Colégio Eleitoral. Peço a 
atenção dos Srs. Senadores, porquanto se ficar prova_do 
que fere os princípios básicos da Constituição, quero 
crer que o próprio Senhor Presidente da República fiCará 
sensibilizado é um homem que comprometeu a sua pala­
vra em restabdecer a democracia neste País, e por tra­
dição fui companheiro de partido de seu pai, quando ele 
também defendia os-princípios democráticos com ener­
gia e vigor. 

Quero fazer uma análísc para, através desta análise, os 
Srs. Senadores aquilatarem quanto fere a Constituição o 
dispositivo que transformou as eleições diretas, no Bra~ 
sil, em indi~etas. O artigo- constituciorl1:1i -que estabeleceu 
as eicições diz ·a ·sCgõfOte: -

"Art. 81.: ··o Presidente e o _vice~ Presidente da 
República serão eleitos, simultaneamente, em todo 

_ _país, cento e vinte dias antes do termo do período 
presidencial. O sufrágio é universal e direto, o voto é 
secreto e fica assegurada a representação proporcio­
nal dos partidos polLticos nacionais da forma que a 
lei es~abelecer." 

Esse artigo foi substituído por dois tópicos que estabe­
__ Jeceram: 

"Art. 74. O Presidente será ele_ito, entre os bra­
_si!eiros maiores de trinta e cínco anos e no exercício 
dos direitos políticos, pelo sufrágio- de um colégio 
eleitoral, em sessão pública e mediante votação no­
minal. 

§ 19 O colégio eleitoral súá compõ"sto dos 
membras do Congresso N acionai e de delegados das 
Assembléias Legislativas dos Estados." 

Chamo a atenção para a expressão: delegados das As­
seJ?bléi~s Legi_~Iativas do E~tad_o~ Voltarei _a _c~se a_ssun-
to. 

Antes, queria fãze-r algumas considerações. Primeiro, 
em qualquer Constituição distingu-em~se duas naturezas 
de Direito: O Direito Material que objetiva um determi-
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nado fím, que se constitui na estrutura da própria Cons­
tituição, c o Direito Form:.ll que dá a forma, o processo 
através- do qual aqueles fins são colímados. Esses dois 
princípios são considerados em todas as constituições e 
são uma norma jurídica admitida por todos os grandes 
juristas brasileiros: as leis não podem se- chocar uma en­
tre as outras, não podem se connitar. Que exitem conm.:­
to na legislação, mesmo se analisar a sua hierarquia, 
existe, porque os legisladores erram. Mas, esses conflitos 
não podem permanecer na estrutura jurídica de um país, 
porque significllm a desordem jurídica. Então, quando se 
constata o conflito numa legislação, seja qual for a sua 
hierurquiU, inclusive na Constituição, é necessário corri­
gir, remediar e alterar para que as leis sejam unas. Carlos 
Maximiano dizia que a Constituição rião pode destruir­
se a si mesma. 

De um modo geral, as constituições definem a organi­
zação do Estado. No caso brasileiro, a Constituição Fe­
deral definiu o Estado brasileiro como uma República 
Federativa e estabeleceu também que o regime seria ore­
presentativo, no mesmo artigo em que estabelece a Re~ 
pública. Estabeleceu a Constituição que esSes dispositi­
vos não poderiam sequer ser alterados em reformas futu­
ras. Eles constituem, assim, o corpo, o espfrito e o cerne 
da nossa Constituição. 

E o que significa República? República é o inverso da 
M_onarqu_ia. Na Monarquia _o cargo se transmite por he­
rança, e alguém que o recebeu não pode ser afastado e o 
exerce enquanto for vivo. Na República, o cargo é subs~ 
tituido e não pode ser permanente. A República como a 
brusildra, proíbe até a reeleição, e a substituição se faz 
através de escolha. Quem faz essa escolha1 t a comuni­
dade ... o povo. 

Então, o_corpo eleitoral de um país é o cerne, é a razão_ 
de ser, é onde nasce, e tem origem todo _Q poder; os de­
mais representam esse poder que a Constituição conferiu 
nos seus primeiros artigos. Estabelecido que a República 
implica em rotatividude de poder, a Constituição, tam­
bém_, estabelece a escolha pelo povo. E quando a Consti­
tuição também estabelece t.J.Ue o regime é representativo, 
fica patente que essa escolha tem que ser feita pelo povo 
c representativamente há de existir. A lei estabelece, atri­
bui à Justiça Eleitoral a obrigação de definir esse percen­
tuaL Então, toda a populuçào, obedecidos os percentuais 
representativos e.s.tabclecidos pela Justiça Eleitoral, tem 
o direito de-escolher o Presidente da República, Senado­
res c Deputados, porque deles é que emana o poder, Será 
nulo o poder de quem quer que o exerça, quando tenha 
sido burludo o poder do processo de escolha, esse poder 
de ongem que é o Colégio Eleitoral brasileiro. 

o- Sr. Luiz Cavalcante- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. CID SAMPAIO - Com muita honra, Sena­
dor. 

O Sr. Luiz Ca"alcante- O muito festejado_ colunista 
Carlos CastJ:_Uo Brq_nco, em sua_ crónica, no J~~nal do 
Brasil de 24 de dezembro último, diz o seguinte: 

O Pos. está pensando em tirar proveito de uma legis­
lação de índole autóritaria que lhe daria o previlégio de 
escolher. contra a maioria do povo, o futuro Presidente. 
Essa ilusilo pode ser fatal a esse Partido. De minha parte, 
eminente Colega, faço ardentes ~otos para que o meu 
Partido. por sua maioria, não queira escolher o presiden­
te contra a vontade da Nação. Muito obrigado. 

O SR. CID SAMPAIO- Muito obrigad_o, Senador 
Luiz Calvalcante, pelo seu brilhante aparte. 

Continuando o meu mciocínio: Se o p-oder emana do 
povo, se é quem es.:olhe, é porque há dispositivos, há re­
gras jurídicas materiais fixadas pela Constituição que 
são e..<>sas. csccilha através de representaçàQ. A escol_ha 
deve ser representativa na República e na Federação. E o 
que é uma Federação? ~ o oposto do poder unitário, é: 
quando um país é diviWdo em estados e esses têm a rc:-
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prcscntação que a Constituição -rneassegura: -proporcio­
nal. E ainda estubelece a Constituição que nenhuma das 
unidades que constituem o estado- Município, Estado; 
Distrito Federal ou Territórios- poder bular a outra, 
causando lhe algum dano, algum prcjuíso ou atingindo 
no direito. Então, também -é constitúciúna-1 que as unída­
des federadas tenham um direito básico que está no cer­
ne da Constituição, de que a representação observa as re­
gras de proporcionalidudes. 

Vamos mais longe, Quem dcrtermina, quem fixa, 
quem marca. prazos, quem estabelece percentuais? Algu­
ma coisa que está fora do executivo e do próprio legisla­
tivo, porque-está dentro-da- ConstitUiçãO: ·a justiÇã eldtO­
ral. Essa mesma Justiça Eleitoral estabelece circuns­
crições que variam de acordo com a eleição que se pro­
cessa. E é proibido pela própria Justiça Eleitoral que o 
eleitor de uma circunscrição Vote-em outra circunScrição, 
quando o voto fica perdido, nulo, porque as normás es~ 
tabeleceram que essa circunscrições rcspeitãm a -repre­
sentatividade de cada grupo do Colégio Eleitoral. Assim, 
o homem de um município- sO vota no seu município;-·o 
homem do Estado vota no Governador do Estado e na 
sua repre.c;entação federal. Qual é a circunscrição para a 
Presidência da República? É todo o Brasil, a circuns­
crição ê nacionaL Então, todos os eleitores do Brasil têm 
o direito de votar no seu Presidente da República- ísso 
lhe é assegurado pela Constituição. 

Vamos analizar agora as mudanças que fomm feitas 
na Constituição Federal, quando se subístituiu a eleição 
direta, que era exeplicada por toda a circunscrição, 
quando o eleitor votava e não delegava ninguém, quan­
do todos os eleitores brasileiros elegiam o Presidente ele­
giam o Presidente da República. Os eleitores escolhem 
delegados, e os delegados t:êm que representar esse eleito­
rado. Se não representam, burlaram o prog-resso de _ _re­
presentação; se não representam, alguém não estâ sendo 
representado, alguém e.c;tá sendo esbulhado, alguém está 
sendo enganado ou ludibriado pelo processo que se 
embrechou na constituição. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Permite V. Ex~. um apar­

te? 
O SR. CID SAMPAIO- Com mUita honra, -nobre 

Senador. 
O Sr. Marcondes Gadelha- Nobre Senador Cid Sam­

paio, há algum tempo venho me esforçando para acomR 
panhar o raciocínio de V. Ex•. e, confesso, não tenho 
conseguido ... Peço desculpas, pela minha lentidão. V. 
Ex•. se propõe, desde o começo, a provar que -o Colégio 
Eleitoral é inconstitucional. -

O SR. CID SAMPAIO - Não é incOnstitUcional, 
mas conflita com os dispositiVos básicos da COnsti­
tuição. 

o Sr. Marcondes Gadelha- Já fica um pouco melhor. 
De qualquer forma, é uma tese_ que resta provar. V. Ex~ 
se propõe, então, a provar que o Colégio Eleitoral se 
conflita Com dispositivos da_ConstitUição. Até o momen­
to, tudo o que V, Ex• fez foi expor a sua inaceltação em 
relação ao processo indireto de esc_olha do Presidente da 
República, que é um direito que evidentemente lhe assis­
te. É um direito que V. Ex' tem,já QUe a tese contraria os 
seus princípios~ já que a tese Contraria o seu entendimen­
to doutrinário. Daf a extrapolar; do ponto de vista técni­
co, que a matéria se conflita com a Constituição, é uma 
tese em que resta provar. 

V. Ex• acha que o Colégio Eleitoral contraria o princí· 
pio republicano e o princípTó federativo, comõ-se através 
desse Colégio fôssemos esCblher uma espécie de rei, uma 
espécie de soberano para tutelar a República, como se de 
nada valesse o múnus que recebemos do povo, -como se 
nada valesse a delegação que recebemos, como se nada 
valesse, enfim, o princípio representativo em que se ba­
seia a democracia indii'eta. Para V, Ex• só-tem v;dor o 
povo na praça p(lblica, o povo na ágora, votando direta-
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mente, escolhendo diretamente o seu Presidente da Re· 
pública. Se esse prinCípio fosse verdadeiro, nobre Sena· 
dor, não. tÚíamos poder para legislar sobre nenhum as­
pecto da vida nacional, e este Congresso seria nulo nas 
su<.~_s intenções no dil-dto e nos fatos por ele gerados. 

O SR. CID SAMPAIO- Nobre Senador, o meu 
tempo já está se esgotando e eu queria concluir o meu 
pens<Jmento. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Vou aguardar ansiosa~ 
mente _a conclusão de V. Ex~ Apenas queria antecipar 
que até nqui não consigo atinar onde estão as s~as ra­
zões. 

O SR._ CID SAMPAIO- Lamento, nobre Senador. 
A minha tese é a de que na escolha -~o Presidente da 

República, o direito de elegê-lo pertence ao corpo eleito­
ral do país, numa circunscrição que compreenda todo o 
país, quando a eleição é direta. Quando a eleição é in di· 
reta, a escolba do Pres_idente da República é_ feita pelos 
delegados d~c;se .eleitorado, e os delegados desse eleitora­
do, _obrigatoriamente, têm que representar aquela pro­
porcionalidade que a Constituição estabelece, quando 
estabder..:e que a república é representativa. Portanto, o 
que não está se respeitando é a representatividade. Os 
Deputados que fazem rarte do Colégio Eleitoral sào 
realmente representantes do povo de cada Estado, esco­
lhido por todo o Colégio Eleitoral e, portanto, represen­
tam o povo e respeitam o processo constituiconal; os Se· 
nadores representam os estados, estão d~ntro do espírito 
da Constituição. Mas quando o Governo acrescentare: 
presentantes, aí o faz erradamente, porque essa represen­
tação se estende às Mesas do Congresso, se estende à re-­
present<Jçào em todos os órgãos políticos, enquanto a 
proporcionalid<Jde é exigida inicialmente- na ConsÜ· 
tuição. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Permite--me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ClD SAMPAIO- Perdão. Vou continuar o 
meu raciocínio, porque-o meu tempo está se esgotando. 

Diz o § 2~> que: 

"O Colégio Eleitoral será composto de represen· 
tantes das Assembléias Legislativas, dentro domes­
mo princípio constitucional." 

Os representantes de uma Assembléia Legislativa têm 
que representar todos os seus membros, para que seja re­
presentado aquele direito inicial, aquele direito base, 
porque aqueles homens na Assembléia Legislativa repre-­
sentam um Colégio Eleitoral e, portanto, representam 
prop-orcionalmente os eleitores que votaram. 

Então, quando se diz representantes da Assembléia 
Legislativa, implica, para se respeitar os princípios da 
Constituição, que essa representação seja propõrciOJ1al à 
representação lá-instalada através da vontade do_Colégio 
Eleitoral, dentro da circunscrição que a Justiça Eleitoral 
estabelece. 

Portanto, quando, em lugar de representar a As­
sembléia LegislatiVa, representa o partido majoritáriO, 
deixa-se de representar o Colégio Eleitoral, pegou uma 
facção só. O partido majoritári"o não representa Poder, 
não representa unidade dentro da nossa Constituição. O 
representante de um Estado, o representante do povo, o 
representa-nte de um território é previsto na-TOnsti~ 
tuição. RepreSentar em nOrrie de um povo, os membros 
de um partido, indicado somente por um partido, en~ 
quanto os outros membros eleitos pelos outros partidos 
ficam esbulhados na representação, em último caso re­
presenta o esbulho que se fez com o colégio básico eleito­
ral, que representa o poder, a origem do poder, de onde 
nasce todo o poder dentro da Consfíiuição, quando eta 
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diz que to9o o poder emana do povo e em seu nome ê 
exercido. 

Portanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, espero que o 
Presidente da Repúblic<J, se minhas palavras _chegarem 
até lá. e os hoinens que representam o seu Partido enten­
dam, porque eu não estou falando em inglês: duvido que 
alguém diga no Brasil que o poder não emana do povo c 
que a origem do poder não é Colégio Eleitoral brasileiro. 
Se emana do povo e é o Colégio Eleitoral que vota, como 
se escolhe seis representantes de um partido majoritário, 
deixando de partir originari"amente do povo. 

Quando o povo votou na Assembléia Legislativa, al­
guns votaram nos Deputados da Oposição e esses dei­
xam de ter representação, através de um princípio 
embrechado na Constituição que diz respeito aos seus 
princípio.~, ao seu direito formal. 

Observein mais uma coisa: o direito matcrial-fini -den­
tro da Constituição é aquele que estabelece os Princípios 

-de federação_, de república, de representatividade. 
A maneira de eleger o Colégio Eleitoral é uma norma 

de forma, de processo_. Elege--se o Colégio Eleitoral atra· 
vês desse ou daquele processo estabelecido. É uma nor­
ma secundária diante da normal materi<l, que estabelece 
que é uma república, que é representativa e que é fede· 
r<Jçào. Essa alteração, embrechando o Colégio Eleitoral 
dentro da Constituição, teve a virtude de ferir, ao mesmo 
tempo, os direitos da massa eleitoral, donde promana e 
donde emana todo o poder no Brasil, como o de ferir o 
princfpio federativo, porque federação, dentro de uma 
Constituição que ê representativa, admite uma represen· 
taÇão proporcional estabelecida pela Justiça Eleitoral. 
Deixou-se de estabelecer essa representação proporcio­
nal. Portanto, o princípio básico da Federação também 
foi atingido. 

O Sr. Humberto Lucena - V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. CID SAMPAIO- Com todo prazer, nobre Se­
nador Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena :__ Antes que termine o seu 
discurso, desejo congratular-me com V. Ex• pelo seu 
pronunciamento. V. Ex• não é bacharel em DfieitO, mas 
profere um díscurs·o Com a lucidez de um jurista, colo­
cando nos seus devidos termos, dentro de uma lógica 
cartesiana, como se costuma dizer, o problema do Colé­
gio Eleitoral. Aiém dos aspectOs que V. Ex' levantou, 
para salientar a sua injuricidade, lembro ainda a V. Ex• 
que nos países que adotam o processo indireto de esco­
lha do Presidente da República, na sua maioria parla­
me~taristas~ quando hâ Colégio Eleitoral, os delegados 
são eleitos no ano mesmo da eleição do- Presidente -
cada partido com o seu candidato em campanha, como 
ocorreu na Argentina no ano passado, na eleição do Pre­
sidente Raul Alfonsín. 

O SR. CID SAMPAIO- Agradeço a V, Ex~ o aparte, 
que só fez ilustrar o meu diScurso. Es-pero que a análise 
feita tenha sido pelo menos compreendida. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Nobre Sena­
dor Cid Sampaio, lembro a V. Ex• que o seu tempo está 
esgotado. 

O SR. CID SAMPAIO - Sr. Presidente, vou con· 
cluir. 

Desde que o princípio embrechado na Constituição 
fere o seu cerne, a sua estrutura básica, conflita com os 
princípios materiais estabelecidos pela Constituição, es­
pero que o próprio Senhor Presidente da República sinta 
isto e não deixe que uma parcela de brasileiros pas.c;e a se 
sentir marginalizada, esbulhada, através do desejo de 
mando, do desejo de preservar o poder, que fez embre­
char não sei quantos casuísmos dentro da legislação bra· 
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sileiru. na sua própria Constituição, n;_i suã própfla Lei 
Básica. 

Era o que tinhu a dizer~ Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmus.} 

COMI'AREC/OM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Altcvir Leu I- Mário Maia- Eunice Michilcs- Fá­

bio L.uccnn- Claudionor Roriz- Galvào Modesto­
João Castelo- João Lobo- Aderbal Jurema- Marco 
Mat:íel- Guilherme Pulmeira- João Lúcio- Albano 
Franco- Passos Pôrto - Amaral Peixoto - Alfredo 
Campos- AmarafFurlan - Benedito Ferreira - Ene-­
as Faria - Jorge Bornhausen - Carlos Chiarelli. 

O SR. PRESIDENTE (M oacyr Dal_la) - Está finda a 
Hora do Expediciltc. 

Passa-se_ à_ 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento cuja leitura será feita pelo 
Sr. !<t>-Secretário. 

É lido c aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 23, DE 1984 

Nos termos_.do_a_r_L_I98, alínea "d", do Regimento In­
terno, requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que 
a matéria constaiitc do item n'~ 9 seja submetida ao Ple­
nário em \? lugar. 

Sala das Sessões, 29 de março de 1984.- Alexandre 
Costa - Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- De acordo 
com a deliberação do Plenário, o item 111'9 será apreciado 
em primeiro lugar. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Item 9: 

DiscussãO, em- turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n<:> 17, de 1983 (n~' 3.862/80, na-casa de ori­
gem). que acrescenta parágrafos ao art. li da Lei n~> 
6.683, de 28 de agosto de 1979- Lei de Anistia, re-. 
I ativamente aos- servidores que não foram condena­
dos pelo Poder lu_diciário, tendo 

PARECERESJ'AVORÁ VEIS, sob n• 943. 944 e 945, 
de 1983. das Comissões: 

- de Constituição e Justiça; 
- de Servi o Público Civil; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votacào o projeto~ 
Tem a palavra o nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para 
encaminhar a votação. S_em revisão do orador.)- Sr. 
Presidente e Srs. Senadores. 

No momento em que o Senado vota esta matéria, 
lembro que desde o ano passado venho mantendo c_onta­
to permanente com o Senador Aloysio Chaves, Líder do 
PDS e do Governo nesta Casa, no sentido de sua apro­
vação, por se tratar de proposição que interessa a deze­
nas, senão a centenas de brasileiros, que estão aí)jrejudi­
cado_s, em face do artigõ n da Lei fl9 6.683, de 28 de 
agosto de 1979, que concedeu a anistia. 

O projeto- é da lavra do ex-Deputado Célio Borja, e 
sempre mereceu da parte do PM DB, tanto na Câmara 
dos Deputados como no Senado Federal, total apoio 
não só nas Comissões Técnicas Como no Plenârio. 

Trata-se de assegurar àqueles que foram processados 
judicialmente, mas não foram condenados, pleno direito 
a uma série de vantagens que a Lei de Anistia não lhes 
permitia. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACfONAL (Seção 11) 

Ac~cdito que esta deliberação de hOje do Senado terá a· 
maior repercussão na vida nacional, porque, de qualquer 
modo, mesmo sendo uma lei de caráter intepretativo, 
trat<.t de ampliar a anistia que já foi concedid<1 a centenas 
de brasileiros. 

Desejo, neste instante, indusive_,_congratular-me com 
o Líder Aloysio Chav_es por ter concordado, como faz 
neste instante, com a aprovação deste p-rojeto de tãÕ alta 
relevância nacional. (Muito bem!) 

O Sr. Alexandre COsta__:. Sr. Presidente-, peço a pala­
vra pam encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (M oacyr D<~lla)- Concedo a 
pal01vra ao no'br'e Senàdor Alexaildfe.CÕstá, para enc-a­
minhar a yotaçà~. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (PDS- MA. Para en­
caminhar a votação.)- Sr. Preside'nte, Srs. Senadores: 

Tive a oportunidade de requerer não só a inclusão do 
projeto na Ordem do Dia, como, também, sua ínversào 
na pauta, e fui atendido, tanto pelo Líder da Maioria; o 
Senador Aloysio Chaves, como pelo líder da Minoria, o 
Senador Humberto Lucena. 

O projeto ê do maior alcance. Oriundo da Câmara dos 
Deputados. onde foi t~presentado por um menmbro do 
Partido Democrático Socíal, o Deputado Célio Borja, lã 
recebeu das Comis.o;ões Técnicas o maior <~poio, sendo 
aprovado por unanimidade em todas el<~s e no Plenário. 

-Para aqui veio - Casa 'revis.Cifa - e, quer pelos que 
compõem o Partido Democrático Social, quer pelos que 
compõem o Partido do Movimento Democrático Brasi­
leiro. também recebeu, na Comissão- de Finanças, na CO­
missão de Constituição e Justiça e na Comissão de Ser~ 
viço Público Civil o reconhecimento que se pretende fa­
zer, iflcluindo no art. 11 da Lei de Anistia o mínimo que 
o 1egisl:.ldor pode conceder, para fazer justiça aos injus-
tiçados. · 

Estou certo de que o Senado da República, no dia de 
hoje, ao votar projeto que é do maior alcance Social, es­
tará prestando a maior justiça a quantos injusüçados 
não pude·ram, nestes vinte anos, alcançar esse objetiv.o. 
Muito obrigado. (Muito bem!) 

O Sr. Aloysio Chaves- Sr. Presidente, peço a palavra 
para·-encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mpacyr Dalla)--: Concedo a 
palavra ao eminente Líder da Maioria, Senador Aloysio 
Chaves, para encaminhar a votação. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (PDS- PA. Para enca­
minhar a votação.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto de lei, de iniciativa do nobre Deputado 
Célio Borja, recebeu não só aprovação na Câmara dos 
Deputados como também pareceres_ unânimes na Comis­
são de Constituição e Justiça e na Comissão df: Finanças, 
no Senado Federal. 

A argaição principal feita contra esse projeto de lei re­
pousa na vulneração do art. 57, -inciso VI, da Consti­
tuição, matéria que foi perfeitamente explicitada, na jus­
tificação do projeto, pelo Professor Célio Borja, ex­
Deputado Federal, ex-Presidente da Câmara dos Depu­
tados, que é um eminente e ilustre constitucionalista. E 
face, Sr. Presidente, das manifestações unânimes na Câ­
mara e, também, das Comissões Técnica_s do Senado d<1 
República, eu tenho que ao Congress_o Brasileiro nào. 
cabe outra providência senão esta, de explicitar um arti­
go de Lei de Anistia, permitindo ao Poder Executivo, em 
cada caso concreto, decidir conforme lhe parece acerta­
do. (Muito bem!) 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço a pala­
vra para encaminhar a votação. 
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o·sa 'PRESfóENTÉ (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao eminente Líder Nelson Carneiro, para enca-
minhar a votaçüo. . 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Tive a honra de subscrever o requerimento de prefe­
rência do nobre Senador Alexandre Costa. Nesta opor­
tunidade, ocupo a tribuna para prestar homenagens a 
um dos homens públicos mais brilhantes da nova ge­
ração, que é, s_em dúvida, o Professor Célio Borja, que 
honrou, com a sua presença, a Câmara dos Deputados e 
honra, hoje, a vida pública, com a sua inteligência, a sua 
probid<~de, a sua cultura. · 

Mestre de Direito Constítucion31, o seu projeto tem 3 
preocupação de não ferir nenhum texto da Lei Magna. 

Mas, Sr. Presidente, quero ressaltar, em homenagem 
aos que integram esta Casa, Uni trecho do pareCer dã" Co­
missão de finanças, de que foi Relator o eminente Sena­
dor Amaral Peixoto. 

Diz o pÚecer, a certa altura: 

Trata~se, a nosso ver, de corrigir evidente injus­
tiça perpetrada contra um vasto número de brasilei­
ros que, consoante a expressa declaração do Poder 
Judiciário, não praticaram qualquer ilicitude. 

Se, no campo da legislação penal- comum os ca­
sos e arbítrios praticados pela Administração Públi­
ca contra qualquer cidadão estão sujeitos a repa­
ração patrimonial, quer em razão do que dispõe o 
art. 107 da Lei Fundamental, quer no princípio ge­
nérico da responsabilidade civil, inscrito nos art~ 

159, !.518 e seguintes do Código Civil, nada deve 
impedir que as ações praticadas contra pessoas ino­
centes, assim reconhecidas judicialmente, não sejam 
objeto de integral reparação. 

Sr. Presidente, por essas razões, o Partido Trabalhista 
Brasileiro se rejubíla por este momento alto da vida par­
lamentar, ao aprovar projeto de tal significação, em que 
aqui chega, neste momento, graças à tenacidade do nos~ 
so ilustre companheiro Alexandre Costa. (Muito-·berit!) 

O Sr. Itamar Franco- Sr. Presidente, peço a palavra 
para enc<~minhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dallf,l.) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Itamar Franco, para encami­
nhar a votação. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para en­
caminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Pre­
sidente, Srs---: SeriadofeS: 

Ê apenas para dizer que, eventualmente sobre a nossa 
Presidência; a 20 de outubro de t 983, a Comissão de Fi­
nanças aprovou por unanimidade esse projeto. E vale a 
pena, Sr. Presidente, para constar dos_ Anais, recordar o 
que dizia o então Deputado Célio Borja. 

"O presente Projeto de Lei tem em vista corrigir 
uma lacuna constante da Lei da Anistia. E. verdade 
que houve vários casos de pessoas que, punidiiS com 
base na legislação revolucionária, contudo não fo­
ram condenadas nos processos a que responderam 
perante o Poder Judiciário. Casos houve, até mes­
mo, em que o pronunciamento da Justiça foi unâni­
mo, no sentido de proclamar a inocência dos acusa~ 
dos .. 

Na apreciação dos pedidos de retorno ou rever­
são, requeridos por punidos-pela legislação extraor­
dinária, a Administração não se tem sensibilizado 
pelo desfecho favorável dos processos movidos con­
tra os postulantes, proferido pela Justiça, em espe­
cial a Militar." 
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E, no âmbito da nossa Com issào, Sr. Presidente, nós 
havíamos designado_ como Relator o nobre Senador 
Amaral Peixoto, que disse o seguinte: -

Trata~se, a nosSo ver, de corrigir evidente injus­
tiça perpetrada contra um vasto número de brasilei­
ros que, consoante a expressa declaração do Poder 
Judiciário, não pratiCaram qualquer ilicitude. 

Se, no campo da legislação pCnaf comum os ca­
sos e arbítrios praticados pela Administração Públi­
ca contra qualquer cidadão estão sujeitos a repa­
ração patrimonial, quer em razão do que dispõe o 
art. 107 da Lei Fundamental, quer no princípio ge­
nérico da responsabilidade civil, inscrito nos art. 
159, 1.518 e- scgUíri.tes do Código Civil; ilada deve 
impedir que as ações praticadas contra pessoas ino­
centes, assim reconhecidas judicialmente, não sejam 
objeto de integral reparação. 

E a Comissão de Fiil-anças, portanto, aprovou, por 
unanimidade, esse parecer, 

Era o encaminhamento- que eu queria fazer nesta~tar­
de, quando, também, queremos louvar a atitude do 
Líder do Governo, que, desta vez, teve compreensão 
para a inversão da OrO:cm do Dia, evidentemente não 
precisaria destacar a Liderança do PMDB, e, particular­
mente, o esforço do nobre Senador Alexandre Costa. 

Espero, Sr. Presidente, que esta compreensão, o nobre 
Líder do Governo, venha a ter em seguida com a nossa 
pretensão da inversão da Ordem do dia. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr O alia)- Em votação 
o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam qUeiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto vai à sançãO. 

Í:: o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA No 17, DE 1983 
(N9 3.862/80,· na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao art.Il da Lei n9 6.683, de 
28 de agosto de 1979- Lei de Anistia, relativamente 
aos servidores que não foram condenados pelo Poder 
Judiciário. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. {9 O art. 11 da Lei n'>' 6.683, de 28 de agosto de 

1979- Lei de Anistia, passa a vigorar acrescido dOs se-
guintes parágrafos: - -- - -

"Art. I l. _ ..... ~ ....... _. ·-·--·--·--· · · · · · · · · · · 
§ 19 São excluídos destas restrições os servido­

res civis e militares que, processados perante o Po~ 
der Judiciârio, não foram condenados. 

§ 29 Não ocorrendo o retorno ao serviço ati.: 
vo, no interesse da administração, o servidor, nas 
condições do parágrafo anterior, será aposentado, 
transferido para a reserva de 1' classe ou reformado 
no cargo, posto ou graduação que teria atingido, na 
data de publicação da presente lei, se houve$se per­
manecido na ativa." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publica~d.o. 

Art. 31' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr D_alla)- Sobre a me­
sa, requerimento q'ue vai ser lido pelo Sr. l~'-Secfe"tário. 

:t tido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 24, DE 1984 

Nos termos do art. 346, item I, do Regimento Interno, 
requeiro preferência para o Requerimento n9 857/83, 
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item n'>' 2, a fim de ser votado antes da matéria constante 
do item n'i' I da Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 29 de março de 1984. - Itamar Fran­
co. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- De acordo 
com a manifestação favorável do Plenárío, o item n9 2 se­
rá apreciado conforme o solicitado. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) -Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n'>' 
857, de 1983, de autoriu do Senador Itamar Franco, 
solicitando, nos termos dos arts. 75, a, 76 e 77 do 
Regimento Interno, a criação de uma Comissão Es­
pecial, composta de 7 (sete) membros, para, no pra­
zo de 90 (noventa) dias, examinar e avaliar denún­
cias publícadas na imprensa brasileira sobre fraudes 
nos fretes de distribuição de derivados de petróleo, 
bem como a ext~nsão de subsídios conc.edidos ao se­
tor Petrolífero. (Dependendo de Parecer da Comis~ 
são de Constituição e Justiça.) -

Nos termos do art. 90, ausentes o Presidente e o Vice­
Presidente da comissão, designo como relator o nobre 
Senador Passos Pórto. 

O Sr. Passos Pôrto- Sr. Presidente, eu, na qualidade 
de mais idoso membro da Comissão, designo relator da 
matéria o nobre Senador Hélio Gueiro-s. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Da tia)- V. Ex• se in~ 
veste na c_ondição. de mais idoso da Comissão. 

Con-c~do a palavra ao relator designado pelo nobre 
Senador Passos Pórto, o nobre Senador Hélio Gueiros_~ 

O SR. HtLJO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer. Se~ revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senàdore:S: -

O noOre Senador Itamar Frarlco pretende que seja 
criada Uma Cõmissão Especial Composta de 7 (sete) 
membros, para, no prazo de 90 (noventa) dias, examinar 
e avaliar as denúncias sobre fraudes nos fretes de distri­
buição de derivados de petróleo, bem como a extensão 
de subsídios concedidos ao setor petrolífero, inclusive es~ 
truturil de preços, com base nas graves denúncias do Jor· 
nal de Brasília, Correio Bra:ziliense, e outros órgãos da 
imprensa nacional, que estão a envolver o Conselho Na­
cional do Petróleo. 

A nosso ver, Sr. Presidente e Srs. Senadores, trata-se 
dç urna medida oportuna, conveniente_ e saneadora. 

Na-verdad-e, no final do ano passdo, os jornais de 
BrasíH1;1_ se derramaram em ;;tcusações muito graves con­
tiã- a ãtuaÇão do Presidente do ConselhO Nacional do 
Petróleo, exibindo e indicando provas que têm que ser le­
va-das em consideração, Houve um prazo suficiente para 
que o Poder Executivo tomasse as providências cabíveis 
ante as denúncias. ·o -tempo, entretaríto, passou --e 
verifica-se, com o amortecimento do noticiârio dos jor: 
nais - que, evidentemente, não podem, todo dia,_ estar a 
repetir a mesma deiltinda- a verdãde ê que nada se fez, 
até agora, para apurar a veracidade, ou não, das graves 
denúncias _veiculadas nos jornais d!! Brasília. 

Houve, evidentemente, uma tênue defesa da parte do 
acusado que, em vez de se defender das acusações que 
lhe eram dirigidas, preferiu inovar o Código Civil; pari 
dizer que genro não é parente. Essa suposta novidade do 
Presidente do CNP é uma agressão ao Código Civil, por­
que genro ~ parente, no Código Civil. Acontece que S. 
Ex' pensa que parentesco no Direito Civil brasileiro é 
apenas sanguíneo ou Co~sanguíneo, mas a verdade é que 
nO Códlgo Civil brasileiro existe o parentesco afim, e 
gento- é equivalente "quase ·a fifho perante a legisiã.çãÕ 
brasileira. E mais do que isso, não só no Código Civil, 
mas, também, na legislação das inelegibilidades eleito­
rais, o genro também é quase equiparado ao filho. 
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Para que a Nação, realmente, saiba o que de veraz 
existe em torno das ac_usações formuladas contra o ilus­
tre Presidente do Cons~lho Nacional do Petróleo, nada 
mais adequado do que essa comissão proposta pelo 
nobre Senador Itamar Franco. 

Se o Presidente do CNP nada tem a temer, não hã por~ 
que temer a ação dessa comissão. O Senado Federal é 
uma Casa de homens sensatos., vividos, co-mpreensivos, e 
que procuram agir com equilíbrio e com justiça. Portan­
to, se o eminente Genen!J não tiver "culpa em cartório", 
não tem porque recear. O que não se pode conceber, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, é que os jornais de Brasília, 
os jornais da Capital da República, por unanimidade, 
Veiculem pesadas e sérias acusações ao Presidente do 
CNP e nào se faça coisa alguma para apurar a sua vera­
,...idade_ 

O Sr. Passos PôJ:to- Permita-me V. Ex• esclarecer ... 

O SR. HtiJO GUEIROS - Quero dízer a V. Ex' 
que, infelizmente, eu não vou poder conceder o aparte. 

O Sr. Passos Pôrto- Eu designei V. Ex! para dar pa­
recer sobre o ponto de vista constituci_onal e jurídico e V, 
Ex~ 

O SR. HtLIO GUEIROS -O parecer é este. Pode 
não ser do seu agrado, isso é problema de V. Ex• mas o 
meu parecer é este. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dali a)- Não se pode 
conceder aparte e"in parecer oral. 

O SR. HtLIO GUEIROS- Eu não pedi para serre­
lator. V. Ex~ foi indicado como relator e não quis. V. Ex.• 
não quis meter "a mão na cumbuca". Então, V, Ex• ago­
ra não pode criticar nem estranhar o meu parecer, por­
que V, Ex~ teve a oportunidade e não quis. 

O SR. PRESJD~NTE (Moacyr Oalla)- V. Ex' faça 
o favor de concluir porque seu tempo estã encerrado. 

O SR. HllLIO GUEIROS - Sr. Presidente vou con· 
cluir: 

V. E:t' teve ampla oportunidad_e de relatar a matéria e 
não quis. Agora1 eu estou relatando a matéria, cumprin­
do com o meu dever e dando a opinião que eu julgo que 
devo dar. Se alguém discorda dela, o eminente Presiden­
te colocará a matéria em discussão e cada um pode emi­
tir a opinião que bem entender. 

Nessas condições, Sr. Presidente, o parecer da Comis· 
são de Constituição e Justiça é favorãvel ao requerimen­
to do nobre Senador Itamar Franco, 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) -O parecer~ 
favoráVel. 

Passa-se à votação do requerimento, em turno único. 

O Sr. Aloysio Chaves- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Aloysio Cha-ves, para encami~ 
nhar a votação. 

O SR. ALOYSIO CHAVES PRONUNCIA D!S· 
CURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESlD~NTE (Marcelo Miranda) - Conce­
do a palavra ao nobre Senador Humberto Lucena, para 
encaminhar a votação. 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE. ENTREGUE Á REVISÃO DO 

·ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O Sr. Itamar Franco -Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 
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O SR. PRESID~NTE {Moacyr Dalla)- Para enca­
minhar a votação, concedo a palavru ao autor do reque­
rimento, Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para en­
caminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores: 

Não pretendia encaminhar a votação, porque o nosso 
Líder, Senador Humberto Lucena, já o fez com o bri­
lhantismo atual. Mas gostaria apenas de responder à 
grosseria do Senador Aloysio Chaves. 

O Senador Aloysio Chaves, Sr. Presidente, tem razão 
quando se referiu ao pioblema da Senadora Eunice Mi­
chi!es. Eu não cometeria a injustiça de- dízer~ s-e bem que 
não seria injustiça, que S. Ext está submisso aos encantoS 
da Amazônia, ao tentar aprovar o requerimento da 
nobre SenadQra Eunice Michiles, porque se S. Ex• esti­
vesse subjugado aos encantos da Senadora Michiles seria 
mais do que plausível, e teria nossos aplausos- e-Viden­
temente os encantos da Amazônia não--correspondem 
aos encantos das Minas Gerais. Então, nós vamOS com­
preender que o Senador Aloysio Chave"s, Udú dO Go­
verno, vai aprovar o requerimento da Senadora Eunice 
Michiles. Mas veja, Sr. Presidente e Srs. Senadores, se há 
alguma diferença entre o requerimento do representante 
de Minas Gerais c o da Senadora Eunice Mich1fes, ao 
qual vamos dar o nosso voto também favorável: o nosso 
requerimento diz o seguinte~" ... examinar e avaliar de-. 
núncias publicadas na imprensa brasileirã. .. .''. -E o--da-Se-. 
nadara o que diz? Veja que o verbo é o mesmo: " ... no­
prazo de noventa dias, avaliar os resultados da Zona 
Franca de Manaus". 

Evidentemente, _os encantos são diferentes e nós com­
preendemos, Senador Aloysio Chaves, que V. Exf real­
mente deva- e terá o· nosso v-oto favorável, porque tam­
bém quero fazer parte dos encantos despendidos pela 
Amazônia, ao dar o nosso voto favorável à pretensão da 
Senadora Eunice Michilcs. 

E preciso que S. Ex~ não confunda uma COisa .:..... e tal­
vez é ai que S. Ex~ cometa um erro profundo de ava­
liação partidária - eu posso ter às vezes pequenas dis­
cordâncias corn-o Líder Humberto Lucena, mas tenho 
por S. Ex~ o maior respeito, e pelo meu voto foi recondu­
zido à Liderança do meu Partido, não uma vez, duas ve­
zes. O que há, Senador Aloysio Chaves, é que V, Ex~, 
não sei porque- e é istO que eu gostaria de saber, quem 
sabe se V. Ex• me esclarecesse, eu até poderia retirar- o 
meu requerimento- qual é a barreira que impede que se 
examine o .Conselho Nacional de Petró1e_o7_Nós não es­
tamos acusando o Presidente do Conselho Nacional do 
Petróleo- inclusive já disse aqui que nem o conheço -
não estamos fazendo nenhuma avaliação, a priori, sobre· 
o ConsC:Jhõ -1\Jacional do Petróleo, estamos buscando­
aquilo que, lamentavelmente, a OposiÇão brasileira tem 
que fazer. É na imprensa brasileira,que estão os fatos, 
porque sabe V, Ex~ que se cu quisesse, neste instante, pe­
dir alguma avaliação sobre o Conselho Nacional doPe­
tróleo, e se não estivesse tramitando nesta Casa nenhum 
projeto, eu não poderia solicitar a míflima informação 
ao Governo, "através da Chefia do Gabinete Civil, qUe V. 
Ex' teria que deferir qualquer pedido de informação i1os­
so, porque as nossas prerrogativas são ainda lintitadas e 
o advérbio de tempo aí é perfeitamente justificado. 

Portanto, é estranho, é profundamente estranho que o 
Líder do Governo, que ainda perde o seu cavalheirismo, 
fica nervoso, esquece o Regimento Interno para poder se 
posicionar na defesa de um simples requerimento, crian­
do o quê? Se fosse uma Comissão Parlamentar de In­
quérito até íiilãgínaria que o Líder estivesse brabo, recla­
mando, gesticulando, e usando toda a sua capacidade in­
telectual, coisa que não lhe falta, toda a sua simpatia, 
para impedir a Comissão Parlamentar de Inquérito. Mas 
não, é uma simples Comíssão Especial que o RegirÍtenÚ>-· -
Interno prevê nos seus artigos 75, 76, e que o Senador 
João Calmori, com-a sua acuidade-regimental, nos ensi­
nou o caminho de como se deve formar uma ComissãO 

Especial. através da Comissão criada que hÕje examina o 
comércio do Brasil com o Leste Europeu, 

Portanto, Sr. Presidente, é estranho, não diria lrunen­
Uivcl, mas é ba5tante estranha a irritação do Líder do 
Governo contra essa comissão. 1:: uma pena, Senador 
Aloysio Çhaves, nós que o_ queremos tão bem tenhamos 
que ag'üucntar sua irritação até que V. Ex' consiga colo­
.car- e não será difícil- no plenário, dos quarenta e 
cinco, trinta e seis Senadores. Aí, então, V, Ex' termina­
rá sua irritação, voltará a ter o seu sorriso radiante, e 
nós, por certo, vamos também aprovar, como disse, ore­
querimento da Senadora Eunice Michiles. Até lá, V, Ex~ 
terá que se controlar dos nervos, deverá ter um respeito 

- muito grande à Bancada da Oposição, nesta Casa, uma 
Bancada que luta, Senador Aloysio Chaves, não para co­
locar o Governo em dificuldades, mas para que a opi­
nião pública conheça realmente um pouco da Adminis­
tração Pública deste País. "E temos certeza, Senador 
Aloysio Chaves~ de que mais cedo ou mais tarde, goste 
V. Ex~ ou não, quando atingirmos a chamada plenitude 
democrática, nós vamos conhecer profundamente o que 
se passou na Administração Pública do Pais, durante al­
guns anos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Roberto Satumino- Sr. Presidente peço a pala­
vra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESID~NTE (Lomanto Júnior) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Roberto Saturnino, para en­
caminhar a votação pelo PDT. 

O SR. ROBERTO SATURNINÜ (PDT- RJ. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Não vemos nós, do PDT, nenhuma razão para se ne­
gar a constituição desta comissão proposta pelo nobre 
Senador ltamar_~ranco. Efetivamente, o Regimento In­
terno limita a existência de Comissões Parlamentares de 
Inquérito- ao número de cincO; mas ãbso!Utamente não 
proíbe a possibilfdáde de se criarem Comissões Espe­
ciuis, ainda que tenham finalidades investigatórias tam­
bérU. É clãfo que essas não terão a ·mesma força convo­

-catóriã de uma CPI, mas terão o poder de esclarecimen­
to, E é o esclarecimento dos fatos- que -noS -interessa. ~ 
nosso dever, dos Seilador·es, dó-Senado Federal como da 
Câmara dos DePutaCfõ_s_ pedir-eSc18.recimento de fatos. 
Assim, Sr- Presidente, se houve denúncias graves, se o 
fato merece investigação do Senado Federal, se há ou­
tros problemas correlatos a investigar e a estudar, então, 
vamos constituir uma Comissão EspeciaL Essa questão 
dos s~sidios ao transporte do petróleo é ·uma questão 
pÕiêmica que merece in.:.estigaçào, estudo e análise, por 
parte da Casa. Por que negar-se a constituição dessa Co­
missão Especial, que como eu digo, não terá a mesma 
força convocatória da CPI, mas se constituirá num foro 
para que se apurem os fatos denunciado_s à época que fi­
caram sem apuração? Além da apuração, que se proce­
dà, também, o exame e a análise crítica de,ssa política ·de 
subsídios aos fretes dos derivados -de petróleO. -
-"Assim é, Sr. Presidente, que não vejo· o POrque da ati~ 

ÚJde do Uder do PDS, ao Pretender embargar a consti­
tuição desta Comissão Espedat Até consti{uindo uma 
atitude e uma postura que nos deixam razões para dizer 
que há por parte do Governo e_ por parte de sua bancada 
um Certo receio de que este assui1t0 seja irlves_tigado. Não 

- acreditamos que haja razão para receios. Achamos que 
por parte da bancada do Governo deva haver até interes­
se de apuração e de investigação desses fatos: Sendo as­
sim, não procede a argumentação do nobre Líder da 
Maioria. Achamos que a comissão deva ser instalada pa­
ralelamente às outras duas comissões, a outros requeri­
mentos de constituição.de CorriiSsões Especiais qu~ eStão 
na pauta. O nosso voto será, por conseguinte, favorável 
ao requerimento do nobre Senador Itamar Franco, espe­
rando que os Senadores do PDS e da: Oposição cumpram 
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o seu dever: o de investigar essas questões que são levan­
tuda::; pela imprensa e que ganham repercussão na opi~ 
nião pública do País. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - Em vo­
tação. O requerimento, em turno ónico. 

Os StS._Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 
- Rejeitado. 

O Sr._ Itamar Franco - Sr. Presidente, peço verifi­
cação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (lomanto Júnior) ~ A Mesa 
procederá à ver i fi cação de quorum. 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus luga­
res, para procedermos à verificação de quorum. (Pausa,) 

vamos proC_eder a votação, Votarão em primeiro lu­
gar os Srs. Líderes. 

Como vota o Líder do PDS? 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA) - Não. 
Como vota o Líder do PMDB? 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB - PB)- Sim. 
Como vota o Líder do PTB? 

O Sr. Nelson Carneiro (PTB- RJ)- Questã.o aberta. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) ~ Os Srs. 
Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede--se à votação.) 

VOTAM ""SIM"" OS SRS. SENADORES: 

Alberto Silva - Fábio Lucena - Itamar Franco­
João Calmon - João Lúcio - Marcelo Miranda -
Martins Filho - Nelson Carneiro. 

VOTAM ""NÃO"" OS SRS. SENADORES: 

_Aderbal Jurema ---Aloysio Chaves- Guilherm!! Pal­
meira - Jorge Kalume - Jutahy Magalhães- Mar­
condes Gadelha - Milton Cabral - Octávio cafdoso 
- Passos Pôrto - Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Votaram 
.. SIM" 8 Srs. Senadores; "NÃO" 10. 

Não houve quorum. 

Nos termos regimentais, a Presidência irá suspender a 
sessão pelo prazo a isso destinado e fará acionai as cam­
painhas, afim de que os Srs. Senadores possam se dirigir 
ao plenário, se assim o desejarem. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 16 horas e 25 miriuros. a sessdo é rea­
berta às 16 horas e 35_ minu(os.) 

O SR. PRESIDENTE (Lo manto Júnior)- Está rea­
berta a sessão. 

Persi.stindo a falta de quorum em plenário, a Presidên­
cia se dispensa de proceder à nova verificação. A votação 
da matéria fica adiada para a próxima sessão ordinária. 

Em conseqüência, as matérias dos itens n9s l e 3 a 8, 
constituídas dos Projetos de Resolução n9 127/82; Re~ 
querimentos_n9s 6/84, 896/83 e 15/84; e Projeto de Lei 
do Senado n9s 16/82, 280/80 e 21/83, em fase de vo­
tação, deixam de ser submetidas a votos, ficando sua 
apreciação adiada para a sessão ordinária de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júni.or) - Passare­
mos, então, ao item n9 10: 

DiscussãO, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 156, de 1982, de autoria do Senador 
Jorge Kalume, que denomina "Rodovia Euclides da 
Cunha" a Rodovia Federal BR-364 que liga as cida-
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des acreanas de Rio Branco e Cruzeiro do Sul. 
Fronteira com o Peru, tendo 

PARECERES, sob nos 1.088 e 1.089, de 1983, 
das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constituciona!iw 
dade e juridicidade; e 

- de Educação e Cultura. favorável. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro encerrada a discussão. 
Encerrada esta, o projeto é dado como aprovado, nos 

termos do art. 3 tS do Regimento Interno. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

É o seguinte o pfojeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 156, DE 1982 

Denomina "Rodovia Euclides da Cunha" a rodo~ 
via federal BR~364 que liga as cidades acreanas de 
Rio Branco e Cruzeiro do Sul - Fronteira com o Pe­
ru. 

Art. li' Fica denominada "Rodovia Euclides da Cu­
nha" a rodovia federal BR~364~ __ que liga as cidades 
acreanas de Rio Branco e Cruzeiro do Sul- Fronteira 
com o Peru. 

Art. 29 Revogam-se as disposiçõe~ em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (lomanto Júnior)- Esgotada 
a matéria constante da Ordem do Dia, volta-se à lista de 
oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros. 
(Pausa.) -

S. Ex~ desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. 

(Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Aderbal Jurema. 

(Pausa.) 
S. Ex~ desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Martins Filho. 

(Pausa.) 
S. Ex' desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 

(Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Muriio Badaró. 

O SR. MURILO BADARO (PDS- MG. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr.s._senadores: 

Com o falecimento do Sr. José Quaresma da-Costa, no 
dia 8 de março corrente, o famoso e célebre Coronel Juca 
Quaresma, perde Minas um de seus vultos mais singula­
res e característicos, qüe se notabilizou pela grande pre­
sença humana e política na região nordeste do Estado.. -

Juca Quaresma, como era conhecido, nasceu em Je­
quitinhonha e logo transferiu-se para o Município de Ã­
guas Formosas, onde grangeou riqueza, fez amigos, de­
dicações políticã.s e tornou-se servidor do povo da cida­
de. Sua preocupação principal era com a gente humilde, 
a quem dedicava suas maiores atenções. Mas sua grande 
vocação era a do homem construtor, encantado pelas 
conquistas do progresso e determinado na con~ecução 
dos objetivos traçados. 

Práticamente construiu a ciditde de Águas Formosas, 
desde seus principais prédios públicos e de diversões po­
pulares, atém casas de residências que colocava~ dispO­
sição da população, como adequado instrumento de fi­
xação do homem em sua cidade. 

Colocando-se à frente de todos os movimentos verifi­
cados na comunidade, Juca Quaresma era filantrOpo por 
ímPeto de sua forte natureza. Seu estilo singular de ho­
mem e político, trouxe a ela, glória e celebridade, viven­
do acatado e respeitado por todos quantos tiveram a 
aventura de conhecê-lo. 

DIÃRIO DO CO.NGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Deixo aqui consignado, meu profundo pesar pelo fale­
çimento deste servidor do povo, pedindo que o Senado 
transmita à sua -família, as condolências da Casa. 

OUtro assUnto, Sf. Presidente, que me traz a tdbuna é 
o registro de que Minas Gerais sofreu profundo golpe 
com a morte "do Dr. Edilson __ Lamartine Mendes, ex­
Deputado Federal e Presidente da Federação de Agricul­
tura do Estado de Minas Gerais. Dotado de magnífica 
virtudes, Edilson Lamartine constituiu forte e pujante li­
derança lia classe rural do Estado, atuando com decisão 
e energia na defesa da agricultura e da pecuária mineira, 

-::= _ alé_m d_c ma ri ter ininterrupta atividade política em todo o 
Triângulo Mineiro, onde pontificava como das mais ex­
pressivas lideram;;as. 

SUa morte prematura, em decorrências de grave aci­
dente automobilístico, causou forte impacto em toda 
nossa província e grande emoção pelo grau de estima em 
que todos o tinha e pela presença constante em to-das as 
regíõc-s do Estado no exercício de suas elevadas funções 
de Presidente da FAEMG. 

Ao registrar o falecimento do inesquecível amigo e 
companheiro de Partido, Edilson Lamartine, consigno 
erri a(a dos_trabalhos do Senado um voto de profundo 
pesar, extensivo_ à sua dig~íssima família. --

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- ConCedo 
a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pronuncia 
o s_eguinte dísélirso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

COnstrange-me sobremaneira, como brasileiro e como 
parlamentar de larga experiência, a correspondência -
mais do que pungente que acabo de receher de um ami­
go, da cidade de Nova Friburgo, no Estado do Rio de 
Janeiro, ex-pracinha da Fo~ça Expedicionária Brasileira, 
em que o mlssivista, aproveitando para verberar o estado 
de penúria a que foi levado junto a outros companheiros 
pela insensibilidade crônica dos governantes, reclama a 
reformulação urgente da legislação que foi editada para 
regulamentar as vantagens estabelecidas na Constituição 
em favor dos ex-combatentes, ou seja, a Lei o? 5.315, de 
12 de- selCmbro de 1967. · 

A carta ê, na verdade, o desabafo de um h~mem ferido 
em seus brios que, inobstante, arriscou a vida nos cam-

---pos de batalha~em prol da Pátria e que, tendo sobrevivi· 
do ao conflito e voltado sob triunfo ao convívio dos bra­
sileiros, um dia iludiu-se com a esperança de obter reco­
nhecimento e gratidão por tão bravo procedimento. 

Os ex-pracinhas são, hoje em dia, conforme bem diz o 
missivista, ·nada mais do_ que pessoas vivendo vida 
medíocre, ínteiramente desiludidos do reconhecimento 
da Nação, alguns neurotizados, outros masSacrados pela 
situação de des;:tmparo que dura desde 1945, sustentados 
pelas: esposaS-ou filhos, já que, principalmente, os benefi­
cios da Lei n9 5.315 se situam muito aquém do seu mere­
cimento ou até mesmo do míninlõ indispensãvel à subsis­
tência digna do ser humano. 

~eivindica-se, por isto, particularmente, assistência 
mêdico-hospitalar- ffiã.fsencaz não somente para o ex­
combatente mas também para os seus familiares, sem ex­
ceção, assim comO remuneração, na atividade ou na ina­
tividade, compatível com a função ou o cargo que exer.:: 
cia durante a II_Guerra Mundial, o que nem de longe é 
alcançado segundo ú regras da Lei n? 5.315. 

TaiS providências, já o disse na reSposta que venho de 
c_i:~.r__ à carta_ em referência, estão fora do alcance ou da 

--competência dos membros do Legislativo, dependendo 
exclusivamente da iniciativa do Poder Executivo, por 
força de 111andamento constitucional expresso,- eis que 
envolvem despesa. 

Por isto que, sinceramente condoído com a situaçãO 
do amigo que me escreve e de outros tantos companhei­
ros seus, na me~ma situ<i.ção de dificuldade, mas acredi­
tando ser possivel encontrar compreensão e receptivida­
dç por parte das pessoas que detêm o poder neste País, 
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faço daqui o meu apelo por uma urgente reformulação 
da t~gislação de amparo aos ex-combatentes. Urgente 
p(lrque é preciso não permi~ir que os beneficios pretendi­
dos tardem para além da vida dos remanescentes ex­
pracinhas. (Muito bem!) 

O SR. PRESID~NTE (Lo manto Júnior)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS - BA. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, durante muitos anos, os levantamentos estatísti­
cos afirmaram que o nosso País não dava à educação a 
prioridade necessária e vários educadores sustentaram 
que, dentre todos os Estados da América Latina, o Brasil 
era aquele que lhe dedicava os menores percentuais nos 
orçamentos federais. 

No entanto, inúmeros economistas brasileiros, em ân­
sia desenvolvimentista, fizeram ver às autoridades que 
investir na educação era uma atividade rentável e, certa­
mente, a de melhor retorno para o País. Demonstrou~se 
mesmo que a rentabilidade social dos investimentos em 
educação ostenta 28% de taxa de retorno, o que repre­
senta em média o dobro do que se obtem relativamente 
ao caf>ital físico. 

.E., na verdade, não há nenhum exagero em afirmar·se 
que não há desenvolvimento sustentável e duradouro 
s_em a __ elevação dos níveis educacionais, sem o aprimora­
mento intelectual das mentes criadoras e sem a melhor 
qualificação técnico-formal da mão-de-obra, um dos fa­
tores básicOs ou fundamenúis da produção. 

foi, pois, com grande euforia, recebida nos meios de­
pendentes do MEC ~notícia de que a vitória da Emenda 
Calmon representaria, no futuro, a certeza de que 13% 
do orçamento federal seriam dedicados à manutenção e 
ao desenvolvimento do_ ensino. 

Mas, como que pa_ra confirmar_ o provérbio, no senti­
do -de que "alegria de pobre dura pouco'', eis que sofis­
mas e duplas interpretações vêm pairar no horizonte cla­
ro do texto constitucional emendado. 

f: que a tecnoburocracia dos órgãos económicos vem 
dando um entendimento amplo e globalizante à noção 
de 13%, sustentando que a educação se beneficia com 
verbas mais vultosas que o novo percentual mínimo da 
Constituição, vez que para ela são carreados_ recursos 
atr_avés de inúmeros outros órgãos e Ministérios, que 
mantêm instituições e estabelecimentos de ensino espe­
cializado. 

O fato tem causado es_tranheza a muitos e, sobretudo, 
ao Senador João Calmon, intransigente defensor, neste 
plenário, do direito à educação, garantia constitucional 
de todos os brasileiros. Em entrevistas a jornais mostrou 
o ilustre Senador a inconstitucionalidade do orçamento 
da União para 1984, por não respeitar o mínimo prefixa­
do na emenda constitucional, promulgada pelo Congres­
so a l Q de dezembro de 1983 e, portanto, vigente quando 
da aprovação do orçamento em curso. 

Cor:r_etamente afirma o Senador Calmon que a luta 
para que o orçámento da União v~ltasse a destinar re-­
cursos financeiros adequados para a manutenção e de­
senvolvimento da educação, no Brasil, durou 16 anos, 
__ E é evidente que uma conquista, tão just? quanto pe­
nosa, não pm::le perder a sua característica essencial por 
causa de meros sofismas e argumentos falaciosos dos ór­
gãos burocráticos. 

Em que pese o fato de alguns Ministérios brasileiros 
possuírem escolas privativas para aperfeiçoamento de 
dt::terminados funcionários e o ensino especializado de 
uma carreira oU- função, não há dúvida de que é ao Mi­
nistério da Educação e Cultura, e apenas a ele, que se 
deve repassar a verba orçarnentárta correspondente a 
13%. 

Não podemos permitir que se descumpra uma decisão 
congre_ssual dirigída a completar o universo de direitos 
garantidos na Carta Magfia, nem deixar que argumentos 
tendenciosos e pueris inibam o nosso Ministério especla-



- 0404 Sexta- feira 30 

lizado de prodigalizar aquilo que· dele se espera e de que 
tantos brasileiros estão carentes: educação e cultura. 
(Muito beml) 

O SR. PRESID~NTE (Lomanto Júnior)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pronun­
cia o seguinte discurso.)_- Sr. Presidente, Srs. senado­
res: 

Registramos a realização de concentração na rampa 
do_ Congresso - de forma ordeira, pacífica e patriótica 
- pelos engenheiros, arquitetoS e agrônomos de 
Brasília, em defesa dos -iilteresses maiores· d-a engenharia 
nacional, ameaçada pela crescente desnacionalização do 
nosso parque industriaL 

Trata-se, Sr. Presidente, de um movimento apartl.: 
dáiio, que merece o nosso incentivo e aplauso, cujos ob­
jetivos e intenções prendem-Se á llifa-contra a recessão, o 
desemprego e o sucateamento de nossas empresas. 

Os nossos colegas, com muita propriedade, propug­
nam pelo desenvolvimento e preservação da tecnologia 
brasileira, que se vê, a cada dia, submetida às inVestidas 
das multinacionais. 

Pelo que representa esta iniciativa auspiciosa, con­
soante aos mais legítimos princípios naciOnalistaS, ê que 
vimos, respeitosamente, solicitar à V. Ex•, Sr. Presidente, 
a transcriÇão, no-s ariã.i~rdista Casa, do discurso do Dr. 
Onofre Braga: Faria, -piesidfmle do CONFEA; que retra­
ta, fielmente, o pensamento da classe._(MuitCdietn!) 

DOCUMENTO 4 QUE SE REFE:RE O SR. 
ITAMAR FRANCO EM SEU DISCURSO. 

Distinguido com o convite do Sindicato dos Engenhei­
ros de Brasília, para servir como -porta voz, neste ato, 
dos anseios das classes profissionais que, em Brasília, ín­
tegram o "Movimento Pró-Engenharia eTecnológia N~~o­
cionais", quero, inicialmente, em meu nome pessoal, dos 
Conselheiros- Federais e Regionais e -dos companheiros 
aqui presentes, agradecer aos dignos parlamen'tares que 
durante o grande expediente_e pinga rogo-de hoje, discur­
saram em -defesa- do movimento. 

O "Movimento Pró-Engenharia e Te_cnologia Nacio­
nais" objetívlt alerlar ·a NaÇão p-ara: a grave crise que se 
abate sobre o País, atingindo, não só os profissionais das 
áreas referidas, como também a todos os brasileiros, e 
que está a exigir medidas ifnediatas, presúvãdõrãs d-e-re­
sultados catastróficos. 

A recessão~ cem altas taxas de desemprego; a desna­
cionalização das emp-rtisas; o desmantelami::nio -d-as-rn­
dústrias nacionais; os desarranjos dos fatores da pro­
dução agrícola, fazendo _com que o Brasil, ·ao mesmo 
tempo em que atinge altas taxas de produção de grãos 
para o mercado externo, condena cada vez maiores par­
celas de sua população à desnutrição, à sub-nutrição e à 
mort~ a dispersão de equipes técnicas e a falta de pers­
pectiva da retOmada dõ desenvOlvimento, justifiCam a 
mobilização de todas-=as entidãdes repreSentativas Junto 
às autoridades responsáveis pelas decisões nacloriã"is,-em 
movimento de natureza pacífica, patriótica, apolífiCa -e a 
partidária, tendo-se escolhido este local por ser a Casa 
dos Legisladores c dos representantes do povo. 

As profissões de engenheiro, arquiteto e Cin8'ei1heif(i 
t3grônomo são, de acordo com a sua Leí institucional 
~art. 11' da Lei nl' 5.194/66), caracterizadas pelas reali­
zações de interesse sodai c humano, que importem nos 
seguintes erilprcendimenlOs: -

a) aproveitamento e utilizaÇão de recursos naturais; 
b)meios de locomoção e comunicações; 
c) edificações, serviÇoS e equip-anieiitõSUi'banos, ru­

rais e regionais, nos seus aspectos técitiCOs e <i[tisticos; 
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos e 

massas· de água e extenções terrestres; 
e) desenvolvimento -ii"ldustrial e agropecuário. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçtio 11) 

No momento estas realizações estão estagnadas. O 
progresso, trazendo o bem-estar social e humano só po­
derá ser construído ãtfUvés dessas profissões. O Brasfl, 
Pais de dimensão continental e com populãçào superior 
a 120 milhões de habitantes, será, indiscutivelmente, o 
País do futuro, vez que possue riquesas e potencialidades 
que lhe permitirão ingressa-r, em espaço de tempo não 
muito longo, no rol dos países desenvolvidos. 

Pãra que isto aconteça há necessidade da -reiomadil, 
i'!ledja_!a! do.desenvolvíinento naçional, que criará es­
paços para a construção de um Brasil forte. Com a -ãjudã 
da engenharia e tecnologia nacionais poderá ser atingido 
esse desiderato. 

A valorização da engenharia nacional de maneira efe­
tiva c categórica evitar1a sinistros como o da Vila Socó 
onde mais de 500 pessoas pagaram com a vida. 

Tudo está a indicar, pelo que me-foi dado-a Conhecer, 
que houve falta de prospecção geológica aplicada a enge­
nharia nã ligação dos dutos de cOmbustível da estação de 
recalque à outra. O terreno onde se assentaram tais du­
tos teriam cedido por falta do adequado embasamento. 
Como eram seccionados houve o rompimento rias emen­
das com o conseqüente vazamento do combustível que 
veio a se inflamar e cãusar toda a tragédia. 

Indispensável, portanto, que o Governo adote medi­
das no sentido de incentivar e utilizar a tecnologia nacio­
nal, possibilitando o seu desenvolvimento e evitando-se 
os inconvenientes causados pela importação de tecnolo­
gia estrangeira que, como disse o Professor Waldimir 
Pirró e Longo, acelera a desnacionalização do setor prc­
dutivo; possibilita a atuação das empresas multinacio­
nais em expansão no seu mercado, nem sempre voltada 
para os interesses loCais; permite a: evasãõ d_e_divisas com 
deterioração do balanço de pagamentos e equilíbrio mo­
netário; cria uma crescente dependência externa de stia 
economia; cria hábitos de consumo imitativo dos países 
desenvolvidos, que não se coadunam com as necessida­
des da maioria -da população, e muitos dos quais desfigu­
ram a cultura nacional e, finalmente, bloqueia a inteli­
gência nacionaf no sentido da criação de tecnologias en­
dógenas, voltadas para a solução de seus problemas es­
pecíficos, ajustados à cultura e às disponibilidades nacio­
nais. 

A Formulação de uma poHtica tecnológica, com a cor­
reção das distorções existentes, é pois indispensável, para 
que o país possa utilizar-se da tecnologia nacional, per­
mitindo -o trabalho criador dos cientistas e engenheiros, 
evitando a estagnação dos institutos de pesquisas e das 
universidades e preservando a defesa da engenharia na­
cional através de r.eformulação da legislação existente. 

Acoplada a política tecnológica estará a política de in­
formática, devendo-se manter as linhas atualmente se­
guidas pela Secretaria Especial de Informática- SEI, 
que inclue a reserva de mercado para os minicomputado­
res produzidos por indústrias nacionais, pois a· impor~ 
tação de configUrações de processamento eletrônico de 
dados e programas de computação, serã instrumento po­
d~roso de agrãVarilento do desemprego, principalmente 
do -pessoal de nível superior e de técnicos, bem como de­
sestímulo para a geração de tecnologia, por falta de mo­
tivaÇão. A importação de tecnologia bloqueia o floresci­
mento de tecnologias endógenas. Destrói a criatíVidade 
nacional, como também impede a criação de empregos 
nobres, destiriados à parte técnica, que ficam nos países 
que a detêm. Assim, -toriiãlldo-a impermeável aos países 
subdesenvolvidos, acabam estes limitando-se a executar 
o que eles pensam. 

Prote_gid"as a engenharia e a tecnologia ·nacionais, ele­
mentos básicos do desenvolvime"iJ.tO, -eStaria nas mãos 

_das autoridades que decidem o destino da Nação, a reto­
mada do desenvolvimento, única forma de geração de re­
cursos e empregos, que afastariam -o- fantasma da críse. 

A defesa desses princípios é que norteia o movimento 
pró-engeiiharia e tecnologia naeioi1als e- à disposição dos 
Senhores Parlamentares está toda a assessoria técnica da 
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classe, que não deseja outra coisa senãO O sóergtilmento 
do País, em benefício de todos os brasileiros_. 

Dentre medidas urgentes a serem tomadas pelos res­
ponsáveis pelos destinos do País anota-se, ainda, a que 
diz respeito <l regulamentação legal do receituârio agrõ­
nomico. 

Todos têm assistido, quase que diariamente, notícias 
de todos os recantos do País dando conta do que se c_on­
vencionou chamar de "desastre ecológico" com _a des­
truição da nossa fauna, da nossa flora e mesmo da nossa 
gente. 

Ainda na semana passada entristeceu-nos sobremanei­
ra a mortandade de toneladas de peixe no Rio São Fran­
cisco, na outra semana foi no Rio Grande do Sul, na ou­
tra no Paraná e, assim, a cada dia sabe-se de conseqiiên­
cias funestas causadas pelo uso indiscriminado dos de­
fensivos agrícolas. 

Há na Câmara dos Deputados pelos menos 4 (quatro) 
projetos de lei em andamento sendo que o de n~> 148/79 
está pronto para a Ordem do Dia. Os_ deniiis de n<>s 
1.968/79, 982/79 e 1.582/79 estão a ele anexados. 

Conclamo aos senhores parlamentares que honram 
este ato com suas presenças que não meçam esforços 
para que a matéria Seja apro'>'ada e que ele tenha trami­
tação eril regime de urgência no Senado Federal. 

Com isto estaremos evitando que leis estaduais sobre o 
assunto sejam inquinadas de inconstitucionais por pro­
vocação das multinacionais do setor. 

Por fim, não posso deixar de ler para os presentes, tex­
to do documento aprovado pelo plenârio do CQNFEA 
em 30 de setembro de 1983 onde o Conselho posicionou­
se pelo que tem sido a sua bandeira ou seja; pela preva­
lência do interesse social e humano. 

O documento, no seu méiitO, iem a seguinte- redação: 

"O momento de crise que atinge a toda a sociedade 
brasileira, em que pese refletir os desequilíbrio"S de u-m 
sistema econômico internacional discriminatório, que 
privilegia os países desenvolvidos, até mesmo através da 
exportação de sua inflação aos países pi:rifericos, exige 
de todas as forças nacionais o envolvimento na busca de 
soluções. 

Esta é uma estratégia que tenta resolver esta situação 
de crise a partir de um atrelamento cada vez maior ao 
mercado internacional, supervalorizando a dívida exter­
nã, cujo peso revela-se insuportável para a sociedade 
brasileira, ignorando, de maneira até abusiva, a gigan­
tesca dívida interna, que tem conduzido ao desespero 
não só multidão de desempregados, mas todas as pessoas 
conscientes desta Nação. 

Entendemos, que não é_ mais admissível que perma­
neçamos meros expectadores deste processo. 

Ê indispensável que assumamos nosso papel de res­
ponsávcís por ímprescindíveis empreendimentos -de en­
gen~aria, arquitetura e agronomia e demais atividades 
subordinadas a sistema CONFEA/CREAS, de modo a 
batalharmos pelo redirecionamento do desenvolvimento 
nacional. 

Não é mais possível assistirmos à favelização de nos­
sas cidades, ao desmantelamento de nosso parque indus­
trial, aos desarranjos dos fatores dà pro_duçào agrfcola 
fazendo com que o Brasil, ao mesmo tempo que atinge 
altas taxas de produção de grãos para o mercado exter­
no, condena cada vez maiores parcelas de sua população 
a desnutrição, à subnutrição e à morte. 

Há que se restabelecer a prioridade social do Estado. 
Há que se romper o proselitismo meramente-econômico 
do esforço nacional. Há que se visualizar a estatística da 
miséria e não o -mero desequifibrio das contas externas~­
Há que se reativar a economia interna: 

Há que se considerar, não os dólares que faltam; mas 
os desempregaê:los que sobram. 

Não pretendemos uma manifestação- política parti­
dária, mas um posicionamento responsável, de modo a 
participar, ao lado de outros segmentos da sociedade, na 
elaboração de um novo projeto nacionaL" 
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Desejo, finalmentii, _SenbÕn:s P-:-arlamcntares e preza­
dos ~olegas t:ngcnhciros, encerrar este pronUnciamento 
citando versos do poema do EmbaixadOr JOão CabruJ de 
Mello Neto. 

"'A medida do mundo é- o homem. 
Sim, à vida, 
Não, B. morte." 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (lomanto Jlinior)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Raimundo Parente. 

O SR. RAIMUNDO-PARENTE (PDS- AM. Pro­
nuncia o seguinte discurSo.) _::sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Talvez estejam ganhando conotações el}fadonhas os 
pronunciamentos que venho fazendo neste augusto Ple­
nário, pelo simples fato dC- que, em todos eles, repito 
sempre. de maneira a mais enfática possfvel, que o Ama­
zonas, em razão das suas peculiaridades, predsa ser en­
carado e tratado de modo todo especial petas autorida­
des maiores do nosso País. 

Contudo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, esta é uma 
realidade que deve ser lembrada sempre, notadamente 
nas ocasiões em que o Amazonas formula seus pleitos 
dramáticos, oS quaiS, em verdade, ileri1 sempre encon­
tram a merecida ressonância junto à mais alta cúpula ad­
ministrativa nacional. 

Daí, Sr. Presidente e Srs. S.enudores, a minha insistên­
cia, o ardor-dos meus reclamos, feitos, não para ferir sus­
ceptibilidades ou para tecer críticas negativas, mas, tão­
somente, para pintar com as tintas do mais puro realis­
mo, quadros de sofrimento, de margura e até mesmo de 
abandono nem sempre suficienteinentc conhecidos dos 
que sabem do Amazonas apenas pelo que mostram as 
cartografias e os relatórios oficiais. 

Agora mesmo, Sr. Presidente e Srs. Senadâres, todos 
os Municípios do Estado atravessam grandes dificulda­
des para a liqüidação dos débitos resultantes de ope­
ração de crêdito rural, tendo em vista que a precariedade 
dos transportes e o curto espaço de tempo não permiti-
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ram aos produtores compor os seus respectivos débitos, 
pelo que uma situaç~o de verdadeira insolvência começa 
a se delinear, com perspectivas sombrias, ameaçando a já 
combalida estrutura econóniica estadw.i!, num Estado 
onde tudo é dificil, tudo implica em muita luta, muito sa­
crifício, em _muita abnegação, em muita capacidade de 
renúncia, 

Região onde o vazio demográfiCo _é realmente assUsta­
dor, em cujos rios se viaja milhas e milhas sem encontrar 
uma casa, uma pessoa, o Amazonas, ironicamente, é 

--como um milionário totalmente paralítico c só, qUe, cer~ 
cado por sua -fortUna, nãO teffi a menor condíçào de 
usufruí-la, de maneira alguma, já que não pode se loco­
móvcr para alcanÇá-la. E o Amazonas é assim. Guardan~ 
d~ Cm seu solo as maiores riquezan:m potencial do País, 
vive miseravel~ente, porque, como o rico hemiplégico~ 
não tem como chegar a essas riquezas, para explorá-las 
ConvCnientenlerife,-yacionalmente, concretam6iitc, com 
VíSfllS â criar uma infra-eStrutUra ecoil"ômiCà c SociãHiifi-:. 
damcntada em alícerces estáveis, capazes de suportar o 
desenvolvimento de uma sociedade liberta do pesadelo 
da penúria, dos desajustes, da incerteza do amanhã. 

Por isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, quero rena~ 
varo apelo que fiz ao Exm9 Sr. ministro do Interior, no 
sentido de que interceda junto ao Banco Centnd para 
que sejam restabele-cidos os benefícios previstos para as 
Áreas de estiagem, por maís sessenta dias, com a finali­
dade de :.Jtcndcr a todos os Munidpios amazonenses, en­
quadrado:>, como foi dito anteriormente, na composição 
do::. débito5 resultantes de operações de crédito rural, pe­
los motivos antes mencionados, valendo destacado, mais 
uma vez, que se a medtda solicitada nào for- adotada ur­
gentemente, haverá prejuízos incalculáveis para as insti­
tl}içõ_cs de crédito, tendo em vista que os produtores ru­
rais não terão condições de honrar os compromissos as­
su_nHdos, prejudie<J.ndo ainda mais o mercado de traba­
lho na área da produção agrícola do Estado. 

Era o que tinha a dizer. (Muito beml) 

O_ SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Nada 
mais havendo a tratar, vou cllcerrã.r a presente sessão, 
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designando para a sessão extraordinária, a realtzar-se às 
I 8 horas c 30 minutos, anteriormente convocada, a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno suplementar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Decreto Legislativo n9 15, de 1982 
(N9 t34/82, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo Básico de Cooperação Científica e Tec­
nqlógica entrc __ o Governo da República Federativa do 
Brasil c o Governo da República Cooperativista da 
Guiana, concluído em Georgctown, a- 29 dC jaileiro -de 
1982, tendo 

PARECER, sob nQ 4, de 1984, da Comissão 
-de Reda~ão, oferecendo a redação do vencido. 

2 
DiscussãO, em -tufrto único, do parecer da Comissão 

de Relações Exteriores. sobre a Mensagem nQ 53, de 1984 
(N9 59/84, na origem), de 6 de fevereiro do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 

·deliberação do Senado a escolha do Sr. Luiz Fernando 
do Coutto Nazareth, Ministro de Segunda Classe, da 
Carreira de de Diplomata, para exercer a função de Em­
baixador do ~rasil j~nto à República da Nicarágua. 

3 
Discussão, em turno único, do parecer da Comissão 

de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 55, de 1984 
(N9 66/84, na origem), de 28 de fevereiro do corrente 

- ano, pela qual o Senllor Presidente da República subme­
te à deliberação do_ Senado a escolha do Sr. Ovídio de 
Andrade Mello, Embaixador do Brasil junto ao Gover­
no da Jn.maica. para, cumulativamente, exercer a função 
de Embaixador do Búsif em Antf8:ua e Barbuda. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Está en­
cerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão âs 17 horas e JS minutos.) 

Ata da 23'~- sessão, em 29 de março de 1984 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalurne- Altevir Leal- Mário Maia- Euni­
ce Michiles- Fábio Lucena - Raimundo Parente­
Claudionor Roriz - Galvão Modesto -Odacir Soares 
- Aloysio Chaves - Gabriel Hermes- Hélio Guf:lros 
- Alexandre Costa - João _ _Castelo - José Sarney -
Alberto Silva- Helvídio Nunes- João Lobo --Almir 
Pinto- José Lins- VirgHio Távora- Carlos Alberto 
- Martins Filho - Humberto Lucena - Marcondes 
Gadelha - Milton Cabral - Aderbal Jurema ....,.... Cid 
Sampaio - Marco Maciel - Guilherme Palmeira -
João Lúcio - Luiz Cavalcante --A[bano Franco -
Lourival Baptista- Passos Põrto- Jutahy Magalhães 
- Lomanto_Júnior -João Calmon- José Ignácio Fer­
reira - Moacyr Dalla - Amaral Peix.oto - Nelson 
Carneiro - Roberto Saturnino ~ Itamar Franco -
Murilo Badaró- Alfredo CampOs- Amaral Furlan­
Fernando Henrique Cardoso .....: Hiiledito Ferreira -
Henrique Santillo- Gastão Müller- Roberto Campos 

Presidência do Sr. Moacyr Dal/a 

-:......José Fragelli- Marcelo Miranda- Affonso Camar­
go- Enêas Faria_- _Jorge Bornhausen- Lenoir Var­
gas - Carlos Chiarelli - Pedro Simon- Octâvio Car-
doso, - - --

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - A lista de 
presença acúsa o comparecimento de 61 Srs. Senadores. 
Havendo núillero regimental, declaro -aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalho. 
O J9-Secretií.rio irá proceder à leitura do Expediente. 

f: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

Oficio 
Do Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

N9 105/84, de 29 do corrente, comunicando a apro­
vação, sem emendas, do Projeto de Lei do Senado n9 
278, de 1976 (n9 lj79, na Câmara dos Deputados), de au-

toria do Senador Vasconcelos Tôrres, acrescentando dis­
po~itiyos à Lei .n9 5.988, de 14 de dezc_mbro de 1973, que 
regula os direitOs autO"rais. (Projeto enviado à sanção em 
29-03-84). 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dali a)- O Expedien­
te lido vai à publicação. 

Sobre a -mesa, requerimento cuja leitura será feita pelo 
Sr. t~-Secretáric. 

~ lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 25, DE 1984 

Requere-mos urgéncia, nos termos do art. 37l.·alinea 
"c" do Regimento interno, para o Projeto de lei da Câ­
mara n~ 62/83. 

Sala das Sessões, 29 de março de 1984.- Nelson Car­
neiro - Humberto Lucena - Roberto Saturnlno. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - De acordo 
com O dís-Posto no artigo 375, III, do Regimento Interno, 
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o requerimento que vem de ser lido figurará na Ordein 
do Dia da sessã,o seguinte. 

Sobre a mesa, redação final que vai ser lida pelo Sr. I 'i'. -

Secretário. 

t! lida a seguinte 

(Da Comissão de Redação) 

PARECER No 43, DE 1984 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n~' 
31, de 1983 (n~' 19/83, na Câmara dos Deputados). 

Relator: SCnador Almir Pinto. 
A ComiSsão apresenta a redação final do Projeto de 

Decreto Legislativo n9 31, de 1983 (n9 19/83, na Câmit~~ 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Comer­
cial entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo do Reino do Marrocos, concluído em 
Brasília, a 17 de fevereiro de 1983. 

Sala das Comissões, 29 de março de 1984.- Passos 
Pôrto, Presidente- Almir Pinto, Relator- Jorge Kalu­
me. 

ANEXO AO rARECER No 43, DE 1984 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 
31, de 1983 (n9 19/83, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 44, inciso I, da ConstituiÇão, e eu, 

, Presidente do Senado Federal, promulgo o se-
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO No , DE 1984 

Aprova o texto do Acordo Comercial entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo 
do Reino do Marrocos, concluído em Brasília, a 17 de 
fevereiro de 1983. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !9 E aprovado o texto do Acordo Comercial 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo do Reino do Marrocos, concluído em Brasília, 
a 17 de fevereiro de 1983. 

Art. 2~> ESte Decreto Legislativo entra em vigqr na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (M oacyr Dulla) - A redução 
final lida vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento cjue serâ lidO pelo-5r.-1q:­
Secrctário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO No 26,, DE 1984 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requei­
ro dispensa de puhlicaçlio, pura imediata discussão e vo­
tação, da redação finãl do Projeto de OC:creto Legfshtiv"o 
n9 31, de 1983 (n9 19/83, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo Comercia( entre o Gover­
no da República Federativa do Brasil e o Governo do 
Reino do Marrocos, concluído em Brasília, a 17 de feve­
reiro de 1983. 

Sala das Sessões., 29 de mitrço de 1984.-- Almir Pinto_._ 

O SR. PRESIDENTE {Moacyr Dalla)- Aprovado o 
requerimerito, passa-se·à-in1ediata apreciação da redação 
final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-Ia, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. SenadoreS que ã aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada, 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIÕNAL(Séção li) 

Aprovada a redução final, o projeto vai à promul­
guçào. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Concedo a 
palavra ao eminente Líder, Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO {PTB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores: 

Oc!Jpo esta tribuna para f_azer um registro sobremodo_ 
penoso. 

Os jornais divulgam o falecimento, em Recife, do sau­
doso jornalista Murilo Marroquim, que por muitos anos 
ínlegrou o Comitê de Imprensa do Parlamento brasilei­
ro, 

MuriiO Marroquim, Ctue desaparece aos 69 anos, era 
alagoano,_foi correspondente dos Diários Associados, co­
ineritarista da-BBC de Londres e comentarista político 
dos í>iáÍ'ios Associados.- Ultimamente, _escre\.'Ía para o 
Jornal do Commerclo de Recife e preparava um livro 
scibre SUas experiências dUrante a Gueúa Mm1dial e­
SObre as- grandes entrevistas que fez com Mao Tsé-Tung 
foi o primeiro jornalista brasileiro recebido por ele -, 
Nikita Kruschev e Marechal Tito, entre outros. -

Quantos conheceram o Jornalista Murilo Marroquim 
sentem seu desaparecimento, e pelos serviços que ele 
prestou à crônica parlamentar deste país e ao jornalismo, 
a inclusão desse pesar nos Anais é um ato de juStiça. 

Er~ o_que eu tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (M oac_yr Dali a) - Passa-se -à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno suplementar, do substituti­
vo do Senado ao Projeto de Decreto Legislativo_ n~' 
15, de 1982 (n~' 134/82, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo Básico de Coope­
ração Científica e Tecnológicã. entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo daRe­
pública Cooperativista da Guiana, concluído em 
Gerugetown, a 29 de janeiro de 1982, tendo 

PARECER, sob n~' 4, de 1984, da Comissão 
de Redação, oferec_endo a redação do vencido. 

Em discussão o substitutivo em turno _suplen1entar. 
(Pausa.) 

Não havendo oradores, declaro ene:erra:da a discussãõ. 
En~.::errada esta, o substitutivo é dado como definitiva­

mente adotado, nos termos do art. 318, .do Regimento 
Interno. 

A matéria volt~râ à Câmara dos Deputa~os. 

Ê o seguinte o substitutivo aprovado 

Redação do vencido para o turno suplementar do 
substitutivo do Senado ao Projeto de Decreto Legl!la­
tivo 09 IS. de 1982 (nY 134/82, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o texto no Acordo Básico de Coo­
peração Científica e Tecnolôgica entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Re­
pública Cooperativista da Guiana, concluido em 

Georgetown, a 29 de janeiro de 1982. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ]9 f: aprovado o texto do Acordo Básico de 

Cooperação Científica e Tecnológica entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli­
ca CooperativistôJ da Guiana, concluído em George­
town, a 29 de janeiro de 1982. 

Parágrafo único. Quaisquer atos de que possam re­
sultar revisão do Acordo, bem como aqueles que se des­
tinem a estabelecer programas e projetos específicos de 
cooperação, ficam _sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional. 

MÚço de 1984 

Art. 2" Este Decreto Legisl:.ltivo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (M oacyr Da lia) - Passa-se às 
matérias constantes dos itens 2 a 4: 

Item 2: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comis­
são de Relações Exteriores sobre a Mensagem n~' 53, 
de 1984 (n9 59/84, na origem), de6 de fevereiro do 
corrente ano. pela qual o Senhor Presidente da Re­
pública submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Luiz Fernando do Couto Nazareth, Mi­
nistro de Segunda Classe, da Carreira de Diploma­
ta, para exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à República da Nicarágua. 

Jtem 3: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comis­
são de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 55, 
de 1984 (n9 66/84, na origem), de 28 de fevereiro do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da Re­
pública submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Ovídio de Andrade Melo, Embaixador 
do _Brasil junto ao Governo da Jamaica, para, cu­
muiativamente, exercer a função de Embaixador dÓ 
Brasi_l em Antígua _e Barbuda. 

Item 4: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comis­
são de Relações Exteriores sobre a Mensagem n~' 56, 
de 1984 (n~' 74/84, na origem), de 29 de fevereiro do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente daRe­
pública submete à delibt..-ração do Senado a escolha 
do Senhor João Augusto de Médicis, Embaixador 
do Brasil junto à República do Quênia, para, comu­
lativamente, exercer a função de Embaixador do 
Brasil em Maurício. 

As matérias cantantes dos ite-ns 2 a 4 -da pauta da pre­
sente sessão, nos termos da uHnea .. h" duarL 402 do Re­
gi_mento Interno, deverão ser apreciados em sessão secre­
ta. 

Solicito aos Srs. funcionários as providências neces, 
sárias, a fim de que _seja respeitado o dispositivo regi­
mental. _ 

(A sessão torna-se secreta âs 18 horas e 52-iilinufoS-
1? l'O[ta a ser pública à.~ !f/ horas e 57 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dali a)- Está reaber­
ta a sessão. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente 
sessão, desginando para a sessão ordinária de amanhã a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto n9 127, de 982, de 
autoria da Comissão Parlamentar de fnquérito, que 
aprova as conclusões e rec9mendações do relatório da 
Comissão Parlamentar de Inquérito instituída pela Re­
solução n9 69, de 1978, tendo 

PARECERES, sob n9s 1.090 a 1.092, de 1983 das Co­
missões: 

-de Constituição e ~ustiça- 19 pronunciamento: pela 
constítudonalidade e juridicidade do Projeto e da Emen­
da de Plenário, com duas subrnendas que apresenta; 29 
pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade 
do substitutivo da Comissão de Minas e Energia; e 

-de Minas e Energia, favorável, nos termos do subs­
titytivo que oferece. 
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Votação, em turno único, do Requerimento n'1857, de 
1983, de autoria do Senador Itamar Franco, solicitU:iidO, 
nos termos dos urts. 75, a, 76 e 77 do Regünento Interno, 
a criação de urna Comissão Especial, composta de 7 (se-­
te) membros, para. no prazo de 90 (noventa) dias, exami­
nar c avaliar denúncias publicadas na Imprensa bfasilei­
ra sobre fraudes nos fretes de distribuição de derivados 
de petróleo, bem como a extensão de subsídios concedi­
dos ao setor petrolifero, tendo 

PARECER ORAL, proferido em Plenário, da Comis­
s~o de Constituição e Justiça, favorável 

3 

Votação, em turno único, do Requerimento n'1 6; de 
1984, de autoria dos S.enadofes Aderb-al Jurema- e JUtahy 
Magalhães, soliCitando; nos te-rmos do lrlciso ( CfO <1:-rt. 
418 do Regimento Interno, a convocação-do Senhor Mi­
nistro Jarbas Gonçalves--Passarinho, dÓ Ministério" da 
Previdência e Assistência Socllll, a fim de que, perante o 
Plenário, preste informações sobre a crise econômica e 
financeira da Previdência c Assistência Social. 

4 

Votação, em turno único, do Requerimento n~> 896, de 
1983, de autoria da Senadora Eunice Michiles, solicitan­
do, nos termos dos arts. 75, c, 76 e 77, do Regimento In­
terno, a criação de uma Comissão Especial Mista, com­
posta de 5 (cinco) Senadorcs.e5(cinco) Deputados, Para 
no prazo de 90 (noventa) dias avaliar os resultados da 
Zona Franca de Manaus bem como propor medidas de 
reorientação de sua política, examinando ainda os moti­
vos e causas da fmgilidade do mOdelo d-ll Zona Fr:.mca 
de Manaus. 

(Dependendo de Parecer da CQmissão de Economia) 

5 

Votaçüo, em turno único, do Requerimento n~' 15, de 
1984 de autoria do Senador José Ignácio, solicitando no~ 
termos dos arts. 75, a, 76!! 77, do Regimento Interno, a 
constituição de ComisSão· Especial Interna, -composta 
por 7 ·membros, para, no prazo de um ano, estudar as­
pectos relacionados com a. agropecuária brasileira. (De­
pendendo _de Parecer da Comissão de Agricultura.) 

6 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 25, de 
1984, de autoria dos Senadores Nelson Carneiro, Hum­
berto Lucena e Roberto Saturnino, solicitando, nos ter­
mos do art. 371 c, do Regimento Interno, urgência para 
o Projeto de Lei da Câmara n~' 62, de 1983 (n~> 149/75, na 
Casa de origem), que modifica o art. 27 e s-eus parágrafoS 
da Lei n~ 2.004, de 3 de outubF'o- de 1953, alterada pela __ 
Lei n~' 3.257, de 2 de setembro de 1957, que dispõe sobre 
a política nacional do petróleo e define as atribuiçÕes do 
Conselho Nacional de Pt!fióTeo, institui a Sociedade por 
Ações Petróleo Brasileiro Sociedade Anôniina, e dá ouw 
tras providências. 

7 

Votação, em primeiro turnO, do Projeto de Lei do Se­
nado n~> 16, de 1982, de autoria do Senador Lázaro Bar­
boza, que dispõe sobre a proibição de importar alho, 
tendo 

PARECERES, sob n~>s 817 e 818, de_l983, das Comis­
sões: 

-de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Economia, favorável. 

8 

Vot<Jção, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionafid<Jde, nos termos do art. 296 dO-Regimen­
to' Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 280, de 1980, 
de autoria do Senador Itamar Franco, determinando que 
a Ordem dos Advogados do Brasil opine sobre a escolha 
de magistradOs que devarri.- integrar Tribunais conl JuÍ-is­
dicão em todo o território nacional, tendo 

PARECER, sob n~' 634, de 1983, da Comiss~o 
-.:......de ConStitUiçio e Justiça, Pela inconstitucionalida­

de, com voto vencido do Senador José Ignácio Ferreira._ 

9 

Vo_tação, em primeiro turnO (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos t~fl]los do ar_t. 296 do Regimen­
tO. Interno), dQ~Proj~to de L~j do Senado n~' 21, de 1983, 

-de autoria do Sendor Henrique Santillo, que dispõe 
sobre a redução do preço do álcool para vend~ a pror_rie­
tários de veículos de alugue[ empregados no transporte 
individual de passageiros, mediante subsídio, nas con­
dições que específica, _tendo 

PARECER, sob n9 710, de 1983, da Comissão 
-de Constituição e JIL!ltiça, pela inconstitucionalida­

de. 

O SR. PRESIDENTE.(Moacyr Dalla)- Está ericer­
rada a sessão. 

( Le1•anta-se a sessãO às !8 horas e 58 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ITA­
MAR FRANCO NA SESSifO DE 27·3-84 E QUE. 
ENTREGUE À REVISifO DO ORADOR, SERIA 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente c Srs. Senado­
res, acho importante que o Senado da República tome 
conh~Ximento da sindicância realizada pelo Banco Cen­
tral, no caso do Grupo Coroa-Brastel. Leio, da Folha de 
S. Paulo, o seguinte: 

Quanto à equipe-de insPetores e auditores do 
Banco Central, a sindicância ·concluiu não só que 
.... comportou-se com lisura, dedicação e competên· 
cia, apontando, tempestivamente, as irregularidades 
verificadas nas empresas do grup~ Coroa", como 
enfrentou dificuldades ao desempenho de suas 
funções antepostas pelos escalões supeiiores, nota­
damente pelo _chefe do Departamento de Fiscali­
zação, Derli Borges, e pelo chefe Regional, Devanil­
do de Oliveira. 

E, aqui, Sr. -Presidente, uma Parte imporiaríte dessa 
sindicância do Banco Central: 

No histórico das relações entre o Departamento 
de Fiscalízação e o Grupo Coioa;-o relatôri~ Susten~ 
ta que indícios de Irregularidades na FinanCelr_a ·co:: 
r-oa haviam sido constatados d-f!sde 1979. 

Já a partir de 1979 as irregularidades eram- apontadas, 
vejam bem os Srs. Senadores. 

O fato mais grave, contudo, veio a ~onhecimento 
do BC por Ocasião de fiscalização numa corretora 
de Vhórla, a Lima & Lima Uda., em abril de 1982, 
quando se identificou uma conta da Distribuidora 
Coroa, nã agênCia (Q de Ma'rco do BanCo Nacional 
no Río-, que não estava contabilizada e por isso ca­

-racterizava um .. Caixa". 

-Veja, Sf. Presidente, porque insistimos, aqui, nessa fis­
calização. Hâ pouco, nós tentávamos isto e,lamentave!w 
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mente, a liderança do Governo, obstinadamente, quer 
impedir uma fiscalização no Conselho Nacional do Pe­
tróleo, sem qualquer parti pris de nossa parte, apenas no 
intuito de verificar se há ou não irregularidades no Con­
selho Nacional de Petróleo. 

A opinião pública forçou, Sr. Presidente, essa sindi­
cância no Grupo CoroawBrastel. E, aqui se aponta, é im­
portante frisai- que, desde 1979, irregularidades_ eram 
constatadas, o próprio Governo já tinha conhecimento 
delas. No entanto, cerca de 20 dias antes da intervenção 
nesse grupo - e vale a pena repetir para o Senado da 
República, particularmente para o Plenãdo, o depOi­
mento da Comissão" que estuda e examina o comércio do 
Bra_sil com o Leste Europeu- o doutor Paim, que decla­
rava que não tinha condições físicas e mentais, naquela 
época, conseguia, numa só noite, retirar dos cofres do 
Governo trinta bilhões de cruzeiros. Trinta bilhões de 
cruzeiros! E, Como lembra bem o Senador Alberto Silva, 
a AÇOMINAS. de Minas Gerais, está dispensando mais 
de 3 mil trabalhadores, à procura de que o Governo ve­
nha socorrer aquela acearia. 

Mas, continuo, Sr. Presidente: 

A sindicância também apurou que, para contor­
nar a ordem de não fiscalizar a fina"nceira e a corre­
tora Coroa-, funciõnários do BanCo tCntaram fazer 
em julho de 1982 uma inspeção in!egrada nas em­
presas dO Grupo, envolvendo também o Departa­
mentõ de Fiscalização da Área Bancária. Era. "a 
forma idealizada para se neutralizar a dificuldade 
que constava existir para a realização de fiscalização 
direta na financeira do Grupo,por integrantes da 
Refim/RFJ." 

Es."a fiscalização, porém, não se realizou '"por or­
dem superior''. 

Sempre, a ordem superior impedia a fiscalização desse 
grupo. 

O assunto voltou a ser trat<!.do em setembro de 
82, programando-se a fiscalização integrada com 
base no balancete de 31-12-82, mas também não se 
reaUzou por "falta de pessoal". 

O relatório não con~egue apurar se houve ou não 
p-a~tíci[mçi"o_ de Wey nessa decisão, tendo o diretor 
admitido que, __ ~Çtmo ainda não fora informado, na­
quela ocasião, de qualquer irregularidade,_ poderia 
ter concordado _com a retirada da fiscalização. Os 
membros da comissãO de sindicância - Constanti­
no Alves de.Oliveira,.Flávio Ramos e Francisco Xa­
vier Balieiro Júnior - consideraram, de qualquer 
forma, omisso o comportamento de Hermann Wcy, 
"sobretudo porque fora compelido a aceitar a chefia 
daquele Departamento (de Fiscalização), por in­
junções superiores que não quis identificar, o Sr. 
Deli Borges, pessoa que não era de sua preferência 
para o cargo". Wey é também censurado por "sua 
inexplícáiiéT decisão de mandadr arquivar os autos 
em que se propunha comunicação à Secretaria da 

- Receita Federal dos indidos da prática de sone­
gaÇão fiscal pelos administradores do Coroa 
DTVM'". 

A íntegra do relatório~ é por demais extensa. Eu con­
sultaria V. Exf Sr. Presidente, se posteriormente, poderia 
ser· publicado nos Anais do. Senado este relatório do 
Banco central. 

Tudo isto demonstra que quando há pressão pública, 
quando há liberdade de imprensa, es_scs escândalos po­
dem vir à tona._ Ne'ste sentido nós temos insistido, diaria­
mente, aqui no Senado da República: é preciso romper a 
atual estrutura de poder, Rompê-la, evidentemente. 
pacífica. e democraticamente. 

O Sr. José Lins-- Permitewme V. Ex• um aparte·? 
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O SR. ITAMAR FRANCO - Com muito prazer, 
nobre Senador Josê Lins. 

O Sr. José Lins- Nobre Senador ltaÕ1ar FrancO~- V. 
Ex~ refere--se ao seu r_cqucrimento solicitando a consti­
tuição de uma comissãO para analisar as denúncias feitas 
contra o Conselho Nacional do Petróleo. Temos votado 
contra -c tive oportunidade_de dizer a V. Ex• porque o 
considero vazio V. Ex~ sabe que todas essa<> denúncias o 
Conselho as re-spondeu pela imprensa. Mas, eu trarei 
dentro de poucos dias em um ou mais discursos a respei­
to desse assunto, até em homenagem a v. Ex~. uffia 
análise de todas essas acusuçõe.<>._ v_._ Ex• lê, hojl!:, um rela­
tório do Banco Central, vê bem V. Ex• que é o próprio 
Banco Central quem divulga o resultado dess~~ investi­
gaçõ"es. O importante-é que os culpados sejam Punidos. 
É isto que V: Ex• espera- c esta é a intenção dO G_overno. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Senador José Lins, vou 
responder a V. Ex• começando pela última intervenção. 
Não sou eu que espero, eu acho que a próprh Nação es­
pera e o interesse da Administração. Pública deve estar 
presente_, ____ _ 

O Sr. José Lins- Eu supunha que V. Ex• aqui repre~ 
senta pelo menos, uma parte da Nação. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Represento, como V. 
Ex• sabe, o meu Estado. E acredito que quando V. Ex• 
diz: eu gostaria que fosse punido ... Não, não sou cu. 

O Sr. José Lins- Não sou eu quem gostariri.lodos 
nós gostaríamos, V. Ex~ também, a Nação intetra! 

O SR. ITAMAR FRANCO- Acho importante que a 
Administração Pública brasíleira não mais presencie-e'S­
cândalos como esse que está presenciando. 

O Sr. José Lins- V. Exf sabe que sempre haverá os 
que erram. A humanidude que dispomos é essa e não há 
outra. Q_que se espera é que sem !ire haja a inveStigação e 
a punição dos culpados. 

O SR. ITAMAR FRANCO-.::_ O que é mais-"graveSe­
nador José_ Lins, é que V, Ex• se referiu ao meu re:queri­
mento - alíúS, nào é ri primeira vez que fala -=-dizendo 
que ele é vazio. Espero que V. Ex~ traga aqui a sindicân­
cia que o próprio Ministério das Minas e Eneq~ia abriu, 
em relação ao Conselho Nacional de Petróleo; gostaria 
que V. Ex~ votass-e favoravelmente ao nó"ssO r~qUCrlmcn­
to: já tive oporturiidade de dizer a V. Ex~ e ao Senado da 
República que, se a Liderança do Governo entender de 
não aprovar o nosso requerimento que estabeleça uma 
comissão especial, tudo bem! Agora, o requerimento é 
regimental e há uma comissão, Senador José Lins- in­
clusive gostaria de prestar, mais uma vez, uma homena­
gem ao Senador Virgílio Távora que foi"o Relator dest_a 
comissão, chamada das polonetas, em que se pretendeu 
examinar o comércíâ-com o Leste Europeu; porém, hou­
ve dificuldades para se estabelecer uma comissão parla­
mentar de inquérito e o Senador João Calmon achou por 
bem apresentar a criaÇão de uma Comissão Especial. E 
foi feliz o Senado da República tendo como Relator des­
sa comissão o Senador Virgílio Távora, homem do Go­
verno, um patriota, honesto e dedicado. S. Ex' tem per­
mitido- porque é um homem que quer ver também a 
AdministraÇão Pública brasileira livre desses escândalos 
-que naquela Comissão Especial, a qual tenho a honra 
de presidi-la, haja toda a liberdade de movimentação. 

O Sr. José- Lins- V. Ex~ não poderia esperar outra 
coisa do nobre Senador Virgílio Távora. 

O SR. ITAMAR FRANCO -Não. A observação é 
de V. Ex~ Eu_ nunc_a esperaria outra coisa do nobre Sena­
dor Virgílio Távora, porque desde que cheguei ao sena-
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do, em 1975, aprendi a respeitar S. Ex• Portanto, a ob­
servação de V. Ex' seria desnecessáriu. Eu apenas, neste 
momento, ... 

Q_ Sr. José Lins- I; claro. Ap_enas reforço o que V. 
Ex~ disse. 

O SR. ITAMAR FRANCO- ... trago-o exemplo dig­
nificante do Senador Virgílio Távora. 

Portanto, eu não vejo nenhum receio para que s_e crie 
essa Comissão EspeCial, pura examinarmos o Conselho 
Nacional de PetróleO. 

O Sr. José Lins- Não há receio. V. Ex• tem o direito 
de apresentar um requerimento e nós o de votarmos li­
vremente, 

O SR. ITAMAR FRANCO- É claro! Ninguém aqui 
es_tá acusando, a priorl, o Conselho Nacional de Pe­
tróleo. Estamos, exatar:nent~, busca__ndo dados que a pró­
pria imprensa nacional, não apenas a imprensa de 
BrasJ1ia, forneceu sobre irregularidades apontadas no 
Conselho Nacional de Petróleo. 

O Sr. José Lins- Se V. Ex' me permite, o próprio 
c-Onselho respondeu. 

.O SR._ ITAl\IAR FRANCO - Sim, o Conselho res­
pondeu, mas se na época apenas ficássemO~ aqui, em re­
lação ao Banco Central, em relação ao problema da 
Coroa-Brastel... Foi o contrário do que disse V. Ex~: o 
Senador Virgílio Távora também em plenário, de ime-­
diato,- e S. Ex• está presente para confirmar isto- e 
Oe pronto, trouxe as- explicações governamentaís sobre o 
problema do comércio com o Leste Europeu. 

O Sr. José Lins- Eu mesmo as trouxe. 

O SR. ITAMAR FRANCO --Mas, nem por isso, 
deixou-se de criar a Comissão, que está_ imprimindo in­
clusive um ritmo diferente ao Senado Federal. 

O Sr.Jm~é Lins- V. Ex• há de entender que nem tudo 
merece comissão. Se todas as vezes, ao arbítrio de cada 
um. se criasse uma comissão ... 

O SR. ITAMAR~FRANCO 
Lins, eu costumo dizer que V. Ex' é o_ maior -governista 
que conheci. 

O Sr. José- Lins- Não se trata disso, nobre Senador. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Respeito a posiçãõ--àe 
V. Ex~ 

O Sr. José Lins- Assim como eu respeito a de V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO - Claro! 

O Sr. José Lins - Sem dúvida, 

O SR. ITAMAR FRANCO -Tenho respeitado a po­
sição de V. Ex• Podemos até não_ conc_ordar. divergir, 
evidentemente, ... 

O Sr. José Lins - Nos respeitamos mutuamente. 

O SR. ITAMAR FRANCO- ... mas não há como 
não respeitar a sua combatividade em não permitir, por 
exemplo, que se crie essa Comissão. Não sei se V. Ex~ 
tem algum receio, se há algum temor. Porque__se impede 
a criação dessa comissão_? 

Quando o Senador João Calmon pretendeu criar a 
Comissão do Leste Europeu encontramos a mesma difi­
culdade. No primeíí-o requerimen-to do Senador João 
Calmon arguiu-se impecilho regimental. Contornado, 
mudando-se um verbo, ou um substantivo, ou um advér­
bio, se conseguiu que a comissão fosse aprovada. 
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Aqui, V. Ex• não quer nem que mude o verbo, ou o 
advérbio, ou o substantivo. V. Ex~ quer dizer nào à Co­
missão. Nós vamos ter que cumprir a nossa ·obriga-ção ... 

O Sr. Jm~é Lins- t um direito que nos assiste, V. Ex• 
sabe disso. 

O SR. ITAMAR FRANCO - ... de tentar aprovar 
_eSSa comissão. E, Senador José Lins, tor_ço até para que 
não htJja nenhuma irregularidade no Conselho Nacional 
de Petróleo_. Não conheço o General que preside o Con­
selho ... 

O Sr. José Lins- O que eu estranharia é que V. Ex• 
esperasse o contrário, ou desejasse o contrãrio. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Não, eu torço, mas 
quero que os fatos sejam verificados à luz de uma comis­
são. E não vejo nada de mais que a Liderança do Gover­
no possa aprovar, ou não. Vamos insistir, e V. Ex•s são 
46 Senadores terão a oportunidade de rejeitar, ... 

O Sr. José Lins- Claro! V. Ex• tem razão. 

O SR. ITAMAR FRANCO ... mas não com os nossos 
votos. Eu tenho certeza que a Liderança do PMDB e a 
própria Liderança do Senador Nelson Carneiro llão vão 
permitir que essa comissão seja rejeitadã com os nossos 
votos. 

O Sr. João Calmon- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO - Com multo prazer, 
nobre Senador. 

.O Sr. João Calmon- Nobre Senador Itamar Franco, 
V. Ex~ está focalizando, com objetividade altamente elo­
giável, o caso de uma comissão especial que está tentan­
do criar no Senado, até agora sem êxito. Aproveitaria a 
oportunidade para focalizar um outro episódio: existe no 
Senado da República umu Comissão Parlamentar de In­
quérito sobre o Mercado Financeiro. Desde o segundo 
semestre do ano passado, tenho tentado a inclusão desta 
Comissão Parlamentar de Inquérito sobre Mercado Fi­
nanceiro, mas investigações relativas ao caso Coroa~ 
Brastel._ qu_e é o maior escândalo da história financeira 
deste_ Pais. Até agora, entretanto, esta Comissão, cujo 
prazo de duração foi prorrogado, ainda não teve con­
dições c creio que não por falta de diligência do seu 
nobre Presidente - de começar a investigar,- no âmbito 
do Senudo, e episódio Coroa-Brastel. Aproveito a opor­
tunidade, já que V. Ex•, bondosamente, citou o meu 
nome vã rias vezes a respeito da Comissão Especial Sobre 
o caso das Polonetas - Comissão que está realizando 
uma tarefa nota vê, graças à presidência ao dinamismo e 
a vigilência do seu Relator, o nobre Senador Virg!lio Tá­
vora- para colocar em debate a omissão do Senado F e~ 
deral em relação ao episódio CoroaMBrastel. Afina1 uma 
CPI está em pleno prazo de vigência mas até agora não 
começou as suas investigações sobre esse affarie. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Assiste inteira razão V. 
Ex~ Há a Comissão Parlamentar de Inquérito, e sincera­
mente não sei quem a está presidindo, honestamente nã~ 
sei. Mas, Senador João Calmon, seria a grande oportu?l­
dade para que essa Comissão hoje, com esse rclatóno, 
com essa sindicância apresentada pelo Banco Central, 
pudesse apurar esses fatos. Acredito que tenha havido al­
gum motivo que impediu e.<;sa Comissão, não lhe tendo 
dado seqiiência aos seus trabalhos. Mas, tenho certeza, 
nobre Senador, que o apelo de V. Ex' não hã de cair no 
vazio· como vazio é o me.u requerimento, no dizer do 

· nobr~ Senador José Lins, porque V. EX• classificou mui­
to bem - o maior escândalo. E, esses escândalos, quer 
goste ou n1.ío S. Ex~- apenas estou citando o nobre Se­
nador José Lins, porque S. Ex' debatia hâ pouc_o comigo 
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e não estou afirmando que S. Ex~ gosta de escândalos­
precisam ser apurados, 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO - t preciso, realmente,_ 
dissecar os escândalos. 

O Sr. José Lins- Se V. Ex~ permite, parece-me que 
quem gosta de escândalo é V. Ex•, exatamente pelo pra­
zer de disseca-los. 1:: como quem busca cadáver para 
corta-los - é o que me parece. 

O SR._ ITAMAR FRANCO -_Se V. Ex• considera a 
putrefação dos escândalos que hoje atingem a Adminís­
tração Pública, a expressão de V. Ex• é séria. 

O Sr. José Lins- Acho terrível essa comparação ... 

O SR. ITAMAR FRANCO - A putrefação talvez se 
encontre, não diria no subcondente de V. Ex• porque se­
ria ofendê-lo. LembroRme, agora,-de uma definição filaR 
só fica de que consciência é tipoaer -que 1eill~O espíritO de 
perceber a si mesmo. Acredito que o espíritó de V. Ex• 
tem esta oportunidade de perceber o que passa neste 
País. 

O Sr. Cid Sampaio- V. Ex• me dá a honra de conce­
der um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO - Ouvirei o __ aparte do 
nobre Senador José FragelH e, em seguida, concederei o 
aparte a V. Ex• com todo o prazer. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Nobre Senador Itamar 
F rance, estou aqui atrás e já solicitei um aparte a V. Ex• 

O Sr. José Fragelli- Nobre Senador, V. Ex• pode dar 
o aparte, primeiramente, ao nobre Senador Jutahy Ma­
galhães. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Ouço,~entãó,-pri:meira--­

mente, o nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhiies - ~ gentileza da Oposição. 
Mas, nobre Senador Itamar Franco, V. Ex• fala sobre o 
requerimento que V. EX• tem aj)resentã.do diariamente, 
aqui, o pedido de votação. RecordoRme de que as denún­
cias foram feifas pC!<i""iri1Prensa, agora não tenho éerteza 
absoluta se havia um denunciante declarado a respeito 
do assunto. V. Ex• poderia me esclarecer? A pergunta é 
só para poder complementar o meu aparte. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Senador Jutahy Maga­
lhães, a imprensa tranqüilamente indentificou todas as -
irregularidades e inclusive chegou a apontar os nomes -
dos seus beneficiários. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Não quantos aos possíveis 
beneficiários ou aOs sUpostos beneficiários, recordo~me 
muito bem. A razão dessa indagação é porque, pessõãl­
mente, sou a favor da apuração- de todas as denúnCias 
que são feifas. Acredito qUe todas elas têm que ser exa­
minadas e chegar-se a uma conclusão para -punir o de­
nunciado ou o denunciante, porque muitas vezes as de­
núncias são falsas. E, elas prOliferam porque não haven­
do nenhuma compatibilidade, seja de quem for, tambêm 
o falso denuciante se sente à vontade para ficar rePetindo 
denúncias que jamais são-apuradas. Então, acho que ca­
beria ao próprio GóveriiO- já que tem a cansei ência da 
sua inocência - facilitar a apuração de todas essas de­
núncias, para chegar-se a um final conclusivo e punir-se 
o denunciante, se for o caso, ou, -então, o denunciado, 
para colocar não apenas para fora da administração, 
mas para punir aqueles de colarinho branco que jamais 
são punidos. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Estamos de acordo, 
nobre Senador Jutahy Magalhães. No debate com o Se-

nadar José Lins, lembrei: Qual é a nossa obrigação? 
Aqui hoje hâ um exemplo típico, bem caracterizado. O 
S~mtdor João Calmon tem razão, desde 1979, Senador 
Jutahy, são admitidas irregularidades. O _Banco Central 
jâ agora admite. 

O Sr. José Lins- V. Ex• está caracterizando exataR 
mente aquilo que o Senador Jutahy deseja: que a provi­
dência está sendo tomada. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Então, asSíste inti:íi'-ã 
razão a V. Ex• Nós não estranhamos o seu comporta­
mento também, porque quer ver a Administração Públi­
ca brasileira isenta dessas acusações. E, o Governo acu­
sado, deve prestar, a quem de direito, as informações ne­
cessárias. Nós não temos acesso- o que é mais grave, 
Senador _Jutahy Magalhães. y. Ex~ conhece o Regimento 
da Casa e a própria Constituição-Federal- a qualquer 
informação do Conselho Nacional de Petróleo, a não ser 
que existisse tratriitando nesta Casa algum projeto que 
nos permitisse exatamente recorrer ao Governo para es­
sas informrições. Lamentavelmente, já se, tem discutido 
aqui, o·- Poder Legislativo brasileifo perdeu até ess·a 
força. Se não há um projeto tramitando, não podemos 
solicitar ao Governo as informações. Era isto que ia CO· 

mcntar hoje, nesta tarde, quando iríamos abordar o 
problema do Acordo Nuclear Brasil-Alemanha . .E: possí­
vel, até, na data de hoje, solicitar informações do Gover­
no, por quê? Porque estamos examinando, através de 
uma CPI, o Acordo Nuclear Brasil-Alemanha. Portanto, 
nobre Senador Jutahy Magalhães, a intervenção de V. 
Ex• nos alegra, mas não nos surpreende. Como não me 
surpreende neste momento, V. Ex' está usando a gravata 
amarela a das eleições diretas. 

O Sr. José Fragelli - Permite V. Ex.' um aparte? 

. o_ SR. ITAMAR FRANCO- Çom prazer, ouço o 
_!l(:t_bre Senador JoSé Fragelli. 

O_Sr. José Fragelli- Nobre Senador Itamar Frã.nco, 
foi oportuna a manifestação do nobre Senador João Cal­
mon lembrando as tentativas feitas para incluir na CPI 
do Mercado Financeiro o caso da Coroa-Brastel. Se bem 
me recordo, duas ou três vezes, como Presidente fiz a 
convocação dos membros desta Comissão, para que, em 
maioria, decidíssemos da inclusão do caso Coroa-Brastel 
na CPI do Mercado Financeiro e não houve número. O 
nobre Senador José Lins parecia concordar com esta in­
clusão. Mas, permita-me S. Ex• dizer que não cheguei a 
Liina conclusão definitiva se S. Ex• concordava ou não 
com essa medida pleiteada pelo nobre Senador João Cal­
mon. Mas, quer me parecer, agora, que não é um "fato 
novo, mas que veio dar incremento maior a este caso da 
Coroa-Brastel acho que através de uma convocação da 
CPI, deva a maioria decidir sobre sua inclusão. Não vejo 
objeção a que se tome esta providência, porque agora te­
mos dados mais concretos, elementos e provas já apura­
dos pelo Banco Central, sobre os quais irã trabalhar a 
CPT do Mercado Financeiro. Em segundo lugar, lamen­

··to o impass-é-qli"ê- e5(ci.moS iilcorreiido- a(jui c_om a nãO-
ap-rovação -do requerhriento de V. Ex• que se refere à 
questão dos postos, lembrando apena·s que estas conces­
Sões de postos de gasolina constituíram uma matéria 
mUitO Séfiã.. Sempre são dadas essas concessões atravês 
de- conco-frénCía: pública, com exigências rígofo"Sas: A 
ma-rilfisfá-ç~o de V. Ex• é muito natural e que se venha 
esclarecer esse fato que chocou toda a opinião pública. 
Permita-me- e me releve o nobre Senador José Lins, di~ 
zendo que foram respondidas todas as questões concer­
nentes a esse caso- dizer que não, as dúvidas -ãinda per­
manecem. O Presidente do CNP o General Ozii::l de Al­
meida chegou até a modificar a própria lei ciVif, dizendo 
que genro não ê parente. Então, acredito que até isso de­
veria ser apurado. Vamos ver o que está em vigor, se ê a 
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palavra do General Oziel de Almeida ou se ê o Código 
Civil vigente, de que genro não é parente. 

O Sr. José Lins-- V. Ex• sabe que a frase não é do Ge­
neral Ozie! de Almeida. Se não me engano é do Gover­
nador Leonel Brizola, no tempo em que era cunhado do 
Presidente João Goulart. 

O Sr. JoSé Fragelli- En'ião, ele encampou a frase do 
Governador Leonel Brizola. 

O Sr. José Lins- Permite-me V. Ex.•? 

O SR. ITAMAR FRANCO - Com muito prazer. 

_O Sr. ,J9sé Lins- Acho, nobre Senador Itamar Fran­
co, que o Senador Jutahy Magalhães pós o problema nos 
devidos termos. Há necessidil.de de que os f<itos sejam 
apurados, para que se punam os acusados ou os acusa­
dores. Isso é o objetivo. Tendo visto alguns acusados se­
reiD condenados, acuSadores nunca. Mas a posição colo­
cadã peÍo Senador Jutahy Magahães é perfeita. Quero 
dizer a V. -Ex• que sOu contra a formação de Comissões 
para apurar assuntos que são objeto de comissõ"es de in­
quérito já em andamento no Poder Éxecutivo, ou de in­
quéri!Os já realizados, de modo conclusivo. Do contrário 
vamos ficar a vida in-teira duvidando de tudO. Se a auto­
rid<-tde executiva não merece fé, por qUe a autoridade le­
gis!at!va mereceria? ~o caso_,_ por exemplo, da Coroa­
Brastel, há um inquérito com relatório encaminhado, e é 
o próprio Banco Central que vem divulgando parte dos 
seus resultados. A nossa posição deveria ser a de esperar 
que este inquérito realmente resulte que alguém seja pu­
nido, ou o ac1,.1sador, se_ê que existe, ou os acusados, se 
forem f:!Ulpados. Mas no caso __ do Conselho Nacional de 
Petróleo, V. Ex~ sabe que até os resultados dos inquéri­
tos adm.inistrativos, das investigações administrstivas fo­
ram publicados. Considero até uma falta de ética, no 
mesmo momento em que o Poder Executivo apura fatos 
e medidas legais estão sendo tomadas, que o Congresso 
tome a iniciativa de, antes de conhecer os resultados, 
partir arbitrariamente para a formação- de comissões. Se, 
entretanto, o Senado Federal discorda dos resultados 
dessas investigações, se ainda restarem dúvidas, muito 
bem, o assunto poderia ser retomado. 1: o caso, por 
exemplo, da sugestão de inclusão do caso Coroa-Brastel, 
na Comissão que investiga o rriercãdo de capitais, da 
qual sou relator, e que tem ainda prazo até novembro 
para entregar o relatório. Aliás, levanta-se aqui um 
problema muito mais amplo que é exatamente- esse foi 
o objetivo fundamenta! - o da análise da legislação do 
mercado de Capitais, que tem, ultimamente, sofrido 
críticas e talvez precise de mudanças muito drásticas. A 
mlriha opinião, portanto, é exatamente a do Senador Ju­
tahy Magalhães. Respeito aos inquéritos em andameOto, 
em consideração com as autoridades competentes, que 
não estejam se omitindo. 

O SR. ITAMAR FRANCO -=Quer me parecer que a 
opinião de V. Ex• não é exatamente a mesmma do Sena­
dor Jutahy Magalhães que, tenho certeza, vai votar favo­
rável ao nosso requerimento. 

O Sr. José Uns- Isso é outra coisa. Eu não acredito 
que o Senador tenha falado sobre isso, pelo menos não 
ouvi o Senador J_utahy Magalhães falar sobre o requeri­
mento de V. Ex• A posição do Senador Jutahy Ma­
g_~tiães foi no ~enticfo d_t; que é preciso investigar e punir 
os acusados ou os acusadores. 

O SR. ITAMARFRA:"rco- Se ê preciso investigar e 
eSH~Se -propondo uma c·omissão para investigar.:. 

O Sr. J"osé Lin_s -·creio qUe V. Ex• entendeu bem meu 
pensamento e- o nobre Senador Jutahy Magalhães tam~ 
bém. 
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O SR. ITAMAR FRANCO ---O pensamento de S. 
Exf ê muito r.í.cil de entender ... Com relação às obser. 
vações de V. Ex~. nào acredito que o Senador João Cal­
mon tenha ficado satisfeito, nem o Presidente da Comis­
são. 

Senador José Lins, antes de debater com V.-EX~, ouvi­
rei o Senador Cid Sampaio. Em seguida, responderei a 
V. Ex~ 

O Sr. Cid Sampaio- A minhu observação é quanto 
ao argumento do ilustre Senador José Lins. S. Ex'. se_ re-­
feriu à presença ou a se trazer com freqüência cadávefes 
para se fazer exploração no Senadõ". ora, até na própria 
Justiça _comum, todos as vezes em que há possibtlídade, 
suspeita sequer,- de algum crime, existe a a_utópsia, é ne­
cessária a pr!.!sença do cadáver. Portanto, é issú que é ne­
cessário faz.ermos aqui no Congresso-. Como muito bem 
disse o ilustre Senador, Líder du Governo, o Poder Exe­
cutivo está fazendo inq-uérito, esta proCurando apurar, 
mas como pode apurar o Executivo? O que é uma in:stl~ 
tuiçào'? Seja ela qual for, ela é representada por quem? 
Pelos que exercem o mandado, o poder, a direção, a ad­
ministração dessu instituição. Se o víció Tõi enCoil1fã:do 
nessa institUição, os_ que-(eprCSefltám o inaiidO, O poder, 
os administrudores daquela instituição são part~ e se 
eles são parte, não constituem o melhor caminho para 
apurar o erro, o delito ou_ o crime. 

lndusive há muita coisa apurar. A responsabilidade 
da imprensa existe nO Brasil. Portanto, como bem falou 
o Senador Jutahy Magalhães, os acusado~ grajuitoS 
podem ser facilmente encontrados, por-que a responsabi­
lidade da imprensa recai sobre quem escreveu, quando o 
próprio órgão não assume essa sua r:espgnsa.bilidaçk 
Sobre o CooS:clOO~Nã.cional do Petróleo, há muita coisa 
ainda, indusive, na imprensa, há algum tempo, veiculou­
se o uso dos recursos resultantes da diferença do preço 
da gasolina pam o álcool que se mistura na gasolina, e 
que ninguém sabe - não há fiscalízação --para onde 
vai aquela diferença ncn como é gasta. No _tempo, quan­
do foi comprada a Light, :.~dmitiu-se- div_ulgou-se pela 
imprensa também- que a compra tinha sido feita coin 
esses recursos. Tanto que se suspendeu, durante algum 
tempo, a perfuração de poços de petró!io no Bi'asil, que 
sofreu solução de continuidade por falta de recursOs na 
PETROBRÃS, em função de um percentuãl que lhe era 
destinado c deixou de ir, seguindo as acusações da época. 
Portanto, é indispensável que se faça uma apuração des­
de que cxist:.l - volto para o exemplo feliz do Senador 
J os~- Cúl~~-:....:..: -deSde que fúljiúúiSPCiúi-SeqUei- ·cie- envenena­
mento. de crime, é necessário de que haja autópsia, que 
se_ an:.tli:;.e o cadáver, uté que se faça exumação. t: coisa 
penosa, mais o Brasil está precisando de soluções desse 
gênero, porque o que se espalha hoje no País e transbor­
da lá fora, na própria imprensa estrangeira, nos deixa, 
como brasileiros, deprimidos e desejosOs de chegar a 
um<~ solução, pelo menos de interesse de todos, para 
fiscalízllr-mos ou para localizar-mos, deteciar--inos os-er­
ros, os crimes, os enganos, a má fé, finalmente, tudo que 
possa ocorrer na administração de_ um país. Muito obri­
gado a V. Ex-'.- pela concessão do aparte. 

O SR. ITAMAR FRANCO -Eu é que lhe agradeço a 
intervenção. Nada tenho a complementar. Estamos per­
feitamente de acordo com o pensainCnto de V. Ex'. 

Nobre Senador Cid-Sampaio temos um exemplo bem 
fris-ãnte aqui, -qu-arióo da instalação da Comissão Parla­
mentar de Inquérito que examinou o Acordo Brasil/ Ale­
manha - e V. Ex~ não estava no Senado nesta época, 
mas vai perceber amanhã, nos debates que possivelmente 
se travarão nesta Casa - comci o Congresso ganhou 
com a constituição dessa Comissão. Havíamos aprovado 
a fria letra do Acordo com a Alemanha. Só através dessa 
Comissão é que se_ pôde conhecer_ profundamente _Q 

Acordo do Brasi! no campo nuclear. Hoje diria que o 
fluxo de informações que o Congresso Nacional tem, re-
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!ativamente a esse Acordo, é impressionante, se bem que, 
Senaâor Cid Sampaio, toda esta documentação que V, 
Ex~ aqui" está vendo seja secreta. Por -inàlveTque pareça, 
no início dos nossos debates na Comissão Parlamentar 
de Inquérito, até um de[eito no avião daVA RIG que ha­
via sido contratado pelo Governo brasileiro estava sob o 
carimbo de confidencial. Tudo isso foi sendo vencido 
com o tempo. Infelizmente toda ess_a documentação ain­
da permanece secreta, e há de permanecer secreta até que 
a lcgislaçtío brasileira um d(a possa dar conhecimento ao 
público do que s_e passou realmente na Comissão Parla­
mentar de Inquérito. 

Pelos relatórios confidenciais, pelos debates e reuniões 
secretas, pôde o Congresso Nacional. avançar, pôde des­
vendar o que o Brasil havia assinado com a Alemanha. 
Não ficamos na letra fria do Acordo. 

Essa_ Comissão vai ser considerada, no futuro, como 
grande avanço do Congresso Nacional. V. Ex• tocou no 
ponto importante, e é isto _que entendemos, às vezes, nas 
observações de alguns senadores do Governo. 

Uma das poucas coisas que restam ao Congresso Na­
cional é o poder de fiscalização, inerente à própria 
criação do Legislativo. Aberta uma sindicância interilã. 
no Conselho Nacional do Petróleo, nós, aqui, não toma­
mos conhecimento dessa sindicância. Há pouco disse 
que, regimental e constitucionalmente, não podíamos se­
quer solicitar ao Governo as informações _contidas nessa 
sÜJdicânciit interna e, se fol ou não realiza.da, também 
não sabemos. 

O SR. JOSt LINS - Permite-me V. Ex• _um aparte'? 

O SR. ITAMAR FRANCQ :--Portanto, é incrível que 
a única coisa que resta, uma das funções mais importan­
tes do Legislativo, que ele deve exercer, inclusive, com o 
seu órgão auxiliur o Tribunal de Contas, se queira impe­
dir a simples constituição de uma Comissão Especial. 

Há pouco o Senador José Lins afirmou- não Sei se o 
Senador José Fragelli se considerou satisfeito nem o Se­
nador João Calmon, que levantou, e bem, o assunto, a 
Comissão Parlamentar de -lnqUêritO que examina o mer­

cil:do financeiro-, repito O Sen!ldor José Lins já disse 
como Relator~ salvo melhor juiz(),_ salvo interpretação 
diferente, que S. Ex• esper:l primeiro que o Governo ter­
mine de apurar, para que a Comissão Parlamentar de In­
quérito ex:.~ mine ou não o Caso Coroa-Brastel. 

O Sr. José Lins- Permite· me V. Ex•? 

0 SR. ITAMAR FRANCO - Pois não. 

O Sr. José Lins- S~nador Itamar Franco, V. Ex' dis­
torce um tanto, V. Ex• faz questão de distorcer ... 

O SR. ITAMAR FRANCO- Talvez esteja até distor­
cendo~ porque V. Ex• não dá oportunidade-de eu com­
plet<Jr o meu pensamento. 

O Sr. José Lins- Já que V. Ex• tem tanto empenho 
.em esclarecer, tem que pfimeiro, p6io meTiaS, -tentar en­
tender o pensamento das pessoas que dialogam com V. 
Ex' A minha posição, nobre Senador, é muito clara ... 

O SR. ITAMAR FRANCO- Senador José Uns, V. 
Ex• tem oportunidade neste momento, com toda a liber­
dade do aparte, de explicar realmente qual será, por 
exemplo, a sua posição face à solicitação do Senador 
João Calmon ao Presidente da Comissão Parlamentar de 
Inquérito em relação ao caso Coroa-Brastel. 

O Sr. José Lins- Já me pronunciei aqui iriãTs de u-ma 
vez, nObfe Senador. - -

O SR. ITAMAR FRANCO- Então, V_ Ex• torne-se 
mais claro, por favor. 

Março de 1984 

O Sr. José Lins- Este é um problema de decisão da 
Comissão. Cada um vot:lrá conforme a sua consciência. 
Isto é evidente. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Queri~ ou~r a o_pinião 
do Relator, que é V. Ex• 

Se cu perguntur ao Senador Virgílio Távora o que S. 
Ex~ rcnsa sobre o comércio Brasil-Leste Europe-u ... 

O Sr. José Lins- N<l minha orínião;cada Poder deve 
respeitar o outro. Esse inter-relacionamento entre os Po­
deres deve observar a rura ética do respeito que cada um 
mirCce-. Se --há um Ínquérito em andamento, se h :.'I um 
processo em andamento na Justiça, caso citado pelo 
nobre Senador Cid Sampaio, é necessário e conveniente, 
até mesmo do ponto de vista ético, que o Congresso Na­
cional evite uma Comissão Parlamentar de Inquérito ou 
de !='utra natureza para investigar paralelamente o mes­
mo caso. 

O Sr. Cid Sampaio- A Justiça não é parte, nobre Se­
n<ldor. 

O Sr. José Lins- V. Ex• citou o caso da Justiça, ao se 
referir à dissecação de cadáveres. V. Ex• fez uma compa­
ração_ e estou exatamente utilizando-me dela para mos­
trar os erros de V. Ex• Cada Podt.'f tem o seu ãm_bito de 
responsabilidade. Se alguma coisa de errado acontece em 
Um deles, o primeiro que tem a obrigação de investigar e 
de apurar é exatamente esse Poder. Enquanto isso acon­
tece, outro Poder não deve imiscuir-se. Uma vez concluí­
do o inquérito, no caso Executivo, o Poder fiscal m:lior 
que é o Congresso, evidentemente pode, se achar neces-_ 
sário, tomar as providências que julgar Convenientes. De 
modo, nobre Sen:ldor, que não sou contra, nem poderia 
ser, a qualquer investigação. 

O Sr. Cid Sampaio- A função do Legislativo é fisca­
lizar permanentemente. 

O Sr. José Lins- Desejo, nobre Senador Itamar 
Franco, arenas que haja respeito entre os Poderes. No 
ca_s_o,__V .. Ex• e.sJá aqui fazendo pronunciamento e lendo 
um relatório do Banco Central sobre um inquérito que 
ali foi instaurado._ Om, não é certamente o momento de 
V. E;.;• vir criticar o Executivo por não tomar as suas 
providencias. V. Ex• deve esperar o resultado. Se não fi­
car satisfeito, claro que o Congresso pode decidir-se por 
uma Comissão de investigação ou o que seja. t um direi-
to que assiste ao Congresso, e nenhum de nós pode estar 
contra. 

Q SR. ITAMAR FRANCO- Está certo, nobre Sena­
dor José Lins. 

O Sr.José Lins- Ainda bem que V. Ex• concorda co­
migo. Uma vez na vida V. Ex~ concorda comigo. 

O SR. ITAMAR FRANCO- V. Ex• t_em razão. Sabe 
por quê? Tudo para V. Ex' é procrastinar. A eleição dire 
ta tem que ser no ano 2001. 

O Sr. José Lins- V. Ex• está lendo um relatório e 
ainda acusa o Governo de não tomar providências. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Apuração das possíVeis 
irregularidades, devemos esperar para as ca[endas gre-­
gas. 

O Sr. José Lins- Por isto digo que V. Ex•, primeiro, 
tem que entender os seus colegas para poder entender os 
fatos. 

O SR. -ITAMAR FRANCO- Não tenho que enten­
der, Ex• Não tenho que entender; V. Ex• vota como 
achar melhor. 
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O Sr. José Lins- O pOder de entendimento de V. Ex• 
me parece muito fraco, ao menos neste instante. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Como, Ex•? 

O Sr. José Lins- Eu digo: o poder de entendimento 
de V. Ex• não me parece suficiente nem para o diálogo. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Não. É que V. Ex• fala 
muito em diálogo, Senador, mas é o que menos aplica o 
diálogo. V. Ex•, que tem ... 

O Sr. José-LiriS _:O -que estamos fazendo então? O 
ideal seria que eu ficasse calado: esse é o diálogo que V. 
Ex~ deseja? 

O SR. ITAMAR FRANCO -V. Ex•, que tem um 
pensamento cartesiano até por formação, fala, fala, re­
busca, mas não vai ao enfoque do problema. V. Ex• fa­
lou, falou, mas não de_u sua opinião como Relator. 

Sr. José Lins- Não sei se é devido a uma dificuláa­
de nata de expressar-lhe ou se é dificuldade de-v-:- Ex• de 
entender-me. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Não. A dificuldade, 
talvez, seja do Relator. Realmente, V. Ex• não tem difi­
culdade de se expressar, V. Ex• não vai objetivamente 
naquilo que lhe perguntam. 

O Sr. José Lins- Não sei se a crítica de V. Ex• é justa: 

O SR. ITAMAR FRANCO - Nobre Senador João 
Calmon, V. Ex• tem o aparte. 

O Sr. Joio Calmon- Nobre Senador Itamar Franco, 
nós defendemos a tese de que cabe ao Poder Legislativo 
a função de fiscalizar os atos do Poder Executivo. Se fos­
se vitoriosa a tese de que o Banco Central esgotariã- a­
questão com sua investigação sobre o escândalo da 
Coroa-Brastel e que, por isso, devemos deixar de cum­
prir o nosso dever, estaríamos consagrando a tese do-au­
tojulgamento: o Poder Executivo julgar os atos de uma 
área do próprio Poder Executivo, como é o caso do Ban­
co Central. A tese que temos defendido aqui, como -inte­
grantes do PDS, é de que o Senado terá de cumprir o de­
ver que a Câmara já está cumprindo: investigar, inclusi­
ve, o caso da Coroa-Brastel, para que, amanhã; não seja­
mos acusados de não cumprir impecavelmente, como 
costumamos fazer, o nosso dever. E é melhor que as au­
toridades envolvidas no escândalo da Coroa-Brastel 
compareçam logo à CPI pam prestar o seu depoimento, 
porque, a partir de 15 de março de 1985, se essas pessoas 
ainda não os tiverem prestado, terão que depor já sem o 
exercício dessas altas funções, para responder a todas as 
nossas perguntas. Queiram ou n1io qu_eiram os otimistáS, 
no dia 15 de março de 1985 vai encerrar-se um ciclO da 
História deste País, ciclo marcado por muitos acertos, 
por muitas realizações que ninguém de boa fé pode ne­
gar, mas ciclo também marcado por erros, por falhas, de 
maneira que é melhor que o_Senado ouça o depoimento 
desses acusados, agora, uma CPI sobre o mercado finan­
ceiro. O Presidente da CPJ, o nobre Senador José Fra» 
gelii, vai convocar a CPI sobre o mercado finãnceiro 
para abordar o caso da Coroa-Brastel, que está sendo f o» 
calizado por nós do PDS e por V. Ex•,do PMDB, desde 
o segundo semestre do ano passado. Estou certo de que o 
nobre Senador José Lins, sensível como ê a apelos dessa 
natureza, vai não apenas compãtecer à reunião da CPI, 
cDnvocada pelo seu Presidente, Senador José Fragelli, 
como também dirá aos nossos nobres correligionários do 
PDS que não há nenhuma restrição do Goyerno que 
proclama o seu desejo de fazer o jogo da verdade, no 
comparecimento a essa CPJ para uma iOvestigação am­
pla e profunda do maior eo;cândalo da história do merca­
do financeiro do nosso Pais. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11)-

O SR. ITAMAR FRANCO- Senador João Calmon, 
o raciocínio de V. Ex' é cristalino. V. Ex• decla.I-a que es­
tá certo quanto à posiç.ão do Senador José Lins. Deus 
queira (rue sim. 

O Sr. José Lins- V._ Ex• me provoca? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Pelo amor de Deus! V. 
Ex~ sabe que é sempre uma alegria dabater com V. Ex• 
Não estou provocando V. Ex• 

O Sr. José Lins- Eu me manterei no meu ponto de 
vista ... 

O SR. ITAMAR FRANCO - Eu estou invocando 
Deus; não estou provocando V. Ex•, ou V. Ex• não per­
mite nem uma invocação a Deus? 

O Si-. José Uns - ._ .. enquanto o resultado desse in­
quérito do Executivo, que é exatamente preliminar - se 
o Executivo não tivesse tomado nenhuma providênCia, 
eu estaria de acordo em que, o Congresso tomasse essa 
decisão. Todavia, no momento em que V. Ex' mesmo lê 
o relatório que está sendo encaminhado isso se torna 
inoportuno. Se V. Ex', neste momento, pretende outra 
comissão ... 

O SR. 1T AMAR FRANCO - V. Ex• eStá zangado 
que eu tenha lido o relatório? 

O Sr. José Lins- Pelo con!fário, até acho que V. Ex' 
está prestando um grande serviço ao Governo, mostran­
do que a providência foi tomadil. Se V. Ex•, dep-ois de 
tudo isso, não ficar satisfeito- aliás, acho que V. EX f; a 
priori, não vai se satisfazer- é outro caso a discutir. 

O Sr. Jutahy Maga_lhies- Permite V. Ex• um ligeiro 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO - Só um minutinho, Se­
nador Jutahy Magalhães. 

Senador João Calmon, acredito que o pensamento do 
Senador Jos_é Lins tenha sido bem compreendido e analiM 
sado por V. Ex~ A posição democrática e fiscalizadora 
do Senador _José Lins ficou beril carãcterizada neste 
aparte: 

O Sr. João Calmon- Estou absolutamente certo de 
que o nobre S~nador José Lins vai corresponder à nossa 
expectativa e vai concordar em que a nossa Comissão te­
nha quorum. 

O SR. ITAMAR FRANCO - V. Ex• tem razão. 

O Sr. João Calmon - Renovo a minha confiança em 
que o Senador José Lins vai cumprir, como sempre, o 
seu dever. 

O SR. ITAMAR FRANCO - V. Ex~ tem razão, "Á­
gua mole em pedra dura, tanto bate até que fura". 

O Sr. João Calmon- ... vai cumprir, como sempre, 
com o s-eu dever. 

O Sr. José Lins- Estarei lá e cumprirei com o meu 
dever. 

O Sr. Jutahy Magalhães- A minha preocupação, Se­
nador Itamar Franco, é ii.ão criar nenhuma polêmica 
dentro do nosso próprio partido, iriclusive, mas, apenas, 
uma questão de opinião, porque essa tese de nós aguar­
darmos ~empre a decisão do inquérito do Executivo, 
para ent~q_ exercermos a função fiscalizadora, cria llí um 
pOnto de interrogação, porque. cada_vez que o Congres­
so viesse -a se manifestar contra- a decisão do Executivo, 
nós iríamos Criar um confronto, Legislativo e Executivo. 
Sería esse a -ideal? Seria o ideal nós ficarmos, como no 
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caso do escândalo da mandioca, lá em Pernambuco, fi­
carmos, então, sujeitos a dizer: "Bom, o Banco do Brasil 
afastou os funcionários tais, ninguém mais cumPriu cotn 
a sua obrigação". Seria esse o caminho correto? 

O Sr. José Lins - Mas, este caso está na Justiça; 
nobre Senador! 

O Sr. Jutahy Magalhães- Este é o ponto de interro­
gação que eu coloco, porque se só formos tomar o poder 
fiscalizador quando considerarmos errada a decisão do 
Executivo, nós vamos ficar a toda hora em confronto, 
Legislativo contra o Executivo. E, aí, não sei aonde nós 
vamos parar. 

O Sr. José Lins - PelO que entendo, V. Ex• também 
deseja que mesmo quando estiver de acordo com o Exe­
cutivo, ainda assim se abra, ainda se constitua a tal Co­
m_issão de Inquérito. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Não, eu não quero é espe­
rar uma decisão, Senador JoSê Lins, porque não existe 
nem prazo para um inquérito administrativo. 

O Sr. José Lins - O prazo e o da lei. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Não existe o prazo p-ara 
uma Comissão de Inquérito. V. Ex• sabe que, na realida­
de- vamos aqui colocar o problema como é realmente, 
- há quantos anos nós estamos acompanhando deter» 
minados assuntos que estão sendo examinados na área 
do Exe_cutivo, ou da Justiça? Então, o poder fiscalizador 
tem que-fiCú aguardando, indefinidamente, até acabar o 
-in-quérito, seja da Justiça, seja do Executivo? 

O Sr. José Lins- V. Ex• amplia muito a questão. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Então, acho que não, Se­
nador José Lins, acho que nós temos que exercer a nossa 
obrigação. A obrigação é nossa, o poder fiscalizador é 
nosso, a obrigação é nossa, tem que ser cumprida. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Aí é que está, Senador 
Jutahy Magalhães_. 

O Sr. José Lins- Mas, V. Ex•, se eu não me engano, 
já estendeu a questão ao Judiciário. 

O Sr. Jutahy Magalhães- f: a mesma coisa! 

Sr. José Uns- A_gora, estamos entrando em uma 
tese muito mais ampla. O Senado tem a obrigação de 
examinar todos os assuntos do interesse da Nação. To­
davia, eu me resguardo o direito de tomar a minha deci­
são no mOmento opOrtuno. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Mui to bem, Senador 
José Lins. 

O Sr. José Lins E não tomar decisão. 

0 SR. ITAMAR FRANCO- Esse é o ponto central, 
Senador Jutahy Magalhães, levantado com muita pro­
priedade. Nós somos ou não somos o Poder fiscalizador? 
Ou, pelo menos, pretendemos ser o Poder fiscalizador? E 
a própria Constituição assegura Isso ao Poder Legislati· 
vo, inclusive, dando-lhe o Tribunal de ContaS, como o 
ôrgão auxiliar, para proceder melhor a essa fiscalização. 

Sr. Presidente, já vejo o aviso de V. Ex• e vou, então, 
encerrar o meu pronunciamento. 

O Sr. José Lins- Pernlite V. -Ex• mais um aparte? 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - Permite V. Ex~ 
um aparte. antes de encerrar? 

O SR. ITAMAR FRANCO- E.u vou só ouvir o Se­
nador Fernando Henrique Cardoso, se V. Ex• me permi· 
tisse, ein seguida lhe darei o aparte, Senador José Uns. 
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O Sr. José Lins - Pois não. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Eu, infelizmente, 
não estava aqui no início da sua exposição, mas scí que 
V. Ex~ ia mencionar e citar Ulguns trec-hos do relatório 
do Banco Central. Como participei, e como pilrtlcipo da 
Comissão das -chamadas "polonetas", tão brilhantemen­
te presidida por V. Ex•, eu queria apoiar o que está di" 
zendo V. Exf, porque, naquela Comissão, nós tivemos 
oportunidade de ver parte da questão Coroã-Brastel. Há 
um depoimento pres.tado pelo Dr ., acredito que se cha­
ma José Alvaro Leal, que tangencia a questão e li, com 
muito espanto, o depoimento prestado pelo Sr. Paim, ao 
Deputado Eduardo Suplicy e agora vejo o relatório do 
Banco Central, e acho que, efetiiramCiite, São fatos de tal 
gravidade, estarrecem de tal maneira que quando se co­
meça a ler, custa a crer: às vezes eu repetia a leitura mais 
de uma vez par:J ver se era aquilo mesmo que estava sen­
do dito. Acredito que seria de alta c_onveniência para o 
País que essas coisas fossem realmente discutidas com a 
maior isenção, como o fazemos aqui no Senado, nesta 
Comissão - repito - tão brilhantemente presidid<1 por 
V. Ex•, com bastante isenção e a altura, espero, da dis­
cussão de c.a.sos·espinhosos. Seria muito útil que o Sena­
do, realment~. pudesse contribuir para que esses fatos 
não se repetissem porque a repetição, com a impuilidade, 
corrói o Estado, já não é mais o Governo, é mais, é a le· 
giflmidade do Estado, a possibilidade de que as pessoas 
acreditem que quem governa o faz em benefício da coisa 
pública. De: maneira que é só este pequeno aparte que 
queria dar em apoio a V. Ex• · 

O SR. ITAMAR FRANCO- Pequeno aparte de pro­
fundidade em que o Senadó da República há de entender 
a intervenção de V. Ex•, Senador Fernando Henrique 
Cardoso. 

A nossa isenção é perfeita, ninguém aqui está aCusan­
do o Governo, mas os fatos existem e tanto existem que, 
hoje, há um relatório importantíssimo do BancO Central, 

' e a tese é fundamental para o Poder Legislativo: ou o Po­
der Legislativo assume pelo menos ainda aquilo que lhe 
resta ou,_sinceramente, nós vamos aqui continuar apenas 
utilizando o tempo, Sr. Presidente, que nos é permitido, 
falando, falando, falando, sem as ações pr.áticas. 

O Poder Legislativo, neste País, é muito importante. 
(O Sr. Presidente faz soar a campainha.) 

O SR. ITAMAR FRANCO- Já vou terminar, Sr. 
Presidente. 

O Sr. Severo Gomes- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO - Sr. Presidente, com ·a 
permissão de V. Ex~, ouvirei o Senador Severo Gomes, o 
Senador José Lins e, em seguida, encerrarei-O meu pro­

nunciamento. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pintor- Comunico a 
V. E,:' que dispõe apenas de 5 minutos para encerrar o 
seu discurso, com aquela prorrogação dada pela falta de 

luz. 

O Sr.ITAMAR FRANCO- Cumpriremos, Br. Presi­
dente. 

Ouço o nobre Senador Severo Gomes. 

O Sr. Severo Gomes ~Ilustre Senador Itamar Fran­
co, estou acQmpanhando o discurso de V. Ex~ com muito 
interesse. E V. Ex• fez referência, agora, ao problema dos 
poderes do Legislativo. To_dos_nós sabemos que vivemos 
com esses poderes limitados. É lamentável que aqueles 
poucos poderes que ainda temos sejam hoje paralisados 
por manifestações como essa que partem inClUSive- do 
nosso ilu~;tr~; companheiro, ilustre parlamentar, Senador 

-José Lins que, ao invés de se colocar como todos deviam, 
na busca da recuperação das prerrogativus do Poder Le­
gislativo. ao contrário, se coloca no sentido de paralisar, 
de mutilar o exercício das funções do Senado. -

O SR. ITAMAR FRAN O- N<1da a acrescentar, Se­
nador Severo Gomes. 

Senador José Lins, V. Ex• é um incompreendido, neste 
Senado. 

O Sr. José Lins- Senador Itamar Franco, quanto se 
disvirtua o pensamento dos outros! Quero crer que nào 
seja de propósito, mas a minha posição é muito clara: o 
Congresso é o órgão fiscal do ExecutivO, não hâ dúvidas 
quanto <t isso. V. Ex• acaba de dizer que há um órgão au· 
xiliar, que é o Tribunal de Contas da União. Não me 
consta, até agora, pelo menos durante o perfodo em que 
aqui estou, que esta Casa se tenha dirigido ao Tribunal 
de COntas para pedir qualquer auditagem com o objetivo 
de nos auxiliar. Ora, nós não somos um órgão de audita­
gem. Isso é,_ aliás, importante. Sei que é nossa obrigação 
fiscalizar. Mas a fiscalização deve ser feita, dentro de um 
clima d~ respeito mútuo, como todos nós queremos. Isso 
Implica em que quando o Governo Federal, o Executivo, 
exe_c_uta uma diligéncia, uma auditagem e, inclusive, en· 
trcga um relatório, não me parece que esse seja o mo­
mento de o Congresso, o Seõado cría-r uma comissão de 
irlquérito, antes mesmo que o Executivo apresente os re­
sultados da sua investigação. Ê pura c unicamente isso. 
Não estou contra as prerrogativas, e não poderia estar, 
ao contrário, acho que até deveríamos esmerar, modifi­
car ou aprimorar a legislação de fiscalização para que 
nos ajudasse e evitasse debates dessa natureza. 

O SR. ITAMAR FRANCO -Senador S_evero Go­
mes, vamos chegar ao terceiro milênio e_ o Senador José 
Lins continuará defendendo essas teses, contra as quais 
nós não temos força para f<J.zê-lo compreender que há o 
poder e que este poder precisa ser exercido, que _é o de 
fiscalizar. O Senador José Lins entende que o Congresso 
tenha essa função mas que não tem lalvez Q dever antes 
que o Executivo. sempre o Executivo. 

Eu não ,sei, a Qeformação, neste_s últimos anos, talvez 
::~té do próprio autoritarismo do regime, é que faz com 
que nós, Parlamentares, não exerçamos aquilo que a 
própria Constituição ... 

O Sr. Cid Sampaio- Pennite V. Ex~ um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Pois não: 

Já vou encerrar, Sr. Presidente. 

O Sr. Cid Sampaio- Há um outro fator a analisar, 
para o qual pediria a consideração do ilustre Senador Jo­
sé Lins. Existem provas perecíveis, existem provas que 
desaparecem. E eu chamei a atenção no meu primeiro 
aparte. O Ex.ecutLvo,_ quando a irregularidade ocorre 
dentro do seu âmbito, é parte; e as partes, até pela fra­
queza humana, porque o E . ..:ecutivo não é exercido por 
um homem, o Presidente da República não representa 
foâo o Executivo, os órgãos, as pessoas qué o compõem, 
os diferentes cargos que exercem, podem, em determina­
do momento, mudar até_ o curso das investigações, em 
fac_e de provas que pereçam, provas que desapareçam. 
Não é imputando fal~a __ de responsa~!_IiQade a quem quer 
que seja. Mas, todos nós somos maiores de 40 anos. Não 
é possfvel que a História do Brasil e do resto do Mundo 
não nos tenha mostrado inúmeros casos em que os pro· 
cessas desapareceram até por inteiro. Quantos processos 
duram 50 anos! Quantos mandatos precisariam ser exer· 
cidos aqui para que os inquéritos terminassem? Portan­
to, desde que o Legislativo foi criado para fiscalizar o 
Executivo, por que não exercer essa fiscalização? Esperar 
que o outro também o faça? :1: como no caso, por exem-
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pio. de um inventário, alguém que queira imputar qual~ 
quer responsabilidade ao inventariante, esperar que o in­
ventariante ucabe, termine, analise, re.<;ponda à inda­
guçàq antes de entrar com a aç1ío rãralela pma. -~~rificar. 
O inventariante seria parte, corno, no caso o Executivo é 
parte. N1io adianta estarmos nos enganando. Nós todos, 
como lhe disse, somos maiores de 40 anos. Temos expe­
riéncia e ternos vivência. 

O Sr. José Lins- V. Ex~ parte da idéia de que os úni· 
cos, isentos e justos. são os Senadores. Não hú nenhum 
outro. 

Sr. Cid Sampaio- Não, quando houver qualquer 
irregularidude a ser apurada no Senado, não se deve es­
perar, se houvesse algum órgão encarregado de fiscalizá­
lo, não se deve esperar que ... 

O Sr. José Lins- Se houvesse. V. Ex~ disse, se hou-­
vesse. 

O Sr. Cid Sampaio - Mas é evidente. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Senador Cid Sam­
paio ... 

O SR. PRESIDEI'"TE (Almir Pinto)- Nobre Sena­
dor Itamar francO, o tempo de V. Ex' está esgotado e 
comunico a V. Ex~ que há vários oradores inscritos. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Sr. Presidente, nada te­
nho !i acrescentar e encerro com o apartt:: do Senador Cid 
Sampaio. 

Muito obrigado. Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden­
te. (Mui to bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
ITAMAR FRANCO EM SEU DISCURSO.· 

S!NDICANCIA DO BC NO CASO 
COROA PEDE INQUI':R!TO 

J. Carlos de Assis; Repórter do Sucursal do Rio 
A sindicância interna do Banco Central sobre a retira­

da da fiscalização das empresas financeiras do grupo Co­
ro~, antes da intervenção, coilcluiu pela "imediata aber­
turu de processo administrativo disciplinar" contra o 
chefe da Departamento de Fiscalização do BC, Deli Bor­
ges, atualfnente afastado, por"comportamento desidio­
so", '"indícios de prâtíca de advocacia administrativa" e 
de "prevaricação", 

O relatório, de 36 páginas com seís anexos, incrimina 
também dois antigos diretores do Banco Central, o de 
Mercado de Capituis, Hermann Wagner Wey (afastado), 
e o da Área Bancaria, Antônio Chagas Meirelles. A este 
últímo, "por haver autorizado a concessão de assistência 
financeira de Cr$ 30 bílhões. à Financeira Coroa, "em de­
sacordo com as normas regulamentares pertinentes e 
sem a exigência de garantias reais compatíveis com o vul· 
to da operação". 

~suspeito de "negligência" e "prevaricação" o antigo 
chefe da Divisão de Fiscalização do Mercado de Capitais­
no Rio, Devanildo de Oliveira, que se aposentou em 
março de !983 e foi trabalhar em uma das empresas do 
Grupo CoroajBrastel. Finalmente, também o antigo 
Presidente do Banco Central, Carlos Langoni, fígura, 
junto com Hennann Wey, como responsável pelo enga­
vetamento do processo administrativo que propós "a 
inabilitação permanentes dos Srs. Antônio Luiz Ribeiro 
Cupertino de Miranda e Roberto Santos LaLireano, pela 
gravidade das infrações cometidas no comando da instí­
tu!c;ão~·, ou seja, a Coi-retora Laureano, antes de 
transformar-se em Coroa. 

O resultado da sindicância, datado de 5 de dezembro, 
recebeu um despacho do dia r3 do mesmo mês, assínãdo 
pelo Presidente do Banco, AffOnso Cefsà PaStore. 
encaminhando~o ao Departamento Jurídico, "para uma 
análise aprofundada dQ:> anexos ... com o objetivo de 
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orientar a Presidênci-a quanto às providências internas 
efou jurídica-s cabíveis", _Uma cópia chegou na semana 
passada ao juízo da 27~ Vara Criminal do Rio, para ins­
truir o processo que corre contfa o dono do grupo 
Coroa-Brastel, Assis Paim Cunha relativo à emissão de 
letras de câmbio frias. 

Fiscalização 

Quanto à equipe de inspetores e auditores do Banco 
Central, a sindicância concluiu -não só que "comport6u­
se_com lisura, dedicação e competência, apontando, tem­
pestivamente, as irregularidades verificadas nas empre­
sas do grupo Coroa", como enfrentou dificuldades ao 
desempenho de suas_ funções antepostas petas escalões 
superiores, notadamente pelo chefe do Departamento de 
Fiscalização, Der li Borges, e pelo Chefe Regional, Deva­
nildo de Oliveira. 

No histórico das relações entre o Departamento de 
Fiscalização c o Grupo Coroa, -o reratório sustCnta qUe 
indícios de irregularidades na Flnancetra Coroa haviam 
sido constatados desde 1979. O fato mais grave; cOntu­
do, veio a conhecimento do BC por ocasião de fisCali­
zação numa corretora de Vitória, a Lima$ Lima Ltds., 
em abril de I 982, quando se i"dentifícou uma coilta da 
Distribuidora Coroa, na agência I~> de Março do Banco 
Nacional no Rio, que não estava contabilizada e por isso 
caracterizava um "Caixa L". 

Enquanto fiscalizadores do Banco ainda estavam rea­
lizando uma inspeção- na iilStítuição, Borges recebeu 
uma carta de Assim Paim Cunha, datada de 30 de abril, 
pedindo a ·suspensão da fiscalização na empresa Sob a 
alegação de que contratara uma auditoria àteina para 
regularizar sua situação. O Chefe do Departamento de 
Fiscalização despachou favoravelmente, e o Diretor Wey 
manifestou-se também de acordo com a suspensão, no 
dia 4 de maio. No seu depoimento, alegou que Borges 
não lhe deu_ciência das evidências do "Caixa 2",já então 
de seu conhecimento. 

Apesar desse despacho, a sindicância contírluou rià 
distribuidora e, no dia 10, Devanildo de Oliveira Comu­
nicou a Der!i Borges a constatação de irregularidades. 
Borges marcou uma reunião, no dia s-eguinte, no Rio, 
com Devanildo e mais cinco funcionários do Banco Cen­
tral. "Nessa reunião- diz o relatório-, muíto embora 
alertado quanto à descoberta de "Caixa 2" na Coroa 
Distribuidora e à existência de indícios de emissão dele­
tras frias pela Coroa Fínanceíra:, o Sr. Deli Borges comu­
nicou aos presentes a suSpensão da fiscafização diréta 
nas empresas do GrupO,- ora invocando "ordem de esca­
lões superiores", ora aludindo a anterior conversa com o 
Sr. Assim Paim, na qual este último lhe confessa que "a 
conta bancária não contabilizada abrigava recursos de 
influentes pessoas cujOS ilomes não poderia ·vir à tona". 

A sindicância também apurou que, para contornar a 
ordem de não fiscalizar a financeira e a corretora Coroa, 
funcionários- do Banco tentaram fazer em julho de 1982 
uma inspeÇão tntegrada nas empresas do Grupo~envof.. 
vendo também o Departamento de Fiscatízação da Área 
Bancária: Era "a forma idealizada para se neutralizar a 
dificuldade que constava existir para a realizaçãO Oe lts­
calização direta na financeira do Grupo, por integrantes 
da Refim/RFJ". 

Essa fiscalização, porém, não se realizou "por ordem 
superior". 

O assunto voltou a ser tratado em setembro de 82, 
programando-se a fiscalização integrada com base no 
balancete de 31-12-82, mas também não se realizou por 
"falta de pessoal". -

O relatório não consegue apUrar se houve ou não par­
ticipaçãO de Wey nessa decisão, tendo o diretor admifído 
que, como ainda não fára informadp, naquela ocasião, 
de qualquer irregularidade, poderia ter concordado com 
a retirada da fiscaliZação. Os membros da comissão de 
sindicância- Constantino Alves de Oliveira, Flávio Ra­
mos e Francisco Xavier Balieiro Júnior- corisideraram, 
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de qualquer forma, omisso o comportamento de Her­
mann Wey, "sobretudo porque fora compelido a aceitar 
a chefia daquele Departamento (de Fiscalização), por in­
junções superiores que quis identificar, o Sr. Deli Borges, 
pessoa que não era de sua preferência para o c"ãrgo". 
Wey é também censurado por "sua inexplicável decisão 
de mandar arquivar os autos em que se propunha comu­
nicação à Secretaria da Receitados indícios da prâtica de 
sonegução fiscal pelos administradores do Coroa 
DTVM". 

INTEGRA DO RELATÓRIO DO BC 
SOBRE AS IRREGULARIDADES 

"Senhor Presidente, 
Os funcionârios designados por V. Ex.•, em ato de 10-

11-83, para realizar sindicância destinada a promover 
minucioso exame de tudo quanto se relacionasse com a 
intervenção governamental no denominado GRUPO 
COROA; especialmente no que dissesse respeito a even­
tuais irregularidades ocorridas na área de fiscalização, 
tendo concluído seus trabalhos, vêm, para os devidos 
fins, apresentar o seguinte. 

RELATÓRIO 

2. Deram causa à presente sindicância, segun-do cons­
ta, do ato de V. Ex• (ns. OI), "notícias veiculadas na im~ 
prensa, dando conta de que a intervenção governamental 
no denpminado_GRUPO COROA teria sido efetuada a 
destempo, em virtude de não ter a fiscalização desta Au­
n.irqúia atuado com a pre5teza e eficiência que seriam ne­
cesSárias". 

3. Iniciados oS trabalhos respectivos em data de 11 de 
novembro último {fls. 02), decidiu-se preliminarmente, 
pela solicitação, -à Diretoria da Área de Mercado de Ca­
pitais (DIMEC) e ao Departamento de Fiscalização do 
Mercado de_Capitais (DEFIM), de todos os documentos 
de que dispunha, relactonados com os fatos menCiOna­
dos em dito uto presidencíãl (flS.03 e 04), bim ã:ssíiil, ·peJa 
tomada de declarações de funcionários de ambas as Uni­
dades nomeadas, que mais proximamente- tivcilSem vi­
vendado os serviços de fiscalização desta Autarquia, e 
de terceiros~ que pudessem trazer à Comissão ós elerllen­
tos de convicção necessários à cabal elucídação das ocor­
rências objeto da sindicância. 

4. A documentação recebida da DIMEC, ora consti­
tuída às fls. 06 a 369 dos presentes autos, compõem-se, 
basicamente, de exposição elaborada pelo DEFIM; em 
resposta ao expediente BC ASEGI 149/83, instruída 
com 35 (trinta e cinco) anexos (fls. ll a 255); de "proces­
so" relativo à COROA S.A- DISTRIBUIDORA DE 
TITULOS E VALORES MOBILIÂRIOS ~ Pt. 
7140475- (fls. 256 a 359) e, por fim, de cóp(a do expe­
diente DIMEC 83/093, de 8-ll-83- cujo original teria 
sido entregue a V. Ex• em 9-11-83 (fls. 360 a 369) através 
do qual o Sr. Diretor da DIMEC refuta as colocações da 
Chefia do DEFIM, na exposição resposta à ASEGL 

5. A Chefia do DEFIM, a seu turno, forneceu à Co­
missão extenso Relatório; acompanhado de 36 (trinta e 
seis) anexos; que constituem as fls. 371 a 996 dos autos. 

6. Já de posse dessa documentação, a Comissão pas­
sou a ouvir, em Brasília e no Rio de Janeiro, funcio­
nârios e personalidades de alguma forma ligaôos aos fa­
tos· objeto da sindicância, havendo colhido, aO- têrmino 
das apurações, 31 (trinta e um) depoimentos, a seguir re­
lacionados pela juntada de novos documentos (fls. 999 -a 
1)72). 

Em 16-t t-83- RONALDO SCHIMIDT GONÇAL­
VES DE ALMEIDA, Chefe da Divisão de Planejamen­
to, Normas e Controle (DIPLA), do DEFIM (fls. 999 a 
1000): 

- ALOISIO BARBOSA DOS SANTOS, Chefe da 
Div-Isão de Fiscãiiiãção de Instituições Financeifas (Dl­
FIN), do DEFIM (fls. 1002 a !003); 
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-- - NADl~BAR-uzzr. Chefe da Divisão de Audito­
ria e de Processos Administrativos (DIAUD), do DE­
FIM (fls. 10003): 

Em 17-11-83 - JOSÍO ANTONIO CUNHA E SIL­
VA, Assistente do -Gabinete do DEFIM (fls. 1007 a 
!009); 

- ADILSON RODRIGUES FERREIRA; Asscsor 
do Gabinete do DEFIM (fls. 1011 a 1013); Em 18-11-83 
~ JOS~ TUPY CALDAS DE MOURA; Chefe da Divi­
são- Regional de Fiscalização do Mercado de Capitais 
- REFIM, do DERJA (fls. 1015 a 10!9); 

-ROBERTO MAURO AZEVEDO DE CARVA-
LHO, Inspetor, exercendo as funções de Supervisor de 
Distrib-uidoras da REFIMjRJ (fls.I081 a 1084); Em 19-
1 t-83 - ROBERTO MAURO AZEVEDO DE CAR­
VAHO, Inspetor, exercendo as funções de Supervídor de 
Distribuidoras da REFIM/RJ (fls..l088 a 1089); 

- ROBERTO GOMES FERREIRA, Chefe Adjunto 
da REFIM/RJ (fls. 1091 a 1093); 

-JOSÉ LUIZ PEREIRA ALVES, Inspetor exercen­
do as funções de Supervisor de Corretoras da RE­
FIMjRJ (fls. 1095 a 1097); 

Em 21-t 1-83- MANOEL MESSIAS DE AQUINO, 
Auditor da REFIM/RJ (fls. 1100 a I 102); 

-PAULO ROBERTO VEIGA NEVES, Coordena­
dor da REF!MjRJ (fls. t 104); 

ROBERTO GOMES FERREIRA, Chefe Adjunto da 
REFIMjRJ (fls. 1106); 

- !0_.-\QUIM RA_]\.108 JÜNIOR, Inspetor, exercen­
do as funções de Supervisor de Financeiras da RE­
FIM/RJ (fls. tiOS a 1110 e 1116 a 1117); 

Em 22-11-83 - FRANCISCO CARLOS DE 
SALLES, Auditor Assistente da REFIMjRJ {fls. 1120 a 
1121); 

-NELSON QUARESMA BRANDÃO, Chefe da 
REBANjRJ (fls. 1123 a 1124); 

- JOS~ ROBERTO PEREIRA BORBA. Chefe da 
REFIBjRJ (fls. 1126 a t 127); . 

- IVO SARMENTO CARRARA, Inspetor da RE· 
FIBjRJ (fls. I 139' a 1140), 

Em 23-11-83 -JOÃO CARLOS TEIXEIRA DOS 
SANIOS, Cht:Ce da Divisão de Fiscalização de Insti­
tuições do Sísteni.a Distribuidor, do Mercado de Ações e 
de Outras Entidades (DICOD) do DEFIM (fls. 1167 a 
t 168); 

---JOSÉ EVANGELISTA DE SOUZA, Chefe Ad­
iunto do DEFIM (fls. 1172 a 1176); 

Em 24.11-83 -ANTONIO RUY TEIXEIRA DE PI­
NHO, Chefe Adjunto do DEFIB (fls. 1:!24 a I225); 

- IRAN SIQUEIRA LIMA, Chefe do Departamen­
to de Mercado de Capitais (fls. 1228 a 1229); 

Em 25,1J-83 ~-NTENOR CLEMENTE PINTO, 
Chefe do Departamento de Fiscalização Bancária (fls. 
1231 a 1232); 

--DEL! BORGES, Chefe do Departamento de Fisca­
lização do Mercado de Capitais (fls. 1244 a 1249); 

E:n 26-11-83 -HERMAN WAGNER WEY, Diretor 
da Area de Mercado de Capitais (fls. 1260 a 1264); 

Em 28,11-83- WALBER JOSÉ CHAVANTES, ex­
Chefe do Departamento de Operações Bancárias (fls. 
t 266 a t 272); 

Em 29-II-83- ANTONIO CHAGAS MEIRELLES; 
ex-Diretor da Área Bancária (fls. 1291 a 1295); 

-ANTONIO MARS!LLAC DE OLIVEIRA, Chefe 
do Gabinete da DIMEC (fls. I297 a 1299); 

- ADILSON RODRIGUES FERREIRA, Assesor 
do Gabinete do DEFIM (fls. 1304); 

Em t•-12-83- HUMBERTO CAVALCANTE LA­
CERDA, Assesssor do Gabinete da Presidência (fls. 
1370); 

- FRANCISCO JOSÉ DA SILVA CARVALHO,­
Auditor-Assistente do DEFIM (fls. 1372). 

7. Evidentemente, desejável seria a coleta de outros de­
poimentos, considerados também importantes pela 
Comissão, tais os solicitados aos Srs. Devanildo de 
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Oliveira, Chefe da REFIM/RJ à época dos fatos sin­
dicaâos (fls. 1086) e ao ex-PresiOente desta Autar­
quia, Carlos Ócra(do Langoni, este último, contacta­
do infornüdmcrite O.ti<i.vés dO Gabiente da Presidên­
cia deste órgão - os quais,entretanto, declinaram 
do convite formulado (fls. 1258 a 1370). Além destes, 
pretendia a Comissão ouvir os Srs. Assis Pafrri""Cunha 
e Flávio Pécora - detentores, por certo, de valiosas 
informações sobre Ocorfências daS quiíS foram pro­
tagonistas. Esse intento, contudo, não se logrou realí­
zar, dada a exiguídade do tempo para a conclusão 
dos trabalhos. 

8. Isso não obstante, os dados coligidos e presentes 
nos autos já se mostram_ suficientes Para a formação de 
apropriado juízo sobre o objeto da sindicân-Cia, effi razão 
do que perite-se esta Comissão, desde já, apresentar a V. 
Ex~ a seguinte 

SINTESE CRONOLÓGICA DOS FATOS 

9. É fato incontroverso, fartamente documentado nos 
autos, que, desde novembro de 1979, a fiscalização desta 
Autarquia vinUa denunciando, não só as irregularidades 
praticadas pelas empresas do chamado Grupo Coroa, 
como alertando os escalões superiores para as dificulda­
des de ordem administrativa e financeira que affigiam o 
mesmo Grupo. 

10. Com efeito, expediente datado de- 8-11-79 (flS. 
1021/1022), subscrito pelo inspetor desta Autarquia, sr. 
Joaquim Ramon Júnior e pela auditora O linda Marques 
Amorim, já aludia ao verdadeiro "tumulto" administra­
tivo implantado naquelas empresas, e, de modo especial, 
na COROA S.A. - Crédito, Financiamento e Investi­
mento, a respeito da qual se afirmava que "tanto a ava­
liação econômico-financeira como a íáerifificacào dos 
valores realizáveis tornaram-se bastante penosos e não 
muito confiáveis". 

11. Em 19-3-80, através da correspondência de fls. 
1030, o então Chefe da REFIM/RJ, sr. Devanildo de 
OlivCira, coriúinicava ao DE FIM a "gravidade das irre­
gularidades constatadas" na COROA S.A--:-- Crédito, 
financiamento e lriVcStimentos, ao encaminhar o rela­
tório da inspeção realizada naquela financeira. Meses 
depois, em expediente datado de 28-11-80 e dirigído à 
Chefia da REFIM/RJ (fls. 1032), o auditor desta Autar· 
quia, sr. José Carlos Batista, fazia referêiicia às mesmas 
irregularidades, assinalando que "o íntimo relaciona­
mento entre as empresas do grupo'' ignorava .. os mais 
elementares princípios administrativOS e Coi1tãbeis", em 
razão do que firmava sua con.vicção de que só uma ins­
peção integrada pOderia alcançar "resultados mais con-
sistentes". -

12. Em relatório de inspeção n'~ 18/82, data-base de 
30-6-81 (fls. 1034/1037); Coilcluia-se que o Grupo se de­
parava "com insuficiência de capital de giro para bancar 
o total de seus financiamentos e de sua responsabilidade 
perante os investidores- em Letras de Câmbio" (grifas 
nossos), além de se mencionar outras irregularidades. 

13. A esses antecedentes vejo somar-se o episódio de 
que dá notícia o Laudo de Verificação n'~ 114, de 11~5-82 
(ns. 257 a 259). E que, consoante se obserya naquele-do­
cumento, no início de maio de 1982-, a Partir de Indícios 
localizados na Sociedade Corretora de CãriiOiO e Valores 
Mobiliários Uma e Lima Ltda., sediada em Vitória-Es 
(fls. 260/261), a fiscalização desta Autarquia identificou 
a exis-tência da conta bancária nq 623-160128, titulada 
pela Coroa S.A.- Distribuidora de títulos e Valores 
Mobiliários, junto à AgênCia 1'1 de Março do Banco Na­
cional S.A., conta essa que, por não registrada-na-conta­
bilidade da empresa, configurava irregularidade conheci­
da pelo codinome "Caiúf2", considerada, pela unanimi­
dade dos declarantes, como de natureza grave. 

14. Entretanto, em dias contemporâneos à descobef; 
ta do "Caixa 2" -na Coroa S.A - Dístrfbuiáora de Títu­
los e Valores Mobiliários pela fiscalização deSfa AUtar-

quia, o Sr. Assis Paim Cunha, detentor do controle acio­
nárío das empresas do Grupo COROA, dirigiu ao Sr. 
De!i Borges, Chefe do Departamento de Fiscalízação do 
Mercado de Capitais- DEFIM, correspondência data­
da de 30-4-82, através da qual solicitava "a concessão de 
prazo de noventa dias para reformulação de procedi­
mento na área administrativa" (fls. 262}. Em data de 4,5-
82 dita correspondência recebeu em seu verso promoção 
do Sr. Chefe do DEFIM, na qual S. s•, sobre manifestar­
se favoravelmente ao deferimento do pedido, propunha 
a suspensão da realização da fiscalização direta junto às 
empresas do "Grupo", até que fossem concluídos ostra­
balhos de auditoria externa contratada e que já haviam 
sido iniciados. No mesmo dia 4-5-82, e logo em seguida 
ao despacho do Sr. Chefe do DEFIM, o Sr. Diretor da 
DIMEC exarou o seu "de acordo" com a proposta (fls. 
262 verso). 

15. Apurou a Comissão, a propósito, que a preten­
são do Sr. Assis Paim Cunha foi levada ao conhecimento 
do Sr. Diretor do DIMEC pelo Sr. Chefe do DEFIM, 
em râfiido contato pessoal, ocasião em que-a menciona­
da correspondência de fls. 262 foi exibida, em forma 
avulsa, ao titular daquela Diretoria, conforme decla· 
rações do próprio Sr. Deli Borges (fls. 1244), confirma­
das pelo Sr. Diretor (fls. 1262). 

16. O certo é que, enquanto se decidia em Brasflia, 
pela suspensão da realização de fiscalização direta nas 
empresas· do Grupo Coroa, processava-se, no Rio de Ja­
neiro, a verificação na Coroa S.A.- Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliârios, com o objetivo de apurar 
suposta existência de _"CÃIXA -2, nãquela Distfibuido~ 
ra, irregularidade cujos indícios foram localiZados em 
inspeçãO na Corretora Lima e_ Lifna, de Vitória-ES. 

t 7. De-"acordo com os depoimentos dos Srs. Roberto 
Mauro Azevedo de Carvalho (fls. 1083) e Manoel Mes~ 
sias de Aquino (fls. I 100), a constatação do ilícito se deu 
ao final do expediente do dia 7-5-82, sexta-feira, e a co~ 
municação desse fato à Chefia da REFIM/RJ, então 

- exercida pelo Sr. Devanildo de Oliveira, ocorreu na ma­
nhã da segunda-feira seguirtte,dia 10-5~82. Ainda segun­
do os mesmos depoimentos, a notícía da irregularidade 
deu causa a contato telefônico do Sr. Devanildo de Oli­
veira com o Sr. Deli Bor"ges, do clual resulto~ convo­
caç-ão de reunião para o dia seguinte,_ J 1-5-82, terÇa-feira, 
evento a que se fizeram presentes, segundo declaracões 
de ns. 1083, 1096, 1101 e 1174 dos autos, os Srs. oeii 
Borges, José Evangelista de Souza e Adilson Rodrigues 
Ferreira, todos do DEFIM, além dos Srs. Devanildo de 
Oliveira, Roberto Mauro AzevedO de Carvalho, Manoel 
Messias de Aquino e José Luiz Pereira Alves, da RE­
FIMjRJ. 

18. Nessa reunião, muito embora alertado quanto à 
descoberta de "Caixa 2" na Coroa SA.- Distribuidora 
de TI(i.llos e Valores Mobiliários e à existência de indí­
cios da emissão de "Letras frias" pela Coroa S.A. -
Crédito, Financiamento e Investimentos (declarações de 
ns. 1683 e-·1096) o -Sr. De!í Borges comunicou -aos presen­
tes a suspensão da fiscalizaçãO direta nas empresas do 
Grupo, ora invocando "ordem de escalões superiores" 

-(depo-imento di! fls. 1101 e 1304), ora aludindo a anterior 
conversa com o Sr.- Assis Paim, Ila quaf este último lhe 
confessara que-"a conta bancãria não contãbilizada abri­
gava recursos de influentes pessoas cujos nomes não po­
deriam vir à tona" (depoimentos de fls. 1083). 

19. Em fllce_da insistência dos fiscalizadores quanto 
ao destino a ser _dado ao Laudo de Verificação e à docu­
mentação comprobatória da ilicitude, ter-lhes-ia respon­
dido o Sr. Deli Borges que, vindo às súas mãos, referido 
Laudo_ seria "engavetado" (depoimenfo -de fls. 1084, 
1096 e 1 101). 

20. O Laudo de Verificação n'~ 114, relativo a desco­
berta de "Caixa 2" na Coroa S.A.- Distribuidora de 
Titules e Valores Mobiliários (documento de fls. 257 a 
259), juntamente c_om o Laudo dé VerificaçãO n9 I25, re­
lativo a Corretora Lima e Lima, no qual se denunciava a 

Março de 1984 

suspeita de que a Coroa S.A.- Crédito, Financiamento 
e. Investimentos vinha emitindo letras de câmbio em du­
Pilcidade (documento de fls. i074) foram encaminhados 
ao DEFIM em data de 3-6-82 (fls. 1256), e ali mantidos, 
sem movimentação, até o início de novembro de 198.2. 

21. Indagado sobre a ausência de imediatas provi­
dências a respeito, assim como sobre a não comunicação 
dos fatos ao Sr. Diretor da DIMEC, informou o Sr. Deli 
Borges que o assunto ainda reclamava novas buscas para 
a sua definitiva elucidação (fls. 1247). Essas novas buscas 
foram ini<::iadas por volta de novembro de 1982, cerca de 
cinco meses, portanto, após o encaminhamento, ao DE­
FIM, dos Laudos respectivos. 

22. Apurou-se, ademais que ainda no primeiro se­
mestre de 1982, gestões foram realizadas entre o DEFIB 
e o DEFIM, com vistas à realização, na data-base de 30~ 
6-82, de inspeção integrada nas empresas do Grupo Co­
roa, abrô.lngendo o Banco de Crédito Comercial S.A., in· 
tegrante do conglomerado (documentos de fls. 1128 a 
1137). 

23. A iniciativa, segundo declaração de fls. 1140, "ti­
nha por objetivo constatar a ocorrência de irreguhirida­
des que eram comentadas, tanto no mercado, quanto por 
fiscalizadores da REFIM/RJ" e que "constituiria, tam­
bém, a forma idealizada para se neutralizar a dificulditde 
que constava existir para a realização de fiscalízaçào di­
reta na financeira do Grupo, por integrantes da RE­
FIM/RI". 

24. Essa inspeção integrada, programada para a 
data-base de 30-6-82, não se realizou, por força das ra­
zões declaradas na carta DEFIM/DIPLA-82/075, de 20-
5-82 (fls. 1226) que ai1Idia a "determinação superior". 
Segundo declaração do Sr. Deli Borges, às fls. 1247, "a 
inspeção integrada não foi realizada em virtude do des­
pacho exarado pelo Sr. Diretor da DIMEC às fls. 262-
verso, destes autos". 

25. Ouvido a propósito, o Sr. Chefe do DEFIB de­
clarou que não foram fornecidas àquele Departamento 
maiores informações acerca da aludida "determinação 
superior" (fls. 1231). A par disso, segundo depoiincrtlo 
do Sr. Chefe Adjunto da mesma Unidade, às fls. 1225, 
"foram realizados normalmente os trabalhos de verifi­
cação de acompanhamento de balanço (VEAB) no Ban­
cO de Crédito Comercial S.A., nas datas-base de 30-6-82 
e JI-12-82". 

26. De qualquer forma, o tema "inspeção integrada" 
voltou a ser abordado em setembro de 1982, no Rela­

- tório VEAB pertinente ao Banco de Crédito Comercial 
S.A., (fls. 1234/1235), documento em que o inspetor des­
ta Autarquia, Sr. Ivo Sarmento Carrara, adVCrtia para o 
fato de que o estabelecimento de crédito poderia ter re­
flexos negativos em seu desempenho "caso as atividades 
das ampresas comerciais ligadas (e de seus clientes) so­
fram conseqU~ncias da atual fase da economia brasileira, 
e também, caso ocorram pro~Jemas com a imagem das 
demais empresas financeiras do Grupo (como a recente 
notícia que circulou no mercado sobre grande volume de 
letras de câmbio "frias" emitidas pela Financeira Co­
roa)" (grifas nossos). Em razãp disso, recomendou S. S• 
"a realização, o mais breve possível, da inspeção integra­
da que estava prevista para o balanço em foco" ou seja, 
aquele encerrado em 30-6~82. 

27. Esta segunda inspeção integrada, programada 
para a data-base de 31-12-82, também não foi realizada 
"diante da absoluta falta de pessoal para a sua exe­
cução'' cap. (fls. 1225). 

28 - Documentam os autos, ademais, que os rumores 
acerca da emiSsão de "letras frias" peta COROA S.A.­
Crédito Financiamento e Investimentos eram presences 
no mercado desde quando observado, nos balancetes da 
empresa relativos aos meses de fevereiro a agosto, de 
I 982, incluindo o balanço de junho de 1_982, "grave des­
compasso entre as contas Aceites Cambiais" e Financía­
mentos", a primeira com valores superiores aos apresen-
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tados pela segunda, evidenciando a existência de letras 
de câmbio "frias" (fls. 1110). 

29. Em seu depoimento de fls. 1110, o Inspetor Joa­
quim Ramon Júniof, da REFIM/RJ, informa que pro­
posta formulada já em rriaici de_ 1982 no sentidá de ime-­
diata verificação na Cõ(Q'a Sj'A="L:l-édito,-Financia­
mento e Investimentos, "foi desconsiderada pela Chefia 
da REFIM/RJ". Mais adiante declara que, quando já­
em fase de preparativos inspeção prografnada para igos­
to de 1982 naquela finanC-eira, foi-lhe comunicado pela 
Chefia da REFIM/RJ que a mencionada inspeção não 
mais teria início, porque a COROA S~A. - Crédito Fi­
nanciamento e Investimentos "estava muito falada no 
mercado e a presença de ínpetorcs do BACEN na empre­
sa ensejaria novos comentários''. 

30. Consta que o descompasso entre as rubricas an~ 
tes assinaladas foi rCgUlurizado nos meses de agosto e se~ 
tembr0 de 1982, "em virtude da atuação do OEPfM;--­
que, consoante orientação da Diretoria de Mercado de 
Capitais, convocara oS administradores da empresa para -
esclarecimentos pessoais sobre o ocorrido" (fls. 401). 

31. Chegado o mês de novembro de 1982, o Inspetor 
José Luiz, da REFIMjRJ, foi chamado ao DEFIM, com 
o fim de "traçar um roteiro -para leVantamento dú CaiXa 
2 da Coroa S.A. - Distribuidora _de Títulos e Valores 
Mobiliários" (fls. 1096). _ 

32. Ainda no mês de novembro de 1982, aquele lnsR 
petor e o Auditor José Antonio, do DEFIM, iniciaram 
contatos com o Sr. Assis Paim para obtenção dos ele­
mentos indisPensáVeis---ao levantamento desejado, ele­
mentos esses que só Viefam a ser fornecidos cerca de dois 
meses após (fls. 1007 a 1096). 

33. Neste intersticio, procedia-se no DEFIM ao cxa~ 
me do Laudo de Verificação nl' 125, relativo à Corretora 
Lima E Lima (no qual se denunciava a suspeita de que a 
Coroa S.A - Crédito; FinanciamCOto e Inv-eStimentos 
vinha emitindo letras de câmbio em duplicidade), exame 
que culminõii"i::õm desPacho do então Chefe Adjunto dO 
DEFIM, em exercício, Sr. Ronaldo Schmidt Gonçalves 
de Almeida, encaminhando ao autos ao DERJA/RE­
FIM, "para o obséquio de proceder às averiguações 
cabíveis junto àquela Financeira" (fls. 1076)~--

34. Recebidos os autos da REFIM/RJ, providenciou­
se a expedição da "Ordem de Serviço n9 00.023/83, de 
14-1-83, uma sexta-feira incumbindo os Srs. Francisco 
Carlos de Salles e José Carlos Batista de procederem à 
Verificação na Coroa S.A - Crédito, FinanciilmeiüO-e 
Investimentos (fls. 1078). 

35. Em depoimento de fls. 1120, o Auditor Assistente 
Sr. Francisco Carlos de Salles declarou que ele e os 
membros de sua equipe "receberam com entusiasmo a 
incumbência porque consideraram que havia chegado a 
grande oportunidade de se constatar, efetivamente, as ir­
regularidades cujos indfcios já eram veementes, e de co­
nhecimento da equipe de fiscalização". Disse mais que a 
sua missão seria facilitada porque já era detentor de "in­
formações que- possibilitariam a comprovação da emis­
são de "letras frias" pela Coroa S.A -- Crédito, Finan­
ciamento e Investimentos. 

36. Na segunda-feira, 17-I-83, os inSpetoreS Oêsi,&na­
dos dirigirãm::se à CoroàS.A ::....:c:récfito, Financiamento 
e Investimentos, onde permaneceram por cerca de duas 
horas e solicitaram :iOS então diretores Waldemar Rapo­
so e Abram Zilbersztin a entrega da documentação· que 
"possibilitaria a apuracão dos- fatos". -

37. Na tarde desse mesmo dia 17-1-83, o AuditOr As­
sistente Franciscô Carlos de Salles, enquanto nã.s depen: 
déncias da REFIMjRJ, foi inforil1ado pelo Sr. Roberto 
Ferreii'i, então respondendo pela Chefia da Divisão, de 
que a Ordem de ServiçO n9 00.023(83, que determinava 
Veríficação na Coroa-~s;A --....:.-créaíto~ FinanciamentO e 
Investimentos estava cancelada "porque existiriam ra­
zões de ordem política que desaconselhavam a realização 
da VerificãçãOn:- ---

38. Inquirido <l respeito, o Sr. Roberto Ferreira decla­
rou que o cancelamento da Ordem de_ Serviço nll 
00.023/83, de 14-1-83, ocorreu de instrução que lhe foi 
transmitida, por telefone, pelo Sr. Deli Borges (fls. !092). 

39. O Sr. Dcli Borges, que à época se encontrava no 
Rio de Janeiro, em gozo de férias (fls. 1277), declarou à 
Comissão que a suspensão da fiscalização se deu com a 
anuênci3. do Sr. DiretOr da DJMEC, a quem retransmiti­
ra, também por telefone, pedido nesse sentido formulado 
pelo Sr. Assis Paím. O pedido do Sr. Assim Paim, ainda 
segundo o Sr. Deli Borges, ter-se-ia baseado na alegação 
d_e que estava em implementação na Coroa S.A- Crédi­
to, FlnanCi~mento e Investimentos sistema de computa­
dorização _e que a empresa se encontrava submetida a au­
ditoria, por auditor independente-. 

40. Declarações do Sr. Diretor da DIMEX às fls. 
1263, registram que este "não se recorda de ter recebido 
telefonema do Sr. Chefe do DEFIM sobre o assunto c 
autorizõJçào da aludida suspensão". S. S• entretanto, 
":ldmite que essa autorizõJçào poderia ter sido dada se as­
sim o tivesse sugerido o Sr. Chefe do DEFIM, uma vez 
que, até então, não tinham sido trazidas, ao conhecimen­
to do declarante, quaisquer irregularidades envolvendo o 
Grupo C oro a". -

41. Cancelada a Ordem de Serviço n9 00.023/83 e 
suspensa a fiscalização na Coroa S.A.- Crédito Finan­
ciamento e Investimentos, os autos respectivos foram de­
volvidos ao DEFI M, em 18-1-83 (despacho de fls. 1.077) 
e, nessa unidade, confiados aos cuidados do funcionário, 
Francisco José Silva de Carvalho, que recebeu instruções 
do Sr. Deli Borges, no sentido de juntá-los "a uns dOssiês 
da-Lima e Lima que estavam em estudo nã Assessoria, 
em conjunto com a DICOD" (fls. 1372). 

42. Em 23-3-83, despacho do Sr. Deli Borges, que se 
vê-reproduzido às mesmas fls. 1077, determinou ajunta­
da daqueles autos ao processo de verificação relativo à 
Coroa S.A.- Distribuidora de Títulos e Valores Mobi­

líários. 
43. õ-pr-oceSso de verificaçãO relativo à Coroa s.A. 

- Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários __ 
errcontrava-se no DEFIM, pendente da conclusão do le­
vantamento iniciado naquela empre..<>a pelo inspetor José_ 
Luiz C auditor José Antônio, em novembro de 1982 (item 
32 retro). 

44. E;, 3-3-83, aquele processo recebeu o parecer de 
fls. 264, da lavra do auditor José Antonio, em cujo teor 
se_afirnla haver sido constatado "que a Coroa S.A. -­
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários manteve, 
no período de dezembro/79 a março/82, uma corita ban­
cária de n~' !60.218 (. .. ), no Banco Nacional S.A. --: 
Agência Primeiro de Março, Rio de Janeiro- RJ, sem o 
devido registro contábil, caracterizando, dessa forma, 
crime de sonegação fiscal capitulado nos artigos 743 e 
'744 -do RIR, além de infração às normas contábeis edita­
das por este Banco Central". 

E conclui o parecer: 
-·--· ..... Assim, após a efetiva Comprovação dos desvios de re­

cursos, só nos resta sugerir a adoção da medida de praxe, 
ou seja, comunicação do fato à Secretaria da Receita Fe­
deral, conforme determinam as normas fiscais vigentes". 

45". Não houve comunicação do fato à Secretaria da 
Receita Federal. Correspondência firmada pelo Sr.Assis 
Paim e outro, na data de 23-3-83, em nome da Coroa 
Administração e Participações Ltda., foi dirigida ao 
Banco Central, encaminhando fotocópia do D~RF" re­
lativo ão recolhimento do Imposto de Renda devido". 

(fls. 357 /358). 
46. No mesmo dia 23-3-83, por meio da "cota" de 

fls~ 356;-o Sr. Chefe do DEFIM s_ubmeteu o processo da 
Cô'i'óü S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobi­
fiários (pt. 7140475) à ecisào do sr. Diretor da DIMEC, 
manifestando-se de acordo com o·parecer deJ-3-83 d-o 
auditor José Antônio (referido no item 44 retro), mas 
ressaltando que "a Coroa se antecipou à medida que 
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vem sendo posta em prática por este órgão (comuni-­
cação à SRF), providenciando o recolhimento espontâ­
neo_do imposto inerente, conforme- comprovante ane­
xo." 

47. O "processo" foi levado em mãos pelo sr. Deli 
Borges ao sr. Diretor da Área (declarações deste às fls. 
i262fl263), "ocasião eril que lhe foi exibida apenas a fls. 
356 destes autos, fazendo crer( ... ) que todo o assunto di- _ 
ziu respeito exclusivamente à falta de recolhimento do 
imposto; em conseqüência, ante a comprovação do reco­
lhimento espontâneo ou imposto inerente, conforme as­
sinalado no próprio Parecer da Chefia do OEFIM, não 
seria necessária a comunicação do suposto ilícito à SRF, 
que teria perdido o objeto". 

48. Terá sido essa a razão por que, ainda no dia 23-3-
83, e no rosto da mesma "cota" de fls. 356, o Sr. Diretor· 
exarou o seguinte despacho: "Arquive-se, ante o recolhi­
mento espontâneo do imposto inerente". 

49. _ S decisão do sr. Diretor seguiram-se despachos 
de ''ciência", também datados de 23-3-83, circunstância 
que evidencia terem sido praticados, no mesmo dia, 7 
(sete) atos distintos, relativos a um mesmo processo, 
numa sucessão iniciada no Rio de Janeiro e concluída 
em Brasília. Além disso, foi ainda no dia 23-3-83 que aõ 
referido PL 71404/5 foi determinada ajuntada dos autos 
relativos à Coroa S.A. - Cféditá, Financiamento e In­
vestimentos, pendentes de solução no DEFJM desde 18-
1-83; conforme assinalados no-s itens 41 e 42 retro. 

50. Essa coincidência de datas deu ensejo ao comen­
tário do sr. Diretor da DIMEC "sobre tanta eficiêncía e 
presteza, num assunto tão comum", como reg~stra o_ex­
Pedien_tC DIMEC-83/0~3, -de 8-1 I-83, dirigido a V. Ex• 
(fls. 367). 

51. - Iri'lpOfta -realçar que interpretado o "arquive-se" 
exarado pelo sr. diretor da DJMEC, às fls. 356 destes au­
tos, como alcançando toda a matéria contida no PT 
7140475 (declaracões do sr. Deli Borges às fls. 1245), 
deram-se por encerradas as pendências relacionadas com 
a Coroa S.A.- Crédito, Financiamento e Investimentos 
e a Coroa S.A. - Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários, seguindoRse o arquivamento dos autos res­
pectivos. 
52. Essa interpretação extensiva adotada pelo DEFIM 
foi veementemente censurada pelo Sr. Diretor da 01-
MEC, que a reputou calcada em procedimento adminis­
trativo "grosseiramente forjado" (fls. 364). 
-- 53. ConSuma-do o arquivamento dos autos relativos 
à Coroa S.A.- Crédito, Financiamento e Investimentos 
e à Coroa S_.A., Distribuidora de Títulos e Valores Mobi­
liários, novos fatos relevantes envolvendo o Grupo Co­
roa vieram a ocorrer em fins de maio do ano em curso. 

54. Consoante depoimento do sr. Iran Siqueira Lima 
às- fls. 1228, na noite do dia 30-5-83 recebeu telegrãma do 
Gabinete da Presidência deste Órgão, recomendando 
q~:~e aguardasse nas dependênçias do DEM EC a presença 
do sr. Assis Paim Cunha, que naquele momento estava 
se "deslocando do Palácio do Planalto para o Banco 
C~ntral''. 

55. No confato eom o sr. Assis Paim, o sr. Iran Si­
queira Lima foi informado de que a Coroa S.A. Correto­
ra de Valores, estava se defrontando com problemas de 
Jiqaidez e que nece.'>Sitava de obtenção de assistência fi~ 
nanceira da ordem de vinte e cinco bilhões de cruzeiros. 
Esclarecendo ao sr. Assis Paim que o assunto não era de 
sua alçada, o sr. _enere do DEMEC, contactoti com os 
srs. Deli Borges e Walbe_r José Chavantes solicitando o 
comparecimento de_ ambos em seu Gabinete. 

56. Por volta das. 22:00 hor_as do mesmo dia 30-5-83, 
reunidos no Gabinete do DEMEC os srs. Iran Siqueira 
Lima, Deli Borges, Walber José Cbavantes e Assis Paim 
Cunha, foi o assunto debatido entre os presentes. São di­
vergentes as informações colhidas por esta Comissão 
acerca do diálogo havido _entre os srs. Chavantes e D(!li 
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Borges, envolvendo as instituições do Grupo Coroa. De­
clararam os srs. Iran Siqueira Unlã (fls. 1228/1229) c 
Deli Borges (fls. 1249) que este último foi indagado pelo 
sr. Chavantes especificamente sobre a situaÇ5o da Coro:.'! 
S.A.- CorrctOnlde Valores. Já_o Sr. Chavantes decla­
rou (fls. !267) que, por mais de uma vez, antes, durantes;. 
após a reunião, a sua indagação ao _ _s_r._ Q_eli Borges 
referiu-se à situação de todo o Grupo Coroa. 

57. Divergentes, por igual, são as informações acerca 
da resposta que teria sido dada pelo sr. Deli Borges. Se­
gundo o sr. lran Siqueíra Lima e o próprio sr. Deli Bor­
ges, a resposta do sr. chefe do DE FIM limitou-se a infor­
mar ao sr. chefe do DEBAN que a Coroa S.A.- Corre­
tora de Valores havia sido_ inspecionada recentemente, e 
que nnda de mais gmve foi detectado (fls. 1229 e 1249). A 
seu turno, o depoimento do sr. Chavantes registra que, 
em resposta a sua pergunta sobre a situação do Gr)JpO 
Coroa, o sr. Dcli Borges teria reafirmado 4 'que se tratava 
de um acidente_ de percurso, que deveria ser solucionado 
num espaço de vinte dias''. 

58. Aos entendimentos mantidos, seguiu-se telefone­
ma do sr. Chavantes ao diretor da DIBAN, sr. Antônio 
Chagas Meirel\es, já por volta das 23~0 horas, ocasião 
em que este, colocado a par dos entendimeritos h-avidos e 
do valor da assistência financeira pretendida pelo si-. As­
sis Paim Cunha, que ultrapassava a alçada da Chefia Oo 
DEBAN, recomendou ao sr. Chavanles que aguardasse 
o diu seguinte~ "quando seria solucionado o problema de 
liquídez" (fls. 1267 e 1292). 

59. Releva destacar, a propósito, que, conforme de­
clarações de fls. 1291, o sr. Diretor da DIBAN jâ tírihâ 
tomado conhecimento da natureza do problema enfren­
tado pelo Sr. Assis Paim- qUando se encontrava no Palá­
cio do Planalto, em reuniãO á que se faziam presentes os 
Srs. Ministros Antônio Delfim Netto e Emane Galvêas, 
o então Presidente do Banco Central, Sr. Carlos Geraldo 
Langonis, além do próprio Diretor Meirelles. 

60. Naquela oportunidade, interrrompendo a reu­
nião, o Sr. Secretário-Geral da SEPLAN, Sr. José Flávio 
Pécora, informou aos preseiltes que o sr. Assis Paim­
que estaria em sala contígua- o havia procurado para 
informar que não conseguira ''zerar" o seu caixa naquele 
dia. Ainda segundo as mesmas declarações de fls. 1291, 
após a discussão do assunto, os ministros Delfim e Gal­
vêas "pediram-que o Banco Central tomasse conta do 
problema apresentado então pelo Grupo Coroa", em ra­
zão do que o sr. Diretor da DIBAN solicitou ao sr. Péco­
ra para "encaminhar o Sr. Assis Paim ime_d.iaian1e-ilte ao 
Dr. Chavantes, Chefe do DEBAN, para que este último 
verificasse o que estava -oCorrendo". -

61. Na manhã seguinte, dia 31-5-83, O Diretor Mei­
relles procurou o então Presídente do Banco Centi'al, Sr. 
CarlciS'Gc!raldo Langon-i "para infOi-mar.:the o ocorrido, 
as informações que obtivera da Inspetoria e alçar à deci­
são do declarante à sua superior consideração".Jâ deci­
dira, então, o Diretor Meirelles. "tendo em vista o porte 
do conglomerado CoroajBrastel e as impresvisíveis Con.:-­
seqilências que adviriam pira o mercado financeiro da 
quebra dQ "Grupo", pelo atendimento do pro-blema de 
líquidez apresentado, "através de empréstimo dentro da 
modalidade da Resolução- n<? 374, do Conselho Mone­
tário Nacional, para a Coroa S.A. - Crédito FinariCia­
mento e Investimentos". 

62. Com á conCordàrida: ãoeiltão Presidente deste 
Banco Central, Sr. CarloS Geraldo Langoni, "que_ se co­
munic_ou, então com o Ministro Galvêas", o Diretor 
Meirelles "autorizou o Sr. Chavantes- a realizar a ope­
ração dentro da sistemática da Resolução n<? 374, do 
Conselho_ Monetário Nacional" (fls. 1292). 

63. Consumou-se, no mesmo dia 31-5-83, a autoriZa­
da operação de empréstimo, no valor de vinte e cinco bi­
lhões de cruzeiros, cabendo destacar, por relevante, ter 
sido a empresa dispensada do cumprimento da exigência 
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regulamentar de apresentação prévia de plano de desí­
mobnização da operação'', consoante depoimento do Sr. 
Chefe_dQ_DEBAN. Alternativamente, ainda seg:u_ndo o 
mesmo depoimento, foi exigido do acionista controlador 
do Grupo, Sr. Assis Paim Cunha, .. o compromisso de 
caucionar .as ações de sua propriedade na holding do 
Grupo, até que se processasse a avaliação e o exame _da 
documentação pertinente( ... ) dos imóveis de proprieda­
de de uma ou mais empresas do Grupo Coroa, que pas­
sariam a reforçar a garantia do contrato de empréstimo 
em questão, conforme documentos juntados aos autos 
(ns. 1276 a 1278)". 

64. Constam das declarações do Sr. Chavantes e do 
Diretor Meirelles (fls. 168 e 12n) que~ nOS dias Subse­
qüentes ao fato, foi solídtado ao sr. Del i Borges. em rei­
teradas oportunidades, a realização de inspeções na Co­
roa S. A.- Crédito, Financiamento e Investimentos e na 
Coroa S.A. -Corretora de Valores e que, em face dos 
insistentes pedidos, o-Sr. Deli Borges entregou ao Sr. 
Chavantes os pareceres dos auditores jndependentes 
Mário Rocha Auditores Associados, datados de 3!-10-
83, relativos aos balanços de 31-12-82 daquelas empresas 
(fls. 1273 e 1274). 

65. Nova assistência financeira, desta feita nõ valor de 
cinco bilhões de cruzeiros, veio a ser-concedida à Coroa 
S.A.- Crédito, Financiamento e Investimentos, no dia 
21-6-83. Na véspera desse dia, o Sr. Chavantes havia sido 
"novamente procurado pelo sr. Deli Borges,que lhe in­
formava a necessidade de nov-o suporte de recursos à Co­
roa Corretora. tendo em vista que aquela instituição não 
teria conseguido zerar suas posições( ... )". O_assunto foi 
imediatamente levado, pelo Sr. Chayantes, ao conheci­
mento do Diretor Meirelles, que já fora cientificado do 
problema pelo Sr. Alvaro Leal, que, antes, já o prOcura­
ra, em nome do Sr. Assis Paim, no Gabinete da DIBAN 
(9fls. 1268/9 e 1293). 

66. Na manhã do dia 21-6-83, _em reunião realizada 
no GaOínete da Presidência do Banco Central, à qual se 
fizeram presentes o então Presidente Sr. Carlos Geraldo 
Langoni, o Diretor Meirelles e o Sr. Chavantes, foi a pro~ 
vada a concessão da nova assistência financeira à Coroa 
S.A.- Crêdito, Financiamento e Investimentos, nova­
lor de cinco bilhões de cruzeiros. Conforme declarações 
do Diretor Meirelles, às fls. 1294~ "não foram s_Qlicitadas 
garantias adicionais da Coroa C. F .I., uma vez que aque­
las existentes eram suficientes para a cobertura desse em­
préstimo". 

67. Durante essa mesma reunião, decidiu o Presidente 
Langoni buscar uma solução de mercado para o Grupo 
Coroa, convocando a Brasília o Sr. Ângelo Calmon de 
Sá e designando o Sr. Chavantes para, no Rio de Janei-_ 
ro, "dar início às transações tendentes à abs_orção do 
Grupo Coroa pelo Grupo Econômico" (fls. 1269). 

68. Na data de 22-6-83, iniciaram-se, no Rio de Janei­
ro, as negociações, em reunião promovida pelo Sr. Cha­
vantes presentes, além do Sr. Chefe do DEBAN, os Srs. 
Francisco de Sá Junior e Carlos Brandão, pelo grupo 
EcOnófnico, e o Sr. Assis Painl Cunha e dois dos seus ad­
vogados, representando o grupo Coroa. Consoante _de­
poimento do Sr. Chavantes,(fls,. 1270), o Sr. Assis Paim 
Cunha terminou por admitir que havia algumas dificul­
dades nas rubricas do Ativo da Coroa C.F.t, deixando o 
Sr. Chefe do DEBAN com a nítida impressão de que ha­
via problemas a serem esclarecidos. Diante do impasse, 
deu-se por encerrada a reunião. 

69. No dia seguinte, 23-6-83, compareceram ao Gabi­
nete do Sr. Nélson Quaresma Brandão, Chefe do RE­
BAN/RJ, convocados pelo Sr. Chavantes, os inspetores 
da ár~ bancária, ocasião em que o Sr. Chefe do 
DEBRAN foi por estes informa~o da existência de gra­
ves ittegularidades no Grupo Coroa, "não constatadas 
oficialmente em razão de estarem impedidos de realiza­
rem inspeção no referido Grupo". Tais fatos foram, na 
tarde do mesmo dia, confirmados pelo Inspetor da RE-
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FIM/RJ. Sr. Joaquim Ramo:; JUnior, ao Sr_. Chavantes, 
que os levou ao conhecimento do _Presidente Langoni 
(fls. 1270). 

70. Jú em 24-6-83, o Sr. Francisco de Sá Júnior,-do 
Grupo Econômico. teria obtido do Sr. Assis Paim Cu­
nha a informação da existência de um "furo" na Coroa 
S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos de cerca 
de duzentos bilhões de cruzeiros, informação essa que 
trâ"nSmitiu âo- Sr. Chavantes, jã então em Brasília, e ao 
Diretor Meirelles, que se encontrava no Gabinete do Mi­
njstro Galvêas, no Rio de Janeiro. O Ministro Galvêas e 
o Presidente Langoni foram, então, cientificad_os pelo 
Diretor Meirelles do ocorrido (fls. 1270 e 1294). 

71. Consta também do depoimento do Diretor Mei­
rel\es (fls. 1294) que, ainda no dia 24-6-83, foi procurado 
em seu Gabinete da DI BA N, no Rio de Janeiro, pelo Sr. 
Deli Borges, ocasião em que o Sr. Chefe do DEFIM lhe 
infOrmou que havia descobertO "um rombo de mais ou 
menos cinco bilhões de cruzeiros na Coroa S.A. -- Cré­
dito Financiamento e Investimentos. "Contemplado 
com a informação de que o Sr. Assis Paim havia confes­
sado, momentos untes. ao Sr. Francisco Sá, a existência 
do "rombo" de duzentos bilhões dec_ruzeiros,"o Sr. Deli 
Borges. ainda segundo as mesmas declarações, manteve 
contato- telefônicO com o Sr. Assis Paim, no qual seqUei­
xou que "ele, Assis Paim, huvia traído a confiança dele, 
Deli Borges". 

72. No curso desses acontecimentos, prosseguium os 
trabalhOs de consolidaç~o das derTIÕnstraçôes financei­
ras das institUições do Grupo Financeiro Coroa, inicia­
dos em 23-6-83 e concluídos em 26-6-83, com a apresen­
tação do relatório que serviu de base para a edição, pelo 
Presidente Langoni, do ato determinando a intervenção 
dõ Banco Central no Grupo Coroa, no dia 17-6-83 (fls. 
1012. 10r9 e 1272). 

73. Assim descritos os fatos mais relevantes, relativa­
mente ao objeto da sindicância, julga-se esta C~missão 
em condições de oferecer a V. Ex• a seguinte 

APRECIAÇÃO 

74. Como anteriormente salientado na "Síntese Cro­
nológica dos Fatos", desde novembro de 1979 a fiscali­
zaÇão deste Órgão apurou e levou ao conhecimento dos 
escalões superiores as irregularidades constatadas nas 
atividades exercidas pelo Grupo Financeiro Coroa. 

75. A partir de simples comentários de alerta sobre 
as dificuldades de ordem administrativa e financeira, que 
tornavam os registros contábeis de Grupo pouco confiá­
veis, até a cabal demonstração da descoberta de "CAI­
XA 2" na COROA S(A. - DISTRIBUIDORA DE 
TlTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS e a denúnica 
de fortes indícios da emissão de letras de câmbio "frias" 
pela COROA(SA - CR~DITO, FtNANCIAMENTOS 
E INVESTIMENTOS, õs inspetores e audftores desta 
Autarquia atuaram com a presteza e a eficiência que se­
riam de se exigir. 

76. De realçar, a propósito, que quando impedida de 
exercer fiscalização direta nas empresas financeiras do 
grupo Coroa, mais especificamente na COROA S.A. -
CR~DtTO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN­
TOS, a equipe de fiscalização procurou sensibilizar a Di­
visão _regional de Fiscalização Bancária - REFIB/RJ, 
com_ o in~uito de provocar uma inspeção integrada, ca­
paz de avaliar a real situação do Grupo. 

77. Conhecidos esses fatos e analisados o comporta­
mento e o grau de responsabilidade de cada um dos di­
versos personagens envolvidos no episódio, pôde esta 
Comissão observar qtre-nenhuma omissão ou falta de di­
ligência caberia imputar-se aos fiscalizadores, a flível de 
exe~ção. 

78. O mesmo convencimento, entretanto, não ocorre 
quanto à atuação dos escalões superiores do Banco Cen­
tral, a partir da Chefia da Divisão Regional de Fiscali­
zação do Mercado de Capitais REFIMfRJ, então exer-
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cida pelo SR. Devanildo de Oliveira, daí evoluindo para 
a Chefia do Departamento de Fiscalização do Mercado 
de Capitais DEFlM, na pessoa do Sr. Deli Borges e al­
cançando, até, a própria Diretoria da Área de Mercado 
de Capitais, titulada pelo Sr. Hermann Wagner Wey. 

79. De fato, ora porque, em tomando conhecimento 
das denúncias que, lhes eram formuladas pelos níveis su­
balternos não adotaram as providências que a gravidade 
dos fatos estaria a exigir - ou a tê impediram que essas 
providências fossem adQtadas - ora porque se mantive­
ram incompreensivelmente alheios aos prenúncios de 
uma crise_ que já se cvideiiciava pelos coin-etliãrios __ .do­
mercado, foram os escalões superiores do Banco Central 
antes nomeados que inibiram uma ação fiscaHzadora 
mais eftcaz por parte deste órgão. 

80. Paralelamente, cabe aqui consignar o elevado 
grau de comprometimento do então ex-Diretor da Ãrea 
Bancária --DIBAN, Sr. Antônio Chagas Meirelles na 
concessão da assistência financeira de trinta bilhões de 
cruzeiros à COROA S.A. - CR~DITO, FINANCIA­
MENTO E INVESTIMENTOS; que veio a-ser deferida· 
à margem da regulamentação pertinente (Resolução n9 
374, do Conselho- MonetáriO Nacional}. 

81. Embasam essa opinião alguns exemplos marcan­
tes colhidos no curso desta sindicância, os quais, para 
melhor visualização de V. Ex• permitem-se os signatários 
comentar: 
i'- DO INCIDENTE RELATIVO A DESCOBER­

TA DO "CAIXA 2'" NA COROA S.A.- DTVM. 
a)- Há fortes indíciOS-de que, ao manifestar-se favo­

ravelmente à concessão do prazo de 90 dias para a refor­
mulaçào de procedimentos na área administrativa do 
Grupo Coroa, o Sr. Deli -Borges já_ era_sabedQr da exís­
tência de "CAIXA 2" na COROA S.A. - DTVM. 

Essa informUção·; eiüretanfo, teria sido omitida ao Sr. 
Diretor da DIMEC, quando de seu despacho sobre o pe­
dido, em 04-_05-82; 

b)- consta, ademais, que o Sr. Devanildo de Oliveira 
também tinha conh~;cimento da irregularidade, uma vez 
que, ao ser dela cientificado pelos Srs. Roberto Mauro 
Azevedo de Carvalho e Manoel Messias de Aquino, na 
manhã do díã I0-05-82, teria deClarado, perante aqueles 
senhores, algo como "justamente isto não poderia ter 
acontecido"; 

c)- em renião realizada ria REFIMjRJ;- no dia ll-
05-82: o Sr. Deli Borges, acompanhado do Sr. Devanildo 
de Oliveira, recebeu informações direta dos fiscilizado­
res acerca da mencionada irregularidade, àquela altura 
já devidamente documentada, ao que lhes teria respondi-. 
do que "engavetaria" o relatóri(f-respCdiVã---: 

O assunto não foi levado ao conhCcimento do Sr. Di­
retor da DIMEC, Sob o argurric!nto de que a matéria ain­
da demandava a realização de novas buscas. O certo é 
que a gravidade do ocorrido exigia imediata comuni· 
cação à autoridade superior, máxima após o desp8cho de 
04-05-82, do Sr. Diretor da DIMEC. 

z,- DOS IND!CIOS DE EMISSÃO DE "LETRAS 
FRIAS" PELA COROA S.A. - CF! 

a)- A par da suspeita levantada pelo inspetor José 
Luiz Pereira Neves no relátório de fls. 1064, sobre a Cor­
retora Lima, e Lima, dando conta da emissão de "letras 
frias" pela COROA S.A. 
CFI e das alusões no mesmo sentido feitas pelo inspetor 
Ivo Sarmento Carrara, VEAB de 24-9-82 (f1s. 1.141), os 
balancetes da financeira relativos aos meses de fevererro 
e agosto de 1982, inclusive o balanço de junho de 19.82, 
acusaram evidente descompasso entre as rubricas .. Acei­
tes Cambiais" e "FinanCiãffielitos"; 

b)_essa anomalia foi levada ao conhecimento do Sr, 
Diretor da DIMEC,_segundo suas próprias palavras, por 
intermédio de outra iristituiçUo do mercado. 

Tal fato~ nO-entender da tOmlssão, reclama!- ia profunw 
das investigações da área de fiscalização, com vistas à 
mais ampla apuração das suas causas e determinação das 
providências que·se fizessem necessárias.. Em vez disso, 
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satísfez-se S. S• com simples informação ve_-rba.l.do Sr. 
Chefe do DEFJrvt, alguns meses após, de que a situação 
estava regularizada. 

3'- DA_SUSpENSÃO DA FISCALIZA CÃO NA 
COROA S.A.- CFI 

a)Os motivos que deram causa à ordem de realização 
da inspeção na COROA S.A.- CFI, em 14-_1~83,_ bem 
exp\icitudos nos autos, prendiam-se à informação de que 
a mencionada finanCeira "vinha emitindo letras de câm­
bio em duplicidade, sendo uma numeração remetida 
para o Sul do País, outra para o Norte, a fim de eliminar 
o risco de girarem na mesma praça duas letras de câmbio 
com o mesmo _número": 

_b)curiosamente_,.todos os despachos exarados no pr9-
cesso. culminando com a recomendação ao Sr. Chefe da 
REFIM/RJ de que: se procedessem às averíguaçõ_es cabí­
veis junto àquela financeira, foram da lavra de comissio~ 
nados em exercício. 
- De causar estranheza, a propósito, o fato de que o Sr .. 

Dcli Borges, que se encontrava em gozo de férias, no Rio 
de-Janeiro, tenha sido imediatamente localizado pelo Sr. 
Assis Paim e deste ouvido alegações quanto à implan­
tação de sistema de computalização em suas empresas 
como razão bastante para que fosse determinada a sus­
pensão da inspeção recém-iniciada. 

Ã Comissão pareceu inexplicável, por fim, que tal ale­
gação do Sr. Assis Paim tenha sido acolhida sem _res­
trições pelo Sr. Deli Borges e, pássivelmente, pelo pró­
prio Sr. Diretor da DIMEC, consoante o admite em seu 

.. depoimento, sem que qualquer deles procurasse inteirar­
se sequer das razões determinantes da inspeção já em 
curso~ 

4'- DO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS RELA­
TIVOS A COROA S.A.- DTVM, EM FACE DO RE­
COLHIMENTO ESPONTÂNEO DO IMPOSTO INE­
RENTE 

a) Informam os autos que o tributo em questão dizia 
respeito ao Imposto de Renda; 

b)o DARF, então apresentado em fotocópia pela Co­
roa--· Administração e ParticipaÇões Ltda., indicaildo 
coffio -contribuinte a SNCI - Sociedade Nacional de 
Comeiciafi:Zação I nte"grada Ltda., apresentava-se CQl 

péssimas condições de leg-ibilidade; --
c)eín momento algum se indicou qual a base de cálcu-

lo- dõ imposto dev-idO. · ~_ .. 

Em tais Condições, não seria lícito ao Sr. Deli Borges 
deduzir, em parecer dir-igido ao Sr. Diretor da DIMEC, 
que a coroa se antecipara- à medida que vinha- sendo 
posta -em prátiCa por este Órgão -(coinunicrição à SFR)~ 
providenciando o recolhimento do imposto inerente. 

Não parece razoável, por igual, que o Sr. Diretor dil 
D_I_MEC haja -referendado aquela_deducão do Sr. Deli 
Borges e determinado o arquivamento dos autos, por lhe 
falecer c_o!""petência em matéria fiscril. 

Objetivamente considerados, por conseguinte, tant9 o 
procedimento do Sr. Deli Borges quanto a decisão do Sr. 
Diretor da DIMEC, configuraiam iÍldiscutível exorbi­
tância no exercfcio de suas respectivas funções, irrelevan­
te, para esse efeito, suposta manipulação do processo 
para Jflduzinien-to a erro. 

Assinale-se, por oportuno, que:, consoante documento 
de fls. 1148 a 1154, suspeitas da maior gravidade põem 
em dúvida a autenticidade do DARF apreSentado a este 
Banco Central. 

5•- DA ASSISTENCIA FINANCEIRA DE TRIN­
TA BllHOES DE CRUZEIROS A COROA S.A.­
CFI 

a)- De acordo com a ResoluçãonQ374,de9-4-76,do 
Co~Js~lho Monetário Nacional, a assistência fiitan~ira 
do Banco Central a Bancos de Investimento e à Soicieda­
des de Crédito, FinanCiamentO e Investimento, para 
atendimento de suas necessidades eventu_ais .de li_quidez, 
tem por limite valor COrrespondente a 3% (três) por cento 
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das depósítos e/ou aceites cambiais constantes do baw 
lanço da instituição interessada; 

b)em carãter ~::xcepciorJ.al, é admitida a concessão de 
empréstimos suplementures, com base em limite adicio~ 
nal idêntico ao referido na alínea anterior; 

c)além dessas concessões+ prevê ainda a citada reso­
lução o atendimento de efetivas necessidades de liquidez 
que superem o limite adicional antes aludido, mediante 
exame de cada caso, obrigando-se antecipadamente a 
instituição a apresentar plano de desmobilização de seus 
ativos ou de pessoas a ela ligadas, o qual deverá ser con­
cretizado no prazo mâximo de 180 (cento e oitenta) dias; 

d)observados os parâmetros regulamentares, a assis­
tência financeira à Coroa_S.A. - CFI, não poderia ul­
trapassar a cifra de Cr$ 2.720 milhões, montante corres­
pondente ao dobro do percentual de 3% dos seus_ aceites 
cambiais registrados em seu balanço de 31-l2w82, ressal­
vada a exclusiva hipótese da alinea "c" precedente. 

Portanto, a assistência financeira de trinta bilhões de 
c-ruzeiroS coilcdida à COROA S. A.- CFf não se reari~ 
zou na confOrmidade das normas regulamentares perti­
nentes. 

Não houve prévíã"-iipresentação de plano de desmobi­
lização de ativos e o que parece mais grave, não se exigi­
ram garantias reais compatíveis com o vulto da ope­
raçãO. Na verdade, o que se obteve do Grupo beneficia­
do, alêm das garantias pessoais de seus diretores, fói 
carta-_compromisso de fls. 1280, por meio da qual o Sr. 
Assis Paim prometia caucionar 93% das cotas do capital 
de todas as empresas do Grupo até que se processasse a 
avaliação dos imóveis de propriedade de uma ou mais 
empresas do Grupo, que passariam, então, a garantir o 
emrréstimo em qUesHio. 

QLtcr-nos rarecer equivocada, por isso, a declaração 
do Sr_, _Diretor da DIBAN, ao afirmar que, "por ocasião 
da concessão do _empréstimo de cinco bilhões de cruzei­
ros, não foram solicitadas garantias adicionais da co--­
ROA S.A.- CFI, uma vez quC aquelas anteriormente 
existentes eram suficientes para a cobertura desse em­
préstimo". 

De mais a mais, sabia-se que o problema de liquidez, 
na ocasião da operação, se dera na Coroa corretora. 
Dest8rte-, o que se procurou com a ponte de recursos fei­
ta da_ COROÃ S.A.- CFI, foi contornar. os óbices le­
gais e regulamentare-s que inadmitem a assistência finan­
ceira do Banco Central às sociedades corretoras (art. 12 
da Lei n' 4.595/64). 

A proPósito, a Lei nQ 4.717/65, que regula a Ação Po-
pular, reputa como danoso ao patrimônio desta Autar­

-quia e, nos seus dizeres, nulo "o empréstimo conc-edido 
[!elo Banco Central do Brasil com desobediência de 
quaisquer normas legais, regulamentares, regimentais ou 
constantes de instruções gerais" (lei citada, art. 49, inciso 
89, all_i-tea "a"). E a mesma lei, em seu artigo 6Q, enumera_ 
çomQ sujeitos passivos da Ação Popular "as autorida­
des, funcionários oU administradores que houverem au­
torizado, aprovado, ratificado ou praticado o ato impug­
nado, ou que. por omissas, tiverem dado oportunidade à 
lesão ... ". 

82. Feita -a apreciação desses fatos, que bem sinteti­
zam os antecedentes que culminaram com a iritervenção 
governamental no denominado Grupo Coroa, -e po_f __ 
tudO o mais_que conseguir ver, ouvir e sentir, em termos 
de sindiCância, conclui e opina e.c;ta Comissão: 

I - Pela rejeição de quaisquer imputações à equipe de 
fiscalização desta Autarquia (inspetores e auditores) que, 
na execução de seu mister, comportou-se com lisura, de­
dicação e competência, apontando, tempestivamente, as 
irrCgularidadeS verificãd<is -nas empresas do Grupo Co­
roa, malgrado as dificuldades encontradas no desempe­
nho de suas funções. 

TI- Pela imediata a-bertura do processo administrati­
vo disciplinar para apurar as responsabilidades do fun-
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cionário Deli Borges, matricula n9 2.361.520-6. em face 
do seu envolvimento nas diversas irregularidades eviden­
ciadas no curso dos trabalhos desta sindicância. Imputa­
lhe esta Comissão Comportamento desidios_o no desem­
penho das respectivas funções (CLT, art. 482, letra "e"; 
desatendimento dos deveres impostos pelo Estatuto dos 
Funcionários do a·anco Ceiúral, no seu artigo 107, espe.­
cialmente os de lealdade ao Banco Central (inciso 1), e o 
de levar ao conhecimento da autoridade imediatamente 
superior a que estiver subordinado irregularidade de que 
tiver ciência em razão-do cargo ou da função (inciso X). 
Além disso, sua particular atuação nos episódios da sus­
pençào, por 90 dias, da fiscaliw.ção-direta nas empresas 
do Grupo Coroa c do reconhecimento espontâneo do 
Imposto de Renda, assim como gestões realizadas en­
quanto em fêriis, visando à suspensão da inspeção -ini­
ciada na Coroa S.A.- CFI, podem constituir indícios 
da prática de advocacia administrativa (CP., ari. 321). 
Por outro lado, a não determinação da retomada da fis­
calização direta nas empresas do Grupo, após-O decUrso 
dos 90 dias de suspensão, pode configurar indício da prá­
tica de prevaricação (C.P., art. 319). 

I li- Pelo posterior encaminhamento dos autos ao 
Departamento Juri_dico dcs_ta Autarquía, com-vistas ao 
exame da necessidade de comunicação ao Ministério 
Público de eventuais deli_tos acaso imputáveis aos Senho­
res 

- DEVANILDO DE OliVEIRA, ex-Chefe daRE­
FIM/RJ: pela ncgligê"rida na toriiadU de providências de 
sua alçada, eis que, dispondo de podere:; para mandar 
pn1ceder às inspeções e Yerificações necessárias, não o 
fez, limitan_d_o-se_a uma passividade incompatível com o 
cargo exercido. Há indícios de que tenha sido movido 
por sentimentos de ordem pessoal, porquanto, depois de 
aposentado, passou a prestar serviços profissionais a 
uma das empresas do Grupo Coroa/Brastel. Tudo isto 
pode configurar, em tese, delito de Prevaricação-(C:P., 
art. 3 19). 

-ANTONIO CHAGAS MEIREllES, ex.dirctor 
da DIBAN: por haver autorizado a concessão da assis~ 
tência financeira_ de trinta bilhões de cruzeiros à CO­
ROA CFI, em desacordo com as normas regulamentares 
pertinentes e sem a-exigênciã de garantias reais compatí­
veis com o vulto da operação. Tais circunstâncias podem 
configurar, _em tes_e.,_o_dclito de prevaricação (C.P. art .. 
319), m{odme em virtude da comentada participação dos­
Srs. José Flávio Pêcora e Álv;Úo ArmãnõO Leal nas nc­
g:ociaçàos, incidente capaz de denotar que a decisão te-­
nha sido adotada para satisfazer interesse ou sentimento 
pessoal. 

- HERMANN \VAGNER WEY, Diretor da 01-
MEC:a) pelo comportamento omissivo em que incorreu 
na condução e acompanhamento dos ass_untos afetos ao 
DEFIM, sobretu_dQ porque fora compelido a aceitar na 
Chefia daquele Departamento, por injuções superiores 
que não quis identificar, o Sr .. Deli Borges, pessoa que 
não era de sua preferência para o cargo; b) por sua inex­
plicável decisão de· mandar arquivar os autos em que se 
propunha comunicação à Secretaría âa Receita Federal 
dos indícios da prática de sonegação fiscal pelos admi­
nistrudores da COROA S.A.- DEVM, orientação con­
trária. inc-lusive, a--proCedimentos - determinados por 
S.S• em casos análogos (ns. 1322); c) pela faltade dili­
gência demonstrada ao tomar conllecimento, por tercei­
ros. dos indícios de_emissão de letras de_ câmbio .-.--friis", 
evidenciados pelos descompassos entre as rubricas "A­
ceites Cambiais" e "FinanciamentoS" em bJl.lancetes_ da 
Coroa- S.A. - CF!; d) pelo comportamento desidioso 
nos diversos despachos e decisões envolvendo insti­
tuições do Grupo Coroa, geralmente consumados sem 
quaisquer questionamentos ou averiguações prévias que 
lhe ensejassem maior convencimentO. Obviamente, se es­
ses atos de omissão ou desldia tiVerem sido motívados 
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por sentimentos de ordem pessoal, configurado, tam­
bém, estaria, em tese, o delito capitulado no art. 319 do 
C.P. 

83. Além das providências-sUgerTl[?-s, esta COmissão 
cumpre o dever de inteirar V. Ex• de outros fatos que lhe 
chegaram ao conhecimento no curso dos trabalhos da 
sindicância. 

84. São denúncias que constam do dossjê elaborado 
pelo Sr. De li Borges, ora constituindo as folhas 371 a 996 
destes autos. 

85. A gravidade das ocorrências i! li relatadas e com­
provadas por farta documentação estaria a recomendar, 
segundo parece aos signatários, uma apuração imediata 
e precisa. capaz de emitir uma avaliação correta da po~ 
siçào do- Banco Central naqueles episódios. 

86. Das diversas irregularidade:; apontadas, que a rew 
!ativa exigüidade do prazo para a conclusão desta sindi­
cância não permitiu apurar, fixou-se a Comissão em al­
gumas poucas, ora submetidas à apreciação de V. Ex• 

87. A primeira delas diz respeito à matéria de nature­
za fiscal. Dado o volume de pendências envolvendo pro­
cessos relativos ao IOC, houve por bem esta Comissão 
solicitar à Chefia do Gabinete da DIMEC --relação dos 
cnsos pendentes de despacho naquela Unidade Especial. 

88. Em resposta, a DIMEC encaminhou à Comissão 
as relações de ns. 1314/1316, de cujo rol foram Pesquisa­
dos, por amostragem, quatro dossiês, de interesse, res­
pectivamente, da BAMERINDUS S.A.- CF I, da SA­
FRA SA- CFI, da PARANÁ FINANCEIRA S.A. 
- CFJ. e do BANCO IOCHPE DE INVESTtMENTO 
S.A. 

89. Nestes, confirmam-se as irregularidades denun­
ciadas pelo Sr. Chefe do DEFIM, consoante o demons­
tram os _relatos a seguir: 
I- BAMERINDUS S.A.- CF! 
Nos autos do Pt. 5000228/81; foi expedida pelo DE­

FIM notificação de lançamento relativa a imposto devi­
do e não recolhido. A notificada impugnou a notifi­
cação, mas o DEFIM manteve a decisão. Irresignada, a 
BAMERINDUS impetrou recurso dirigido ao Conselho 
de Co_ntribuintes. Neste momento, o Sr. Diretor wey. 
avocou o processo, decidindo pela não incidência do 
IOC, ffialgrado as opiniões do próprio DEFIM e do DE­
JUR em contrário. O DEFIM, nada obstante, alertou o 
Sr. Diretor para a irregularidade praticada, por despa­
cho datado de 9~8·82, a partir de _quando não teve o pro­
cesso ina:ís andamento, paralisado que estã.va, até a data 
em que foi requisitado pelos signatários, na DIMEC. 

Abstraído o mérito da legalidade da Res. n"' 714 do 
CMN, em seu item I,já contestada pelo DEJU R no Pa~ 
recer _DEJUR n"' 250/82~- de 26-7-82, acostado àqueles 
autos. podemos c"onduir, desde logo, pela irregularidade 
do ato praticado pelo mencionado Diretor. Segundo dis­
posições do Dec. n"' 7.0.235/72, então_em vigor, àautOri~ 
-a;;~.de de I~ instância que decidiu pela exoneração do su­
jeito passivo quanto ao recolhimento do tributo caberia 
o indeclinável dever de recorrer de oficio da sua decisão, 
com a remessa dos autos à autoridade de 2• instância, 
vale dizer, o Conselho de Contribuintes. Tal, entretanto, 
não se deu, daí a gravidade do desvio funcional come!_i­
do. 

JJ- SAFRA- CFI 
_NPs autps do_Pt. 3708198/80~ constata-se que, antes 

de expedidas as notificações de lançamento, houve por 
bem o Sr. Diretor solicitar manisfestaçào do DEJUR a 
respeito do assunto. O DEJUR concluiu pela incidência 
do IOC, tendo aquele Departamento juntado cópia de 
decisão do 2"' Conselho de Contribuintes em caso seme~ 
lhante, em que se decidiu pela incidência do imposto. O 
parecer do DEJUR, dirigido à DIMEC, data de 4--8-82. 
Até o dia em que foi entregue ã Comissão, o processo 
respectivo permaneceu sem andamento, não se __ sabe a 
que título, fazendo periclitar os interesses do fisco_. pela 
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ocori-én-Cia-do prazo decadencial, com visfvel privilegia­
menta do contribuinte faltoso. 

JJI- PARANÁ FINANCEIRA S.A.- CFI 
No caso do Pt. 5000351, o DEFIM/DIAUD, por in­

termédio da sua cota 82/T70, propôs a cunstituição do 
crédito tributário relativo ao roc devido e não recolhi~ 
do, ao tempo em que comunicava que as operações en­
lão sob apreciação cçmtrariavam o art. 34 da Lei n9 
4.595. A Chefia do DEFIM, em cota exarada em 14-10-
82, submeteu a matéria ao conhe~imento do Sr. Diretor 
Wey. Impunha-se, desde logo, pelo que dos autos se 
pode observar, não só a constituição do crédito tribu­
tário (pai.il qUe os interesses do fisco não fossem poster­
gados), assin1 como a instauração do processo adminis~ 
trativo destinado à apuração das irregularidades pratica­
das pera iirii:íflceii'ã- em questão e evei:Jtli"al punição dos 
resporisáveis. Nada obstante, o processo continuava sem 
andamento n-~lDIMEC, até a data em qUC foi requisita­
d? p~la Comissão. 

IV_~ BANCO IOCHPE DE INVESTIMENTO S.A. 
Ocorre praticamente o mesmo nos papéis que dizem 

respeito ao Pt. 6833540, onde o OEFIM firmou posiÇão 
pelu tributação das operações praticadas pelo Banco em 
referência, processo esse que a DIMEC remeteu ao DE­
FIM em 21-7-82, onde ficou sem andamento até i"'-12-
83, quando foi devolvido à DIMEC, seriJ. manifestação 
daquele Departamento, e sem que houvesse- sido consti­
tuído o crédito tributário. 

Importa ressaltar, a propósito, que, em assuntoS de 
natureza fiscal, o adniinistrador público age, de modo 
exclusivo, no exercício do poder vinculado que a lei lhe 
concede, sem margem a considerações que seriam pró­
prias dos atos administrativos discrii::iriários, óu seja, 
consideraçõ~s quanto à conveniência e oportuilidade do 
ato que deva ser praticado. O não atendimento de atos 
de ofícios determinados pelo poder vinculado, quando 
motivados por sentimentos de ordem pessoal, configura 
o delito capitulado no art. 319 do Código Penal (prevari­
caÇào}, o que deve ser devidamente sopesado, ouvido o 
DEJUR a respeito, para eventual comunicação ao Mi­
nistério Público. 

90. A segunda irregularidade igualmente grave que 
esta Comissão teve oportunidade de apurar refere-se a 
processo administrativo instaurado contra a LAUPEA­
NO S.A. -Corretora de Valores e ex-administradores 
(Pt. 71 28099), noticiada às fls. 390 dos presentes autos (i­
tem 40 Oo do-ssiê encamin-hado a esta Comissão pdo ·sr: 
Chefe do DEFIM). 

91. Segundo c_o_ns_ta daqueles autos, o DEFIM/M 
DIAUD, pelo parecer I-81/024, de 26-t-81, propôs a 
inabilitação permanente dos Srs. ANTONIO LUIZ RI~ 
BEIRO CUPERTINO DE MIRANDA e ROBERTO 
SANTOS LUAREANO, pela gravidade_ das infraç-Ões 
con1etídas no comando da instituição. Foi proposta tam­
bém a expedição de comunicação ao Ministério Público, 
dando conta de ilícito penal que teria sido cometido pe­
los referidos administradores, e a expedição de comuni­
cações à Secretaria da Fazenda do Estado do Rio deJa~ 
neiro e à Secretaria da Receita Federal, em vista dos 
indícios da prática de ilícitos fiscais, verificados no curso 
da ação fiscalizadora do Banco Central. A abertura do 
processo administrativo competente deu-se norma[men- · 
te, Sem que o os in-diciadoS apresentassem suas razões de 
defesa. 

92. Não obs-tante essas medidas revestirem o caráter 
de atos de ofício, atos administrativos vinculados, enfim, 
onde não se cogita de juízo do administrador quanto à 
oportunidade e conveniência do ato a ser praticado, re-­
solveu o Sr._Di_retor Wey submeter o assunto à conside-­
raçãO do e~ião Presidente d_este Órgão, mediante o expe­
diente DIMJ;C-81/029. Referidos autos permaneceram 
na Presidência até_ 4-10-83, quando foram devolvidos ã 
DIMEC, sem que até o presente momento nenhuma pro-
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vidência fosse tomada, seja pelo mencionado Sr. Diretor, 
seja pelo Sr. Presidente de então, Carlos Geraldo Lango­
ni. Por se tratarem ditas providências de atos de ofício, 
regrados, a omissão quanto a elas constitui -grave desvio 
funcional, com rossíveis implicações na esfera penal, de­
pendentemente da sua motivação (criffiC de prevari­
cação), cuja tlpicídade se exprime pelo fato de o servidor 
público "retardar ou deixar de praticar, indevidamente, 
ato de ofício, o_u praticá-lo contra ·disposição expressa áe 
lei, para satisfazer a interi::Ssc oU a· sentirriento pessoal" 
(Cõdígo Penal, art. 319). 

93. A respeito desses últimos fatos relatados, que 
evidcnciain o eiivolvimento do Diretor Hermann Wag­
ner Wey e que poderiam vir a configurar, atê, a omiSs1io 
do ex-Presidente Carlos Geraldo Langoni, a Comissão 
opina no sentido de que seja ouvido o DEJU R, para exa­
minar a eventual necessidade de comunicação ao Minis­
téríõ Público. 

94. Ao encerrar o presente relatório, não podem os 
signatários deixar de alertar V. Ex~ para outro fato refe­
rido pelo Sr. Deli Borges no dossiê que compõe as ns. 
371 a 996 dos a_utos. Trata-se_ do arquivamento indiscri­
minado de processos administrativos punitivos, sob a 
justificativa de se Imprimir nova filosofia aos trabalhos 
de fiscalização deste Úrgào._Ainda que as d_ecisqes se ~a­
jam respaldado no Voto BCB 719/79, aprovado pela Di­
retoria do Banco em sessão de 1_3_-11-79, o fato- é que, se 
os processos punitivos foram ínstaurados de acordo com 
a legislação em vigor, falece competência à autoridade_ 
administrativa pãrã eximir-se -de aplicar a sanção cabí­
vel, pois a isto equivaleria o contornar-se a lei, a pretexto 
de melhor cumpri-la. 

95. -Invoca a Comissão, a propósito, o fundamenta­
do parecer de fls. 487 a 491 destes autos, da lavra do en­
tão Chefe do Oe:partamento do Contencioso - DE­
CON, desta Autarquia: 

--·o Qúe se quer preservar e defender na hipótese consi­
derada é a fiel observância das normas ditadas pelo inte­
resse público, fazendo irrenunciâVcl, nesta fase, o 
direito-dever de punir, até Porque circunscrito no exe-rcí­
cio de poder regrado, que sabemos insubmisso à ava~ 
lições de conveniência ou op-ortunidade e substancial· 
mente- incompatívef com atos de condescendêncía ou 
contemporização." 

96. Destarte Sr. Presidente, com as nossas ·escusas 
por eventuais deficiências que este trabalho posSa apre­
sentar e- pondo em destaque a excelente colaboração que 
nos prestou o S;r. Ailton CéSai- dos Santos, Assistente 10~ 
tado no Gabinete do DEJUR, ao _secretariar os- traba­
lhos da Comissão, colocamo-nos à inteira diSposiçãO de 
V. Ex~ para quaisquer outros esclarecimentos que se fize­
rem necessários~ 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
ALO YS!O CHAVES NA SESSÃO DE 28-3-84 E 
QUE, ENTRUEGUE À REVISÃO DO ORADOR. 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (PDS - PA. Como 
Líder. Para discutir.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores. 

Os pareceres lidos já demonstram a saciedade, a con­
veniência dessa viageCn que o Senhor Presidente da Re­
públíca empreende ao Reino do Marrocos e à Espanha. 

Quero, entretanto, como Líder da Maioria, destacar a 
justificativa do Senhor Presldeflte -aa República cio Con~ · 
gresso Nacional, na visita ao Marrocos e à Espanha, 
contida no documento que foi distribufdo a todos os 
eminentes colegas desta Casa. 

No Senado, co[n toda a procedência, por mais de uma 
vez, se colocou a conveniência de que nesses expedientes 
de autorização de viagem do Senhor Presidente da Re­
pública, além do ofício formal, sucinto, viesse_uma fusti­
ficativa dos ni.OtiVos q1..ic!-levam o Presidente da Repúbli­
ca a aceitar o Convite e a empreender essas viagens. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

SO agora, está sendo atendido, pois é a primeira vez 
que- estamo& introduzindo esta prática no Senado mas, 
sa!utar, que _resulta justamente do pensamento manifes­
tado nesta Casa. 

Na juSHficufiva dO Senhor Presidente da República ao 
Congresso Nacional, para realizar visitas ao Marrocos, 
depois de destacar que a Ãfrica constitui região de inte­
resse permanente para o nosso relacionamento interna~ 
dona!, -merecendo consideração prioritária Por pa-rte do 
Governo. 

A justificativa destaca que apeSar de ter sido o priinei­
ro país da África com o qual estabelecemos relações di­
plomáticas, em 1906, (pouco antes do estabelecimento 
do protetorado francês) o intercâmbio eflti'e o Brasil e 
Marrocos ainda não logrou atingir um nível de densida­
de compatível com a importância relativa de ambos. É 
de prever-se que, em resultado _da próxima visita oficial, 
o reladonam~nto bilateral venha a e_~panqir-se conside­
ravelmente, com visíveis benefícios mútuos. 

A ampliação do enquadramento jurldico já existente 
entre o Brasil e Marrocos, que se pretende promover, vi­

-râ proporcionar melhores condições ao desejado desen­
volvimento do intercâmbio. Paralelamente, as conver­
sações bilaterais que, no mais alto nível, serão efetuadas 
acrescentarão o adequado ingrediente político para im­
pulsionar os vários projetos de cooperação já identifica­
dos. A seguir, sr. Preside"nte, na justificativa, com re­
lação a visita à Espanha, destacamos que laços de identi­
dade cultural, social e efetiva unem o Brasil à Espanha. 
A primeira visita de monarcas espanhóis ao B-rasil, efe­
tuada pelo Rei Juan Carlos I e pela Rainha Sofia, de 16 a 
20- de maio do ano passado, representou passo sigriifica­
tivo na aproximação política dos dois países. Em retri­
buição a essa -Visita pretende-se atender ao convite for­
mulu.do pelo governo EspãnhoL 

A seguir, a justificativa estaria a vinda, já- anterior­
II).ente~.?-0 Brasil do Presid_ente do governo, Adolfo Soa­
res e_ pçtras autoridades espanholas. 

Por fim, Sr. Presidente, enfattza que desde a Indepen­
dência, numerosos acqrdos constituíram a t_rama das re_­
lações políticas, sociais, econômicas, culturais, científi­
cas e tecnológicas. Entre eles destacam-se, além do en­
tendimento sobre mecanismos de consufta, já menciona­
do, o Ajuste sobre Intercâmbio Comercial, de 1962, o 
Convênio de Coope"raÇão Sociál, de 1964; o-Collvên[Õ 
B~sico de Çooperação Técnica, de 1971, o Acordo Cul­
tural, de 1960, o Acordo de Co-produção Cinematográ­
fica, d_e 1963, e 0 Acord~_que cria um ÇJrup9_de trabalho 
para Cooperação nos Setores Agrícolas, Pecuários, Flo­
restal, Pesqueiro e Agroalimentar, de 1983. 

- Encontniin-se errl nCgociação projetos de acordos zoa 
e titossanitários, de cooperação em pesquisa agrícola, de 
cooperação sócio-laboral e de radioamadorismo. 

No esforço de intensificar as relações entre os dois paí­
ses, reuniu-se, informalmente, em 1964, 1969 e 1979, a 
Comissão Mista Brasil-Espanha. A última dessas reu­
niões incluiu o exame, alêm dos assuntos econômicos- e 
comerciais, de temas culturais e tecnológicos. 

Portanto, Sr. Presidente, por todos os motiVos que 
const~ dessa justificativa minuciosa, já encaminhada 
aos Srs. Senadores, consideramos que a viagem do Se­
nhor Presidente ao Reino do Marrocos e à Espanha é 
oportuna, necessária e cunsi.IIta os mais altos interesses 
nacionais. 

Dl$C:UJISO PRONUNCIADO PELO SR. 
HUMBERTO LUCENA NA SESSÃO DE28/3/84 
E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERI,t PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para 
uma Comunicação inadiável.) - Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

Venho à tribuna para trazer a V. Ex' e a Casa, não só 
o inconfOrmiSmo, mas- também o protesto veemente e 
enêrgico da -Bancada do PMbB dia-nte da decisão da 
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Mesa, ontem consignada em Ata, pela qual foi interdita­
do o Auditório Petrônio Portella, do Senado Federal, até 
o próXimo dia 25 de abril,- data em que será apreciada 

__ a proposta de Emenda Dante de Oliveira, pelo Congres­
so Nacional- a qualquer manifestação de caráter polí­
tico. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não há como se p-ossa 
justifícar semelhante deliberação, aliâs tomada contra os 
Votos d9s representantes do PMDB na Mesa Diretora, 
pois o _Senado é uma Casa eminentemente política. Não 
me consta_ que em nenhum período- da nossa vida parla­
mentar tenha havido semelhante procedimento. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, quase todas as 
convenções partidárias, simpósios, seminários, atos de 
colação de grau, reuniões classistas mistas são ali realiza~ 
das. Por que, então, se proibir outras manifestações que 
não têm O objetívo Se iülo de traduzir, dentro do Con­
gresso - naturalmente fiel ao seu Regimento - o gran­
de anseio da Nação que, no momento, simbolizado pela 
restauração das eleições diretas e imediatas para Presi­
dente da RepúbliCa?-

Ao meu ver a decisão da Mesa Diretora do Senado Fe­
deral realmente não corresponde à espectativa da pró­
pria Casa, pois não acredito que nenhum Senador, mes­
mo da Pqs, embora tenha no seu íntimo a idéia de votar 
c~ntrariamente a essa proposição, venha a apoiá-la. Por­
tanto, nesse instante em que condeno essa deliberação e 
trago o protesto do PMDB, faço um apelo a V. Ex.' para 

_ que reúna, mais uma vez, a Mesa Diretora dos nossos 
trabalhos e reexamine a questão e inclusive revogue a de­
c_isào anterior, admitindo assim toda e qualql)er manifes­
t_ação política, de iniciativa de qualquer partido devJdã­
mente registrado na Justiça Eleitoral, para que não paire 
sobre a Mesa_ e_ sobre o Senado qualquer censura popu­
l~r. 

~r. Pr~idente, Srs. Senadores, tanto mais se fazia ne­
cessária esta palavra da Liderança do PMDB quanto te­
mos ainda, pela frente, um período de tempo razoável 
até o dia_-25.-Temo qúe se não levantarmos a--nossa vOz 
contra atitudes dessa natureza, outras decisões mais 
sérias venham a ser tomadas, que porão em desprestígio 
cres_cente, perante à opinião pública, o Congresso Nacio­
nal. 

--Ainda me lembro da apreciação, pelo Poder Legislati­
vo brasileiro, do 2.065 que dispunha sobre a política sa­
larial, _e o Presidente da Casa, Senador Moacyr _Dalla, 
ouvindo a Mesa Diretora, ainda uma vez contra os votos 
do PMDB, ali representados pelos Senadores Henrique 
Santillo, \~"-Secretário, e Jaison Barreto 2~>-Vice­

Presidente, oficiou ao Sr. Ministro da Justiça, pedindo 
que lhe fossem postas à disposição forças federais para 
que, eventualmente, pudessem ser utilizadas para res­
guardar o pleno funcionamento do Congresso Nacional. 
E sabe V. Ex• e sabem os Srs. Senadores em que redun­
dou tudo isto_. O Governo aproveitou-se desse expedien­
te da Presidência dO Congresso para jUstificar o ato de 
violência que praticou, ao decretar medidas de emergên~ 
cia no Distrito Federal, que suspenderam direitos e ga­
rantias individuais. Aliás, a este respeito, na última reu­
nião do Sr. Presidente do Senado e, portanto, do Con~ 
gresso com os Líderes da Câmara e desta Casa, para 
marcar a data de apreciação da Emenda Dante de Olivei­
ra, fi-lo sentjr, em caráter de advertência, em nome da 
Oposição que ali se fazia representar, que S. Ex~ tivesse 
toda a cautela para n_ão vir a assi_nar um outro ofício no 
mesino sentido porque jâ, àquela altura, se preparava 
um ambiente para tal, sob o protesto de que se plenajava 
uma marcha sobre Brasília, no dia 25, o que não tem ne­
nhum fundamentÕ, porque o que nós queremos e não 
pode ser evitado é a presença do povo no Congresso Na­
cional, das representações da sociedade brasileira nas ga­
lerias, no dia em qtie se decidirá matéria de alta relevân­
cia para a política institucional do País. Ora, se já se 
proíbe o acesso ao Auditório Petrônio Portella para maM 
nifestações de carâter político até Õ dia 25, o que não Se 
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esperar de outras providências que poderão nos levar, 
evidentemente, a comp<~ctuar com o Poder .Executivo na 
decretação de novas medidas de emergência no_ Distrito 
Federal? Com estas palavras deixo aquí pãtentelida a poR 
sição do Partido do Movimento Democrático Brasileiro. 

Saio desta tribuna convicto de que o Presidente Moa­
cyr· Da lia, que foí eleito pela unanimidade desta Casa, 
que até hoje conta_ç:Om a ilOSSú:onfiançil e com a nossa 
solidariedade, há de rever essa decisão da Mesa, colocan­
do o Senado no seu devido lugar, correspondendo intei­
ramente aos anseios maiores da sociedade brasileira. Era 
o que tinhu a dizer. (Muito bem! ) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
ALOYSIO CHAVES NA SESSÃO DE 28-3,84 E 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O~SR.ALOYSIO CHAVES (PDS- PA. Para uma 
comunicação -Sr. Presidente, Srs. Senadores:__ 

A decisão que a Mesa desta Casa,- por maioria t61nou: 
da qual agora acabo de ser informado através do discur­
so do nobre Senador Humberto Lucena, merece o n1:1sso 
apoio. Estou certo de que ela tem um objetivo superior, 
que visa preservar a ordem interna e o bOm.nonle doS~ 
nado Federal evítando possivelmente iflcídentes mais 
graves, além dos que jã ocorreram em paSsã-dO ieceriii:, 
que possam ser invoCados, estes sim, pela opinião públi-
ca em-detrim-ento do Senado Federal. --------

Temos assistido espetãculos que não devem se repetir 
no Senado da República, não só no auditório comO no 
plenário. Não queremos afastar o PoVO d-as pafticipã-çOes 
do CongressO Nacional, da Câmara e do-Senado. oes:e: 
jamos _a preseriça do povo, mas desejamos, sobretudo, 
que essa presença seja um testemunho de apoio ao regi,:­
me democrático, às práticas deffiocrâticas e não uma 
pressão inconcebível sobre os parlamentares para forçá~ 
los a tomar determinadas decisões. 

Visitei, como jâ o fizeram i!Usfres Coieiàs desta Cas~; 
inúmeros parlamentos, em nenhum deles vi ou tive notí­
cias de liberalidades iguais as cjue foram;- no passadO'; 
concedidas pela Mesa do Congresso. V. Ex.f sabe e tem 
conhecimento esta Casa de que na votação do Decreto­
lei n~" 2.024 a segurança desta Casa fez ãpreensão de 
bombas molotov, e foram detidas pessoas que tinham 
enroladas, sob a camisa , cordas de nylonjá preparadas 
para, amarrando-as nas cadeiras da galeria, descerem 
para o plenãrtõ em momento que esfava prevíãmente 
combinado. 

Sabemos de fatos dessa natureza, Sr. Presidente, não 
podem e não devem se repetir.- A Mesa do Senado tem a 
responsabilidade maior de preservar a ordem, a integri­
dade física dos parlamentares, de assegurar a Hberdade 
nos debates e nas decisões que porventura venhãm a ser 
tomadas. A decisão da Mesa, Sr. Presidente, é uma deci­
são normativa, aO que estou- infóritiãdo, que visa jUsta­
mente evitar, no momento de exacertiação_de-ânimos, de 
radicafiiação; POSsíveis incídentCS deittfo -OeSta Casa. 
Não é uma decisão que não encontre precedente no Con­
gresso br.lsiieiro. A- Câmãra dos Deputados, pela sua 
Mesa Diretora, já aprOVou -resolução idêntica dispondo 
sobre o uso e- a cessão de suas dependências para mani­
festações de caráter político. Estamos de acordo que se 
promovam seminários, simpósios, reuniões de ordem 
cultural. Estamos de acordo que se realizem convenções, 
porque elas são puramente partidárias, Mas, não pode­
mos concordar que se transfiram para dentro do Seriado, 
com todo o aparato que se possa imaginar, concen­
trações populares com o objetivo de aqui dentro se fazer 
uma pressão maior sobre os Senadores, transforln.ando 
essas manifestações em verdadeiros comícios, em 'detri­
mento da nossa liberdade de decidir, do bom nome e da 
dignidade desta ·casa. 

Tenho certeza, Sr. PresiâentC, que este foi o propósito 
que animou, que orientou a 'Mesa na decisão- que· acaba 

DlÃRIO DO C()NGRESSO NACIONAL (Seção li) 

de tomar. Por isso mesmo, Sr. Presidente, essa decisão 
tem o apoio de seu Partido, do .PDS. (Muito bem! Pal­
mõ.Js.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
HUMBERTO LUCENA NA SESSÃO DE 28-3-84 
E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para 
um esclarecimento.) --Sr. Presidente, não tem a menor 
procedência a intervenção do nobre Senador MiiÍon 
Cabral, pois está claro no artigo 66, parágrafo único, do 
Regimento Interno: 

"Aos Líderes é lícito usar da palavra em qual­
quer fase da sessão,mesmo em curso de votação,pe-­
lo prazo de 20 (vinte) minutos, para declaração de 
natureza inadiável. -

Parágrafo único. O uso da palavra, na hipótese 
prevista neste artigo, pode ser delegado, I (uma) vez 
por semana, a qua!quer dos liderados, mediante co~ 
.municação à Mesa." 

E quado eu falei antes do Senador--Pedro Simon, o fiz 
de acordo com o item VIl do artigo 16 do Regimento In­
terno. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. BE­
NF;D{TO FERREIRA NA SESSÃO DE 28-3-84 E 

~ QUE, ENTf/.EGUE À REVISÃO DO ORA-DOR. 
SERIA PUIJL!CADO POSTERIORMENTE. -

O SR. BENEDITO FERREIRA (PDS - GO. Para 
e_xpl~cação pessoal.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, es­
pero nãO usar os 5 minutos, para não tumultuar mais a 
Ordem do Dia. 

Eu só queria consignar, Sr. Presidente, uma nova pra­
xe desta Casa. No tempo regulamentar em que ocupei a 
_tribuna não fui honrado com o contraditório do nobre 
Senador Pedro Simon. Sr Ex• preferiu uma posição nova, 
novíssima para mim nesta Casa,preferiu responder o 
nosso modesto pronunciamento em um outro, quando S. 
Ex•, por exemplo, poderia terme aparteado, o que seria 
êtico, o _que seria normal. E, ao final, a esgotar o seu _tem­
po-, S. EX~ tece apreciações que não correspondem nem 
de longe à verdade, até pelo contrário ofendem a inteli­
gência dos Srs. Senadores que aqui estavam presentes, 
porque, na realidade, não creio que eu me tenha pronun­
ciado num vernáculo estranho ao entendimento de S. 
Ex• S. Ex~ preferiu, como desentendido, pinçar parcelas 
daquilo que nós falamos, em total desrespeito à inteli­
gência de todos os presentes e agredindo os anais, que 
devem, a nossa Taquigrafia, a nossa gravação, ter, de 
maneira explícita, clara, gravado aquilo que aqui foi di-
to. ~ 

LogO-; Sr. Presidente,' estou registr3ndo este fato,para 
que não paire dúvidas em alguns dos Srs. Senadores que 
chig.úam a posterior!: Em l-eal idade: S. EX• fez~se de de-

, sentendido habilidosamente, eu diria de maneifa inclusi­
ve estranha, porque_eu iniciava o nosso pronunciamento 
dizendo que a habilidade, até mesmo a esperteza, ê com­
preensível e aceitável em política, desde que ela não deri­
ve, fOra e -além, dos parâmetros éticos. No entanto, fui 
premiado, em que pese essa advertência com que iniciei 
miOha f ai~ n~sta tarde. Eu verifico que o Senador Pedro 
Simon, talvez por inadvertência, talvez- por sofrer algu­
ma dificuldade de audição, S. Ex• pinçou parte daquilo 
que eu afirmei. Mas aí estão os <!__nais, ai está a verdade, 
que eu espero que atenda aos anseios e às preocupações 
de S. Ex• Muito obrigado. 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. OC­
TÁVIO CARDOSO NA SESSÃO DE I8-3-84 E 
QUE. ENTREGUE À REVIS.:W DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS- RS. Pura en­
caminhur a votação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadore~ 

Eu penso que o nobre Líder da minha Bancada libera­
rá os seus companheiros de partido para votar este ·proje­
to. Eu gostaria de salientar a justeza, os alt{!s propósitos 
que este projeto alcança uma vez transformado em lei. 
Só acho, Sr. Presidente, um pouco incompreensível o 
comportamento da Bancada da Oposição, quando o 
QObre Sena9or Itámar Franco apela para o cOnsenso, 
para a concórdia, para a compreer1sào, e o nobre líder 
emçx~icio traz -à. colação palavras que teriam sidO pro­
feridas pelo Presidente do Banco Central. Eu, pessoal­
mente, não tenho procuração para defender o Presidente 
do Banco Central. nem me considero obrigado, pela soli­
dariedade que devo ao Governo, a defender desatinos 
que-eventualmente-ocorram. Refiro-me ao que c-onsidero 
desídia do ex-Presidente do Banco Central, Carlos Lan­
goni, no tmto das- coisas do Banco. Não me considero 
soJidário com _ele por ter sido membro do Governo, 
como não me considero solidário com eventual discre­
pância de conduta que tivesse tido o atual Presidente. 
Entretanto, eu õ.ls-sisti o programa e não ouvi o Presidente 
proferir essas palavras. Se ele as proferiu, é possível que 
o tenha feito fora do programa, por brincadeira, e diga­
sede passagem, brincadeira de mau gosto. Não vejo por 
que esse assunto deva ser repetido por dois, três, quatro 
Senadores na-hOra em que se discute um projeto quC não 
tem nada a ver com esse procedimento do Presidente do 
Bunco Central, projeto que já tem pareceres das Comis­
sões Técnicas desde 1981, e que eu penso ter todas as 
condições para ser aprovado. Agora, imagino que não 
seja nada construtivas essa provocação da Bancada opo­
sicionista aos membros da minha Bancada, Muito obri­
gado a V. Ex' (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
ALOYSIO CHAVES, NA SESSÃO DE28-3-84 E 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (PDS- PA. Para enca­
minhar a votação.)- Sr. Presidente, o nobre Vice--Líder 
Octávio Cardoso jâ antecipou a posição da Liderança 
em relação à sua Bancada, no que concerne a este proje­
to de lei. Não é, evidentemente, uma questão fechada 
para a Bancada. Os nobres Senadores integrantes têm li­
berdade de decidir como julgar mais conveniente e mais 
acertado. Observo, entretanto, que a fundamenta( ob­
jeção que se levantou ao projeto, sem entrar no seu méri­
to, sem descer a certos detalhes, a principal objeção foi a 
de que o projeto concorrerá para descapitalizar o fondo 
de participação do PIS-PASEP, impossibilitando a via~ 
bilízá(;ào de importantes projetos sociais a que o progra- -
ma se destina, alterando ainda o seu objetivo, qual seja a 
formação de um património, ao longo de uma vida de 
trabalho, destinado ao servidor público. 

Em resumo, esta é a objeção, este é o fundamento, e o 
Senado vai ajUizar, vai avaliar entre o fato, diria n_ovo, 
·que se colocou depois da apresentação deste projeto de 
lei pelo nosso _ex-colega, eminente Senador Cunha Lima, 
e o momento em que o Senado vai deliberar. Evidente~ 
mente que -a crise ecOnômica e a·inflaçào atíngíram dura­
mente os mutuários do BNH. E este fato tem preocupa­
do o Go'>:erno, que, através de outras providências, pro­
curou miríimizar os efeitos desta prestação cada vez mais 
alta, mais elevada, dos mutuários para o sistema. E tam­
bém _e.ste. argumento, que me parece importante e funda­
mental, de que essa alteração pode in viabilizar o sistCma 
do PIS-PASEP. 
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Coloco os dois fatos, coloco a objeção e l Bancadi de~ 
cidirá, Sr. Presidente, como julgar conveniente. {Muito 
bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. BE­
NEDITO FERREIRA NA SESSÀO DE 28'3-84 E 
QUE, ENTREGUE À REVISÀO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PDS - GO. Parã 
encaminhar a_ votação.) -Sr. Presidente, Srs. Senado_~ 
res; 

Preliminarmente, gostaria de realçar, para embasar 
meu encaminhamento, a minha preocupição maior" na­
nossa modesta fala de hoje, que é O perigo cte Querer cor­
tejar, de querer ser agradáVel e, muitas vezes, até sem-o 
propósito de querer cortej_ar, mas de ser generoso e exer­
cer o chamado amor mal compreendido. O Senador 
Helvídio Nunes, um homem sofrido, e normaJmente 
todo o homem sofrido é generoso, acaba de fazer uma 
confusão, ele que tão brilhante, mas teria que ser vítima 
também de confusão, quando tantas confusões são feitas 
por aí. S. Ex~ achou e confundiu o resultado do PIS 
como um destaque do salário. Na verdade, S. Ex• 
lembrando melhor vai ter em vista que o PIS não ê pro­
duto do salário, mas sim produto do faturamento das 
empresas. Mas na realidade, Sr. Presidente; a legislação 
tuteladora no Brasil pode ser danosa em alguns aspectos, 
mas ê uma tradição proteger-se-OS--menos afortunados, 
sobretudo aqueles de menor poder aquisitivo, de menor 
faixa salarial. - - - ---

Ora, o Governo ao institUir o PIS, agregando-o como 
encargo sobre o faturamento das empresas, tinha em vis­
ta amealhar o chamado pé-de-meia para a velhice dos 
seus beneficiários. E falou-se aqui, Sr. Presidente, em mi­
lagre. Há milagres que não há falácia alguma que possa­
retirar da História do Brasil. O milagre de retirar os 
mendigos da rua, Sr. Presidente, sobretudo os mendigos 
de mãos calosas da zona rural, foi um mílagre, da cora­
gem dos governos revolucionários, criánd-o o FUNRU­
RAl. Este País sempre primou, nos governOs pretéritos 
em cortejar as massas votantes e estabelecer um processo 
de transferência de rendas, cujos reflexos ainda estamos 
pagando hoje; tudo em detrimento do homem rural, por­
que ele_ não votava, porque ele não decidia eleições. MM 
instituiu-se o FUNRURAL medida tutelad_ora, a exem­
plo do PIS, é verdade, mas tirou os mendigos da r_ua que 
era a comenda, que era a condecoração que se dava ao 
homem do campo depois dele exaurir-se, produzindo 
para sustentar o homem da cidade, beneficiando-o de 
toda a assistência que os governos de então entendiam 
dar; de todos os favores _oficiais, ele recebia uma comen­
da, que era uma placa de mendigo autorizado a pedires­
mola. Se isto não é mi1agre pa·ra a Oposição de lioje, Sr. 
Presidente, e Governo de ontem, eu prefiro catalogar, 
não como milagre Teológico, não como milagre econô­
mico, mas como milagre do respeito a um homem que-­
trabalha. 

Sr. Presidente, falei também na liberação de recursos 
para o meu Estado, para um Governo que me é adverso, 
que é o Projeto de Resolução n~' 85/82, com recursos do 
PIS-PASEP desse fundo que, agora, se quer acabar, ou 
que não se pretende, mas que fatalmente vai ocorrer. 
Esse fundo vai construir hosPitais; [â no ·meu abandona­
do e deserdado norte de Goiâs, como tem, sem dúvida 
alguma, se prestado para financíar obias como essas" que 
está justificando esse fmanciamento para a Cidade de 
Miracema, a construção de um hospital. Não rendessem 
esses benefícíos que temos __ desfrutado do PIS-PASEP, de 
acordo com a legislação, juros e correção monetária que 
podem ser retirados e que são pagoa normalmente aos 
assalariados de menor faixa, anualmente, que represen­
ta, Sr. Presidente, um Pé-de-meia para aqueles que não 
podendo comprar feíjào eStão comprando televisão e 
que, inadivertidamente, não podenao~ corllPfãr-bícfClet8. 
têm comprado automóveis: Não são eles os maiores cul-
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p<!dos, -somos todos culpados e mais culpados ain?a os 
lídirei que deveriam estar lutando contra esse consumis­
mo. Isso significaria lutar contra os meios de comuni­
caçãp, Sr. Presidente, e 1!.!-tar contra eles neste País, é 
olhar para as futuras gerações e não para as próximas 
eleições, como muitos políticos nossos preferem fazer. 

Não estou, Sr. Presidente, anunciando final de carrei­
ra política, vou continuar disputando eleições no meu 
Estado e .enquanto a minha gente aceitar-me, não como 
cortmo, não como bajulador, continuarei nesta Casa, 
responsavelmente, Sr. Presidente, votando de acordo 
com minhas convicções. Daí porque entendo os bons 
propósitos desse projeto, mas acredito que aquilo::que es­
tá estatuído em lei consulta mais o futuro dos nossos tra­
balhadores. 

Votarei contra, Sr. Presidente. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELOSR.JO­
-St LINS NA SESSÀO DE 28-3-84 E QUE, EN­

TREGUE À REVISÀO DO ORADOR. SERIA 
PUBLICADO ~POStERIORMENTE. 

O SR. JOSt LINS (PDS- CE. Para encaminhar a 
votação - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Quero fixar"miriha poSição de modo muito claro ares­
peito desse projeto, V. Ex~ sabe e sabem os Srs. Senado­
res que o PIS-PASEP é um fundo constituído unicamen­
te por contribuições das empresas, não havendo nenhu­
ma participação dos empregados na formação dos recUr­
soS desse Fundo. 

Ora, Sr. Presidente, aprovar uma lei autorizando aos 
p<lrticipantes do PIS-PASEP, e, s_em qualquer exigência 
quanto a tempo de cadastramento ou nível remunera­
tór-io, retirar esses recursos para construir casa, para fa­
zer a -sua habitação e até para reforma de habitação, a 
mim me parece um verdadeiro absurdo, porque, Sr. Pre­
sidente, todos sabemos que o custo da habitação, hoje, é 
exorbítante, e qual de nós, Sr. Presidente e Srs. Sênado­
res, imaginaria que um Servidor qualquer, públicO Ou do 
setor privado, a cujo direito é recolhida uma pequena 
parcela, um percentual pequeno na folha de pagamento, 
poderia, com esses recursos, resolver essa enorme ques­
tão da residência, da habitação, quando todos reconhe­
cemos que os problemas dessa natureza são enormes? 

·Ora, Sr. Presidente, esse artigo signlfíca, exatamente, -
acabar, revogar toda a legislação do PIS-PASEP. E, 
como bem já foi citadO aqui, o objetivo é "amealhar pou­
co a pouco, é capitalizar, Esses recursos são aplicados 
em benefício dos seus beneficiários, daqueles que são be­
neficiadoS pela legislação, através de um percentual pago 
pelas empresas. Esses recursos não só se capitalizam em 
favor desses empregados, mas os atende, também, em 
inúmeros outros objetivos, aqui já referidos, em escolas, 
habitações, hospitais e, ainda, os atende em vários casos 
específicos. Aqui, eu chamo a atenção dos meus compa­
nheiros do Senado: é que a legislação jâ prevê os casos 
em que o beneficiãrio pode lançar mão desses recurSos. 
O art. 4", que se pretende revogar,já diz que_essas impor­
tâncias creditadas em contas individuais, são inalienáveis 
-e impenhoráveis; não podem ser disponíveis, mas o po­
dem em casos especiais, citados pelos art. \9, 29 e 39. No 
caso de transferência, de aposentadoria, de transferência 
para a reserva re.munerada, reforma ou invalidez do titu­
lar da conta. -

Também, será facultado, no final de cada exercíciO, a 
cada beneficiãrio utilizai o resultado das aplicações des­
ses recursos. 

E, finalmente: 

§- 3<? Aos participantes cãdastradÕs há peta me­
nos 5 (cinco) anos e que percebam sal~ri_o igual ou 
inferior a 5_ (cinco) vezes o_ respectivo salário míni­
mo regional, será facultada, ao final de cada exercí­
Cio financeiro retirada complementar que permita 
perfazer valor igual ao do saláno mímmo reg1onal 
mensal vigente respeitadas as disponibilidades de 
suas contas individuais. 
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- Ora. Sr. Presidente, essa é uma lei que apenas na apa­
rê-ncia pensa beneficiar o servidor público ou aos que vi­
vem de salário. Na realidade, esta lei é absolutamente 
contr~ria aos interesses dos empregados de todos os ti­
pos. 

Nada significa que·o empregãdo iniciante tenha con­
dições de, ao fim de um ano, a lei permite a partir do pri­
meiro momento, não significa que o fundo vai se acabar. -
Mas esta lei hoje proposta, além de permitir que o op·e­
rário saque no dia seguinte o depósito ali realizado, que 
nada para ele representa, talvez até mensalmente, por­
tanto liquidando totalmente com a estrutura do fundo e 
com a legislação do PIS-PASEP, quem dirá que esses re­
cursos vão ser capazes de resolver esses graves problemas 
a que a lei está querendo satisfazer. 

São, portanto, falsas, Sr. Presidente, as esperanças que 
o legislador procura oferecer ao servidor público e aos 
operários; são rileôidas falazes, são enganadoras, e eu 
apelo, portanto, para o bom senso do Senado, para que 
pense um pouco sobre o que acabo de dizer. Aparente­
mente, alguém quer beneficiar o's servidores públicos e os 
operários, mas, na realidade, estão lhes trazendo um 
grande prejuízo que, talvez, não possa ser sanado tão ce­
do. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
HUMBERTO LUCENA NA SESSÀO DE28/3/84 
E QUE, ENTREGUE À REVISÀO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. Pela 
ordem.) -Sr. Presidente: 

ChamQ a atenção de V. Ex• para o seguinte dispositivo 
regimental que, a meu ver, levará V. Ex~ a indeferir o re­
querimento, É o parágrafo único do art. 350 a que sere­
feriu V. Ex~: 

•·o requerimento de adiamento deverá ser apre­
sentado e votado como preliminar ao ser anunciada 
a votação da matéria." 

V. Ex• já anuncioU a votação e nós estamos em fase de 
encaminhamento. Portanto, não há como deferir o re­
querimento de audiência de comissão. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
ALOYSIO CHAVES NA SESSÀO DE 18(3/84 E 
QUE, ENTREGUE À REVISÀO DO ORADOR, 
StRIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (PDS- PA-Para en­
caminhar a votação.- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Na realidade, não há esse fundamento que o nobre Se­
nador Itamar Franco está invocando. Não é, na realiáa­
de, a razão por inteira dos motivos do seu requerimento. 

Todos nós sabemos que, desde o ano passado, o Sena­
dor Itamar Franco vem se opondo ao Relatório da Co­
missão Parlamentar de Inquérito, que deve ser aprovado 
pelo PlenáriO desta Casa, Relatório elaborado pelo 
n_obre senador Milton CabraL E, evidentemente, essa in­
versão, passando do terceiro lugar para o segundo, nada 
significa e nada altera a normalidade dos nossos traba­
lhos. É um mero expediente regimental para procrastinar 
o exame do parecer do nobre Senador Milton Cabral. 
__ De sorte, que por estas razões, Sr. Presidente, votaram 
contra. 

DISCURSO PRONUl'!ClADO PELO SR. 
VIRGfL!O Tj[VORA NA SESSÀO DE 28-3-84 E 
QUE. ENTREGUE À REVISÀO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- (PDS- CE. Como 
líder, pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden~e e 

·srs. Senadores: _ 
Ontem, aqui foram trazidos à discussão e apreciação 

do Plenário, pelo eminente Senador Itamar Franco, tre-
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ti_roCf:SSos desta -natuiezã- ~oleXíd<ide--dlis- nia--
férias sob decisão mujtas vezes a eyjajr a renmcão 
:~~}JJ-e-é!)_rin.;: !ornaram recomendáyel que a pró­

pria legislação não estabelecesse prazos rígidos para 

Hélio .Gueiros --Apenas quero tentar esclarecer 
jUSTiça. Nem o Banco Ceiltral. item nín­

tem autorfdade para dizer que 6 .segredo de jus-­
uça._ :)0 o Poder JudtWino e que pode dtze.cque-e"iigre­
do de justiça.-Não posso enviar uma peça para o Poder 
Judiciário e eu, como parte, dizer que~ segredo de jus­

- tiça; o juiz é quem vai dizer que f!. Então, não houve se­portanto, de formã veemente ainda 
gredo de justiça. absolutamente, de espécie alguma por­foi colocado pelo relatório no plano 
que o Banco Central não tem competência para_ d~ze_ne_é:_ _---: _ 

qualquer insinuação quanto a possí- ou T!ão segredo de justiça. Só quem diz que é segredo de 
das funções de Presi-

jusliça é-o Poder Judiciário. 
rf!'_l_l_t_l",_o:f_n Ranr.n ~e.n.tur~aLI.s;dkou:Buraa~si~l ~"'------------''---------------------------

é difer_-en_te• ele estl) dj-

Banco Central... 

11 o nobre Senadru.lLamarl:r.an::_ 
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,,.~_~,.. r._ para]RffOl~OC'Odigo de_ Processo Pe-_ - - o·-ro. "'-----~ ---- --- E--. S d -y· · í!' T-á--- -
.... ll_ n:'!ln "~"~- cnmn a~ntu:u1n ru::Jma. por_Ç9n_stttmr- ---:-~~f.~ ~~~-~l-JrUCO--~i::Stã~il-e~e~Õ .. d~o~--;.V:;,·;-E~x;'~c~o~n~-c---rn--·<n~rr''·,.,•'~•rmfia~.riifi rr<a>niTcoffii-loien~tamom,mlieõinfia<<o>rlffietr~grmtoill>1elvrne>-:a_ 
- - - - - 1 =v gn 0 "I avora eu on m, ·o-que-s-e trouxe aqm io1 exatamente o que a tmprensa ---..-..li~:e preliminar de ratos. mas igualmente. porre- , -, -_-"'ruir o seu pensamen o. J<;;nauor Ir J, -~ ;·---~ 
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..- "" ~>< uc .. .,,mentaçao, em segn;uO ou nao, a posu,;ao nor-

l_ll_~or todas_estas razões-. o relatõnM.a.sm~---- ------.-.----:;; VTRGlLIO TÁVORA _Perdão, v. Ex~ trouxe malm_ente_~__o_b_r_jgada a recorrer ao que se publica na im--
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. __ ,._:t•_l<.IC"-t\n precmltada do relatório da comtssa.o de Q Sr. Itamar Franco Primeiro eu trouxe -um reJa- nue o Senador loào Calmon_tinha razão, e que lhe assis-
-·"'itClillCl--ª"_J:S.laruio_a_m!Jtérw amda sob aorect~ :-tório de._u_m_a_s_i_o_di_c_âocia realizada pelo Banco Central, te. nesse momento muilo maior razão para que a Co---
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1avt"J cpntra d(reilps das pessoas nele referidas, po- --:-_!ldo ~ forma. se é segr_e_do de justiça vamos até imaginar que seja se-
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- ~Y.::Ifiiiiii'franco t Únportante que se Qualifique 
hl"m__g_(g_r_ma.~uorque esse relatório_. como diz V. Ex•, 
-=--:_ c:inclil'llnr.ia 

_!____:_~~-::=vnrGJIIQIAVOKA- Perdão. não d1z "V. 
Fx•••_ di7_ o B:Jn.c_g_CentraLna___nota_,a_~ue foi enviada à 

·=---JustJça sob segredo ... -=-='ill!acàQrlo Ba.11co C~ntm! quando da minha 

'!ua!Quer aporte especial de 
• .!:.'!l_a_;t_CP,"' _ _c:f1.m_r:nt.c.. Põristo mesmo, fOi aceita pela 
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v ~--:or.YIKGlLÍÚ VAVORA - Mas ai hâ um JOgo de 
--------:=-:::.!_uc.~n rte mcrçarto 11e_ci_diaa_ peJo Uoverno 

tica resolva ou não liberar a document~cil.n_ pqrtantp o 
_&nadar loào Calmon lem.Jazào_quando apela ao Presi· 
ti,._nte da Cqmissào 

QSIL__:flRGfi JO TÁVORA --Se justamente é gu 
nãQ.SC.!UCdo de _ius_tic_a_. _ _o_ iuiz que o recebeu como tal~ 
que decJdirã, e não V . .tx• Quanto à parte que V:. Ex.• 

com muita mallcia, argüi ... 

U.St.-ltamar l'canco.=---Uepors da maHcia, ser inteli­
gente, é terrível. 

p~iavras que honra a inteligência de V. Ex•,_mas_se pas-
·~~i!o:ruu! todo. mudou entao a natureza do proces- - - - · · h 

0 
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------ ._:ii_c:_iv_f' n~: __ d!'o __ !l_a_t_t~J:e7<_t _ _jurídica. o que exUüa novas 

r. 

Não. nã_o_ê_jogo de palaVras. 

· entre aspas, n§o 
da inteligência, pelo menos. 
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sobre o constltutr-se ou não comissiio para o caso 
Corou-Brastel, V, Ex' sabendo que temos opinião dife­
rente do ilustre Representante do Ceará. 

O Sr. Itamar Franco- Mas é por isso que o faço, por­
que sei o pensamento de V. Ex~ 

O SR. VIRGlL_IO TÁVORA- E, ontem, o silêncio 
que guardamos foi em respeito e homenagem a S. Ex• 

O Sr.Itamar Franco- Um silêncio que foi signilicati­
vo. 

O SR. VIRG[LIO TÁVORA- Mas, entre ísto e V. 
Ex~ vir fazer reparo à leitura de uma nota esclarecedora, 
não estamos encontrando até agora nenhuma ligação. 

O Sr. Itamar Franco- Nobre Senador Virgílio Távo­
ra, sinceramente, não fiz nenhum reparo. Como fui eu 
quem trouxe ... 

O SR. VIRG!LIO TÁVORA- V. E.• trouxe. 

O Sr. Itamar Franco - 1:: verdade. Exatamente para 
que amanhã não conste nos Anais que tenha havido 
qualquer intenção outra que não trazer ao conhecimento 
do Senado da República o que a imprensa publicou. E, 
mais ainda, face ao aparte dó nobre Senador João C:il­
mon que me pareceu de uma clarividência, de uma im­
portância fundamental, muito mais agOra quando se fRia 
em segredo de justiça - e para o Congresso Nacional 
não pode haver segredo- é que reforça a posição. Neste 
momento dirijo, também, o meu apelo ao Senador José 
Fragelli e ao eminente Relator que se ausentou momen­
taneamente do Plenário, Senador José Lins, para que ele 
permita o quorum e o aprove. 

O SR. VIRG[LIO TÁVORA- Meu caro, para não 
constranger o Senador qut: não estava no plenârio, per­
guntaríamos a V. E.x• se na Comissão presidida por V. 
Ex~ da qual somos Relator, se deixou de ouvir alguém? 
Não! Então, por que razão numa comissão que é dirida 
pelo brilhante e combativo Senador por Mato Grosso, 
também não se faz a mesma coisa? 

O Sr. Itamar Franco - Senador Virgílio Távora, eu 
ontem fiz justiçã.,... -

O SR. VIRG[LIO TÁVORA- Assim, não é preciso 
aqui, achar que é só por causa do Relator. Não estamos 
aqui para defendê-lo, V. Ex• sabe que não. O Relator só 
não decide, não! I! o Presidente. E o Presidente, quem é? 

O Sr. Hélio Gueiros- O Senador José Fragelli. 

O SR. VIRG!LIO TÁVORA- Senador José Fra­
gelli, permita-nos sugerir, com todo respeito que temos 
ao ex-compenheiro de UDN, per_ten~e hoje às hastes do 
PMDB. Não estamos compreendendo porque se faz um 
tulmulto com o que pode ser resolvido com a ... 

O Sr. Itamar Franco- Mas, veja Senador Virgílio Tá­
vora, eu creio ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Quem é o Presidente 
da Comissão? 

O Sr. Itamar Franco - Sim, maS ninguém estâ fazen­
do nenhum reparo ao que V. Ex• leu em nome do Banco 
Central. O que estou é aproveitando a oportunidade, 
quando V. Ex• mencionou o segredo da justiça, para- di­
zer que ontem eu fiz justiça a V. Ex•, e sempre faço, não 
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apenas em--1-elação a esta Comissão, porque lhe reco­
nheço um grande Senador da República, um homem que 
se dedica à defesa das causas do Governo, mas sempre 
com estudo, com a assiduidade que lhe é caracterizada e 
com a sua inteligência sempre marcante. Eu sempre lhe 
rendo homenagens desde que aqui cheguei ao Plenário 
do Senado. Apenas gostaria, ãproveitando que o segredo 
de justiça reforça a tese de que o Senado peide e deve 
apreciar, na Comissão Parlementar de Inquérito que 
examina o mercado -financeiro, esses fatos. :t: só isso que 
eu queria diier para complementar o meu aparte a V. 
Ex~ 

O SR. VIRGILIO TÁVORA -Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, dadas as explicações necessárias, aqui aguar­
damos que novamente o fato venha a ser repercutido, 
para com os esclarecimentos que o Banco Central então 
der sobre o assunto, tornar a voltar a esta tribuna. 

Era o que tlnhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!} 

PORTARIA N• 25, DE 1984 

O Primeiro-Secretário, no uso de sua competência re­
gimental enos termos do Art. 481, § 6"', in fine, do Regu­
lamento Administrativo, aprovado pela Resolução n' 58, 
de 1972, resolve: 

Prorrogar, por 30 dias, o prazo da Comissão de In­
quérito Administrativo incumbida de apurar os fatos 
constantes do Processo n"' 008893 83 7 a contar de 6 de 
março de 1984. 

Senado Federal, 5 de março de 1984. -Henrique San~ 
tillo. 


